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PROCESSO ADMINISTRATIYO: 1O7 12023

MODALIDADE: Adesão a Ata de Registro de Preços. Menor Preço por item

LEGISLAÇÃO: LeiS

7.892t2013.
. Decreto Federal no

INTERESSADOS: Secre nae Meio Ambiente

OBJETO: Adesão à Ata de R 23, oriunda do Pregão Presencial
"SRP" no O712O23. , para contratação de
serviços relacion touros, locação de
bretes, arquiban
rodeio, palhaço hum
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durante a realização da Expojúlio 2023.
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[ ] Execuçáo de Serviço

[ ] Execuçáo de ObÍa

[ ] Compra SOLICITAC Ão DE MATER|A|S E/ou EXECUCÂO DE OB ERVTCOS

SOLICITANTE:

Centro dê Custo:
órqáo:
unidade:

Nome do SolicitâhtÊ:

Locâlde Entregâ:

Oêstinaçáo:

11122 - REALTZAÇÂO OA EXPOJúL|O
11 - Secrêlâria l\run deAgdc., Pecuáriâ e MeioAmbiente
1 - Oêpartamenlo Agropecuário

Alexandrê Murilo Pêllicioli

PAROUE DE EXPOS|ÇÃO - MT 364A0 LADOAGO

Secreládo Municipal dê Agricutturâ, Pêcuâria e Meio Ambiênte

Código da Ootação :

11.01. 1.010.3.3.90.39.23.00 00.00 (844/2023)

ldehtlllcâçào: Rodeio

Ob<eivaçóês: Adesão à Ala de Registro de Píêços no 07/2023, orioinada do Prêgáo PÍesenciâl no 07/2023. do processo no 016/2023, a set rcetizado
pêlo MunicÍpio de Campos de Julio - MT. tendo por eventual conlratação de pessoâ juídica para alender a secretariâ de AgÍicullura,
Pecuárie e Meio Ambiente. e es.sim realizâr os eventos do rodêio da Íeste da Erpoju

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6'14.5'16/000'l-99 Têtêíonê/Fax:653387-2800/653387-2000
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78313-000 - Campos de Júllo - MT

Solicitaçâo Nr.:

Data:

3398/2023
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Nr, por Centro de Custo: í

Folha:1/1

Especirlcaçâo Preço Unil. Previslo Prego Tolâl Previslo
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3 DIÀRI

] DIÀRI

CONTRÀTÀCÀO DE BOIÀDÀ PÀRÀ IIOiITÀRIÀ DE RODEIO (04.
08 -9702 )

CONTRÀTÀÇÀO DE LOCUTOR DE RODÊIO PROF]SSÍONÀL (04.

08-9?10 
'

CONTRÀTÀÇÃO DE PORTEIRO DE RODEIRO PROEISSIONÀL (O{.

08-97 09 )

CONIRÀTÀÇÀO DE I"OCUTOR COUERCIÀL DE RODEIO (04-08.

9708)

coNTRÀTÀçÀo DE pRoFrs§roNÀL JUÍz DE RoDEIo (04-08-

9107)

coNrRÀIÀÇÁo DE PROFTSSIONÀL pÀRÀ ÀNII.íÀÇÀO OO RODETO

PÀLHÀÇO HTJITORISTÀ (04-08-9706)

coNTRÀtÀçÁo DE SHOI{ PIROTÉCNICO CO!,l FORNECIUENTO DE

MÀTERÍÀIS E ExEcUÇÁo Do sERvIÇo. (04-08-5022)

LocÀçÁo DE pÀlNEL DE LED 4x2 (04-08-5013)

LOCÀçÀO DE 06 BRETÊS ESTILO ÀMERICÀNO, COM ÀRENÀ E

cuRRÂL. (04-08-9?05)

LocÀÇÁo DE 110 M DE ÀROUIBÀNCÀDÀ coM 12 DEGRÀus E

GRÀDE Ds pRoÍEçÀo (04-08-9?04)

LocÀÇÀo DE ILUl,ÍlNÀÇÁo PÀnÀ ÀRENÀ DE RoDEIo sfiolI (04.

0 8-5005 )

],OCÀÇÀÔ DE PRoDUçÁo DE ÀÂENÀ DE RoDEIo (04.08-9]03)

LCCÀÇÂO DE SOM pÀÀÀ RODEIO (04-08-00?3)
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Campos de Júlio, I de Agosto de 2023

Solcitanlê: Alêxândre À/uÍilo Pellicioti
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0r)0003www.camposdeiu I io. mt.goubr

TERMo oe RereRÊNcn

Coleta de Preço: 3íO/2023

Solicitaçâo: 3398/2023

í. DO OBJETO

'l'í Adesáo à Ata de Registro de Preços no o7l2023, originada do Pregáo presencial no O7l2}23,do processo no
01612023' a ser realizado pelo Municipio de campos de Julio - MT, tendo poÍ evenlual contralação de pessoa jurídica
para âtendêr a secretaria dê Agricultura, Pecuária e Mêio Ambiente, e ãssim realizar os eventos do rodeio da festa da
Expojulio.

2. DA JUSTIFICATIVA

2'1 0 pÍesente Termo de Referência é destinado a-mnkataÉo de empresas especiarizada em eventos para atendêr asnecessidades do ['/lunicípio de campos de Julio - MT, contoime eipecincaç0". à qránttããã"" 
"JtJ"'i"-"tãà" ", "n"ro,

?:2.- !n'!? destacar que os serviços prestados serão para atender a secíetaria Municipal de Agricultura, pecuária eMeio Ambiente.

3. DA LEGISLAÇÂo APLICÁVEL

3.'l 3 Conforme DECRETO N. 7.892, Art. 22. E seguintes.

4. DAs EspEclFtcAçÕEs E auaNTtrATtvos Dos MATERtAts

4.1. Na tabela a seguir constam as especiÍicações e os quantitativos dos sêrviços;

ITEM

Conlrataçào de profissional.iuiz de rodeio R$ t.700.00

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
§

v

C DIGO

BETHÁ

cóDrco
TCE.MT

DEscRtÇÃo Qurnt. Unid. Valor tlnitário Vslor Total

04-08-9702

0008 t76
Contratação de boiada para montaria de rodeio 30 L]NI) R$ 1.250.(x) R$ 37.500.00

Contrataçào dc locutor de rodeio proÍissional 02 DIA R$ 4.700.00 R$ 21t.200.()0

-1

04-08-9709

00068796 0-'l I)IA R$ t.445.00 R$ 4.33s.00

.l
04-08-9708

00068860
Contrataçào de locutor comercial rje rodeio 0l Dr^ R$ -1.748.00 R$ | t.24.1.00

5
04-08-9701

00065 t22 0-l D]A R$ 5. t00.00

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom iardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319-OOO -Fone (65) 338r-2800

04-0lt-9710

00068795

I

I

I
I

I

I

I

Contraraçào dc poneiro dc rodciro protissional l

l



04-08-9706

0006882 t

Contrataçâo de prolissional paÍa animaçãr) do
rodeio palhaço humorisla

0-1 I)IA R$ 2.895.00 RS 8.685.00

7
04-08-5022

353627-0
Contmtaçào de show pirotécnico com

fomecimento dc materiais e execuçào do sen iço.
0l I)IA R$ r0.030.00

li
04-08-50t3

000t5529 Locaçào de paincl de lcd 4x2 0-l I)IA R$ 5.245.00 R$ t5.715.00

9
04-08-9705

00068754
l,ocaçâo de 0ó bretgs estilo americano. com arena

e curral.

0-l t)tA RS 9.280.00

04-08-9704

216441-8
Locação de I l0 m de arquibancada com l2

degraus e gradc de protcção
Il0 Ml:t R()s R$ 750.00 R$ 82.500.00

II
04-08-5005

00079t45
Locação de iluminaçâo para arena de rodeio show 0l l)lA RS 4.770.00 R$ 14.3 t0.00

l2
04-08-9703

00068822
Locaçào dc produçâo de arena de rodeio 0i I)IA R$ 5.550.00

l.'l
04-08-0073

000t 392 t
0-'l l)l^ Ir$ 5.790.00 R$ r7.370.00

Vâlor Total RS 280.759.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0tl00tr,twww.camposdeiulio.mt.gov.bÍ

A

IO

5. FUNCTONALTOAOES ESpECíFtCAS DO SERVIçO

a' contrataÇão mencionada se figuÍa como medida vantaiosa para a prefeitura de Campos de Julio-MT, a
qual necêssita dos itens citados para o êvento da festa dê rodeio da Expojulio.

6. ATIVIDAOES A SEREM DESENVOLVIDAS.

6'1 A execução dos serviÇos a serem contratados será de forma indireta de acordo com o disposto no art.
6" inciso Vllt atinea "a" da Lei 8.666r'93.

6'2 A empresa contralada deverá executar os serviços em consonância com a administração pública
municipal e de acordo com as melhorês têcnicas, conforme consta na ARp â ser aderida.

7. DA PROPOSTA

7'í A pfopostâ, que compreende a descrição dos serviços ofeÍtâdo, preço unitário, preço total ê validade, deverá
ser compatíver com o Termo de Reíerência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

e) conter as especiÍicaÇões do serviço de forma clara, descrevendo detalhadamente as características do serviço
ofeÍtado, incluindo especiÍicação, procedência e outros elementos que de formâ inequívoca identiÍiquem e constâtem as
características dos serviços;

b) No preÇo ofertado deverão estar incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, transpoíe,
seguro, impostos, taxas e outrâs despesas que incidam ou venhâm incidir no forneclmênto e entrega dos servrços.

c) lndicação dê um proÍissional com formaçáo de nível superior a ser disponibilizado pela empresa contratada;

s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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d) Apresentação de no mínimo 01 (um) âtestado de capacidade técnica da pessoa juridica de direito pÍivado

compativel com os serviços aqui descritos emitidos por pessoa juridica de direito público

8. Do LocAL, DA pREsrAÇÃo Dos sERvtços

8.1 Os serviços serão entregues de acordo com as especificações desle Termo de ReÍerência, nas seguintes

condições:

a) O evento será nos dias 24, 25 e 26 de agosto de 2023 e a entrega devêrá ser feita, em até 4Ehs (quarenta e
oito) horas antes, contados da data da emissão da ordem da prêstação de serviços nas quantidades nela

especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogaÇáo deste, devidamente justiÍicado pela licitante/contratada
e acatado por esta PíeÍeitura, sêm nenhum cuslo adicional;

b) A previsáo da locaçáo e outros serão conforme a necessidade da Secretariâ

c) A instalaÉo dos equipamentos deverá ser feitâ nos locais informados pelo respectivo órgão municipal, nos dias e
hoÍários êstipulados na ordem de foÍnecimentol

de acordo com o Edital, após. a nota Íiscâl será
conformi
atestadir

, bem como qualidade ê quantidade,d) Os itens licitados seráo avaliados em relação à dade,
e encamr pagamento;

e) O recebimento não excluirá
foínecimento dos itens, dêntro

a

d

ético-profissionâ1, pelo perfeito

rte, o objeto deste Contralo em quê

se veriílcarem vicios ou in dos itens

com a ordem de Íornecimento

h) Nos teÍmos de aÍt. 3'combinado 078. de 11 de setembro de 1.990 - Código de

Deiesa do Consumidor. é vedado o uto ou serviço em desacordo com as normas

expedidas pelos órgãos oÍiciais especificadas não existirem, pelâ Associação

:ã:'j,,[:ff ,]:ffi:lgffitPu9"D'E ruEroonar 
dê MetÍorosia' NormatizaÇão

0.2 Os serviços 
""ra§*iúiUriórà*cü{arnénte 

para erelto ae pottarlày'GriÍicâção de sua conformidâde com

as especificações constantes neste Termo de Referência.

8.3 A veriÍicação dâ conformidade das especiÍicações dos serviços ocorretà no prazo de âté 3 (lrês) dias úteis,

conlados a partiÍ do recêbimento provisóío. Admitida à conformidade quantitativa e qualitativa, os seÍviÇos seráo

recebidos deÍinitivamente, mediante "atesto" na Nota Fiscal/Fatura, com a consequênte aceitaçâo do objêto.

9. Do AcoMpANHAMENTo E FrscALrzAÇÃo

9.1 A Íiscalização dos serviços da presenle contrataçáo pelo Município de Campos de Júlio será exercida por

profissional(is) designado(s) para tal Íinalidade, nos termos do Art. 67 da Lei n.o 8.666/1993, anotando em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou

defeitos observados.

CNPJ: 0L.614.516/0001-99 - Município de Campos de.,úlio - MT
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g) A Prefeitura releitará, no todo ou em paÍte, o Íornecimento rea

e com as normas deste Edital:

39. VIr, da

ou, se as
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perante leÍceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeiçÕes têcnicas, vícios redibitôrios, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Município de campos de Júlio, de conformidade com
o art. 70 da Lei no 8,666/1993.

9.3 O(s) proÍissional(is) designado(s) receberá(ão) os matêriais, cabendo_lhe(s):
9'3'í A conferência qualitâtiva dos serviços, recusando-os caso não esteja dentro dos limites das

especilicações técnicas desse Termo de Referência.

9'3'2 Prestar ao fornecedor qualquêr tipo de esclarecimento quanto â identiíicaçáo, quantidade ou
qualidade dos serviços;

9 4 o fornecedor Íicárá sujeito a mais ampla e irreslrita Íiscalização, obrigando-se a prestaÍ todos os
esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.

9 5 A Íiscâlizaçáo não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do fornêcedor
para outras entidades:

í0. DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

10.í Sáo obrigações do FORNECEDOR

'10'í'í lndicar um prêposto responsável pelo ãtendimenlo às demândas da CONTRATANTE, com quatiÍicaÉo
técnica minima de Curso Superior.

í0'í 2 Entregar os serviços conforme as especificaçÕes conslantes desse Termo de Referência, cumprindo o
prazo estabelecido

10 í 3 Entregar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da
respecliva Nota Fiscal/Fatura:

í0'í'4 Providenciar imediata coÍreÇão de defciências, falhas ou inegularidades constaladas pela pÍefeitura do
Municipio de campos dê Júlio - MT, reÍeÍentes às condiçôes ÍiÍmadas neste Termo de Referência

10'í'5 Fornece' sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÉo de habilitaÇão
e qualiÍlcação cujas validades encontrem_se vencidas.

10"Í'6 comunicár à Prefeitura do Municipio de campos dê Júlio - MT, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antêcede a data dâ entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
compÍovação.

10 Í'7 Abster-se de veicular publicidade ou qualquêr outra informação acerca das âtividâdes objeto deste
Teímo de Referência. sem prêvia autorização da prefeitura do Municipio de campos de Júrio - MT.

'lo'í '8 Prestar êsclarecimentos à Prefeitura do Municipio de câmpos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação.

í0.1.9 Emitir Nota Fiscâl/FatuÍa discriminadâ, legivel e sem rasuras.

10'í '10 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negaliva de débitos da Receita Federal, Receita Estadual
(sefaz/PcE do estâdo do fornecedôr), Receita Municipal (êmitida no municÍpio do fornecedor), Trabalhista e ceÍtiÍicâdo
de Regularidade perante o FGTS. A,{1 q

»§
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í0.1.'t1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, preslando todos os esclarecimentos que
forem solicitãdos pela Prefeiturâ do Município de campos de Júlio - MT, cujas reclamaçóes se obriga a atender.

10.í.í 2 Qualquer deno causâdo ao patímônio da PrefeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT nã entrega
dos servigos, salvo .iustiÍicâtiva comprovâda, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resullante de quaisquêr ações,
demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesâs decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer
de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidâdes decorrentes de açóesjudiciais movidas
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimênto do Termo de Referência e da Nota
de Empenho.

tí. DAs oBRtcAÇôEs DA coNTRATANTE

í í.l São obrigaçôes da prefeitura do Município de Campos de Júlio _ MT:

í í . í. í Acompanhar e fiscalizar o fornecimenlo dos serviços:

11'1'2lnfoÍmat ao íornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçóes para a entrega
dos serviços e as eventuais alteraçóes efetuadas êm tais preceilos;

1l l'3 PÍestar as informaÉês e os esclarecimentos solicitados pêlo fornecedor, relacionados com o objeto
pactuado;

íí'l'4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no íornecimento dos serviços
que não êsteja de acordo com as especificâções deste Termo de Referência:

í í í'5 Estando os serviços dê acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada,
a conlratante efetuârá o pâgamento nas condiçóes, preços e prâzos pacluados neste Termo de Referência.

í1'1'6 A PreÍeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT deverá acompânhar os prazos de ênlrega, exigindo
que o fornecedor tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pêna das sançôes
administrativas previstas na LeiB.666/j993 e demais cominações legais.

íí'1'7 comunic€r, por escrito, ao fornecedor o náo-recebimento dos serviços (Íelatórios de comprovação),
apontando as razôes, quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais;

í í.r.8 Proporcionar as condiçôes para que o fornecedor possa cumpriÍ as obrigâções pactuadas;

1í 'l '9 Caso haja necessidade, as despesas com locomoção, alimentaçáo e hospedagêm do proÍissional indicado
em viagem de interesse do município, desde que previamênte autorizado pela Secretaria Municipâl de Administração,
serão arcados por conta da Contratante, mediante a devida prestaÉo de contas das despesas pelo contratado.

í2. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

12'1 Na hipÓtese de o fornecedor inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em paÍte, ficará sujeita às
sanções previstas nos aÍtigos 86 e 87 da Lêi n'g.666/í993 e ao pagamento de murta, nos seguintes teÍmos:

12'1'1 Pelo descumprimento total da obrigaÉo assumida, caraclerizado pela recusa do foÍnecedor em assinaÍ o
contralo, aceitaí ou retiÍar a note de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos
previstos em lei. devidamente informados e aceitos: 

N
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a) multa de dez por @nto sobre o valoÍ constante da nota de empenho ou contrâlo;

b) cancelamento do pÍeço registrâdo;

c) suspensáo temporária de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo
de até cinco anos.

í2.1.2 Por atrâso injustiflcado no cumprimento de contrato de fornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útll de atraso, sobÍe o valor da prestaÉo êm atraso até o décimo dial

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

í2.í.3 Por inexecução parcial ou execução irregulaÍ do contrâto de fornecimento ou de prestaçáo dê sêrviço:

a) advertência, por escrito, nas Íaltas leves;

b) multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumpdda ou da totatidade do
fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;

c) suspênsão lemporária de paÍticipar de licitação e impedimento de contratar com a administraÇão pública
êstaduâl por prazo não superior a 2 (dois) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrelar com a administração públicá municipâ|, enquanlo
perdurarem os motivos detêÍminantes da puniçáo ou até que sêjâ promovida â reabilitâção perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

í2,í.4 As sançôes previstas neste subitem poderáo ser aplicadas cumulativamente.

12'2 A penalidade prevista na alinea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as sanÉes prêvistas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisáo unilateíal do instrumento
de ajuste por qualquer das hipóreses prescritas nos artigos 17 a go da Lei no g.666, de 1993.

í2.3 Ensejará ainda motivo de aplicâção de penalidade de suspensão temporária de participâçáo em ticitação ou
impedimento de contÍatar mm a administraÉo de até cinco anos e descredenciamenlo do Registro Câdas.tral da
Administraçáo' o licitanle que apresentar documentaçáo falsa, náo mantiver a proposta e comêter fÍaude liscal, sem
prejuízo des demais cominaçôês legais, nos termos da Lei n. .lO.S2O, de 2002.

í2.4 o fornecedor que não recolher as multas prêvistas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a
aplicaçáo da pena de suspensão temporária de pârticipação em licitação ou impedimento de contratâr com â
administraÉo, enquanto não adimplida a obrigaçáo.

í 2.5 A aplicaçáo das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subirem 1o-í.3, será de competência exclusiva
do Prefeito Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prâzo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a
reabilitaÇão ser concedidâ mediânte ressarcimento dos prêjuízos causados e após decorrido o prazo de sançáo minima
de dois anos.

í2'6 Fice garantido ao ÍornecedoÍ o direito prévio da citaÉo e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo
de cinco dias úteis, contado da notificação.

í2 7 As penalidades aplicadas seráo obrigatoriamentê anotadas no registro cadastral dos fornec€dores mantido
pela Administração.

'12.8 As importãncias relalivas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

K
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13. OO PAGAMENTO

í3.1 O pagamento será eÍetuado pela PrefeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT, conÍorme o disposto no
Termo de ReÍerência, que originou a ARP a ser aderida, mediante aprêsentaÉo de nota Íiscal/íatura, após o ateste pelo
profissional designado, sendo efetuadâ a retênção de tributos sobre o pagamento â ser realizâdo, conÍorme de termina a
legislação vigente.

í3.2 O pagamento será creditâdo em conla corrente, por meio de ordem bancária a favoÍ de qualquer instituiçáo
bancária indicada na Nota Fiscâ|, devendo, para isso, íicár explícito o nome do banco, agência, localidade e número da
conta corrente em que deverá ser efelivâdo o crédito.

13.3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá ãpresentar, juntamente com a Nota Fiscat, a devida
compÍovaçáo, a Íim de evitar a rêtençâo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complement at no 12g, de 14 de
dezembro de 2006.

'13'4 Hâvendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esla será devolvida ao
fornecedor, e o pãgamento ficará pendentê até que êla providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularizaÇão da situação ou reapresentaçáo do documento fiscal náo acârretando
qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Cãmpos de Júlio _ l\IT.

13.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesourâria veriÍicará as certidões dê regutaridade
fiscal e trabalhista, paía veriÍicar a manutenção das condiÉes de habiritação do fomecedor.

'13.6 Os tributos e as contribuições íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos
serviÇos prestados sáo de rêsponsabilidade do fomecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a
comprovaçâo de sua regularidade.

13.7 Havendo erro na Nota Fiscâl/Fatura, esta será restituida à empresa.

13.8 Qualquer irregularidade que impeça a liquidaÇáo da despêsa seÍá comunicada à conlratada. ficando o
pagamento suspenso até que sê providenciem as medidas saneâdoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciâr-
se-á após regularização da situação e/ou a reâpresentaÉo do documento fiscal, não acanetando qualquer ônus para o
Município de Campos de Jútio - MT.

14. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í4.í As despesâs decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçâmenlária própria, abaixo
especificada:

Órgão: 11 - Secretaria Mun. De AgriculluÍa, pêcuária e Meio Ambientê

Unidade: 01 - Dêpartamento Agropecuário

Centro de custo: 11122 - REALIZAçÃO DA EXpoJúLto

Despesa: 844t2023 - Compl. do Etemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

q
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ís. DAS DtspostÇÕES FtNAts

í5'í o fomecedor deverá ercar com todos os custos e dêspesas, diretas ou indiretas, deconentes do fornecimento
dos serviços, sem qualquer ônus à prefeitura do Município de Campos dê Júlio _ MT.

'15'2 A Nota de Empenho da despesâ terá força de contralo, conÍorme prevê o art. 62, rnc. [, s 4", da Lei n.
8.666/93.

Campos de Júlio - MT, 09 de agosto de 2023

,,}\?
PelliciàlMurilo

Secretário M ipal de Ag Iture, Pecuária e Meio Ambiente

Gêrente e ministrâtivo

srtv,t
rt 70
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JUsflFrcATrva PARA ADEsÃo À ATA E VANTAJoStDADE DE REGrsrRo DE pREço

O MunicÍpio de Campos de lúlio-MT necessita contratar empresa especializada em eventos. Conforme
Acórdão ne 1.202/2014 do Tribunal de Contas da União a aquislção por meio do procedimento denominado carona é

aceitável desde que demonstrada a vanta.iosidade conforme se evidencia a seguir:

"Licitação. Registro de Preços. Adesão. A adêsão a ata de registro de preços (caronal estd

condicionodo à comprovoção do odequoçõo do objeto registrodo às reois necessidodes do

órgõo ou do entidode oderente e à vantagem do preço rêgistrado em relação aos preços

praticados no mercado ondê serão adquiridos os bens ou sêrviços. (TcU, Acórdão ne

1.202/2014, Plenário.l (Grifamos.l"

Oestarte que foram realizadas pesquisas de preço, os valores constantes se encontram acima do valor
registrado na ata de registro de preço da Prefeitura de Araguaiana- MT, restando demonstrado que a adesão a referida
ata se torna mais vantajosa economicamente para a administrâção municipal.

Da Vantalosidade

segundo MarçalJusten Filho o princÍpio da vantaiosidade consiste em:

A vontogem corocterlzo-se como s odequoçõo e sotisÍoçdo do interesse coletivo por

vio execução do controto. A moior vontogem posslvel conÍiguto'se pelq coniugoção

de dois ospectos intet-rclocionodos. lJm dos angulos relociono-se com o prestoção o

set executodo por pofte do Administroção; o outto volot vinculo-se à prcstoção o

corgo do potticutor. A moior vontogem opresento'se quondo q Administroçdo ossumit

o dever de rcolizoÍ o prestoçõo menos oneroso e o potticulor se obtigor o reolizqr o

melhor e mois completo ptesaoçõo, ConÍiguto'se, Pottonto, umo rcloção custo-

beneÍÍcio. A mo/lor vontogem cofiesPondc à skuoção de menor custo ê malor

bênetÍclo paía a Àdmlnlstragão

Oiante do conceito do renomado jurista em arremate podemos dizer que a vantajosidade abrange a

economicidade, mas não se limita a ela, pois têm, que se pautar pela busca da satisfação do interesse púbico através da

mensuração do resultado obtido pela Adminisração Pública com a contratação

Assim, resta demonstrado que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da vantajosidade,

economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento, o municÍpio de Campos de Júlio estará

adquirindo um bem já aceito por outra entidade pública, fator que propicia segurança de que o referido objeto atende

a determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais acessível em relação ao praticado pelo mercado,

devidamente comprovado pelã diferença entÍe o preço registrado e os orçados no mercado, conforme orçamentos

âpresentados.

Ademais ressalta-se ainda que a adesão a referida ata atende o constante no artigo 15 da lei 8.666/93

colacionada a seguir:
"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

t-Atender ao princípio da padronização, que imponha compâtibilidade de especificações

técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção,

assistência técnica e garantia ofeÍecidas;

ll - Ser processadas através de sistema de re8istro de preços;

lll - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor
privado;
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lV - Ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as
peculiaridadês do mercado, visando economicidade;

V - BalkaÍ-se pelos preços FÍaticados no âmbito dos óÍgãos e entldades da
Admlnlstreção públlca.', 

G I ife i

Diante do todo exposto, constata-se que a adesão à Ata de Registro de preços o7l2o23 da prefeitura deAraguaiâna- MT Serará economicidade e celeridade processual restando demonstradaa vantajosidade alm.iada na
contratação.

Campos de Júlio, 09 de agosto de 2023.

Alexa rê

Secretário

urilo Pellicioli

unicipal de Agricultura, pecuária e Meio Ambiente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 07-2023

rnrcio PRESIINCIAL N'. 0?/2023 - REGI§TRo DE PRH'Ço

PROCESSO N',.01612023

A presente licitação tem por objcto o REGISTRo DE PREÇos para fliura e evonüral contrataçiro

ã"ãp;"*. Ésp""teiizear em Eventos para Atender es Necessidades do Município de

Araguaiana - MT'

pelo prescnte insffumcnto, a o Município de Áraguaiana, Estado de Mato Gros§o, Pessoa Jr'rrídica

de Direito públioo Interno, com sede administraiiva à Av. Pt'csidente Vargas, rf 643' ci4a6c 6e

Araguaiana - MT, inscrita,o Cúptl MF sob o n." 03.239.035/0001-76, representado neste at. pelo

seu 
"prefeito 

Municipal Sr. GETÚLIO DUTRA VIEIRA NETO. brasileiro, casâdo, po adofdoRG:

n 949.7a7-SSP^vÍi, e inscrito no CPF sob n" 567.276.4Q1-06, residerrte e domiciliado rra Av'

lnocêncio Dias s/n, Jardim urânia ll, pela Pregoeira sf. Márcia cristina Fcrnandes conca e a equipc

de apoio composu pelo Sf. Thaiz Augusta Niry e Thaua.y Alves Chavcs nomeada pcla Portaria n"

OZZÍ2023 dc- 2'. de Janeiro de 2023, <ioravante denominado de CONTRÂTAN'IE e a crnpresa

FRANCISCO VIEIRÂ DOS SANTOS - ME - com sedc na cidadc tle Damolânrlia - GO à Rua ,4
Arrtônio «la silva n 13 - Centro, CEP: 75.420-000, inscÍita no GNPJ sob o n'37.008.4481O01\1-('1, . , 

/ 1-7

reprcsenta<la nesre ato pelo sr. MÀRCIO FRANSES BATISTA soAR-ES, brasileiro.-casad.l l,/.i
eÃpresário, porrador da carteira rJe idenridade n." 310068 SESJSP/TO e inscrito no cPFIMF sobn! 7tfr'.'1
85ti.O?6.641-91, doravante denominado FORNIiCEDOR. RESOLVEM REGISTRAR OS/''
PREÇOS do Processo tle Pregão Presencial n" 07/2023. com seus respcctivos preços unitáÍios e tôtais

nas quantídadcs estimadas, atendendo as condições prcristas no Edital, Lei Fedcral n' 10.520/2002,

DecÍetos Municipais n's. 074/2009 c 07 5/2OO9, e no que couber, a Lci n' 8.666/93 c Decleto Fedcral

n" 7.892t2O13, e em conformidade com as disposiçôes a segrir e itens em anexo:

CLÁUSUI-A PRIMETRA _ DO OBJETO

1,0. Est€ instrumento não obriga ao ORGÂO â tirmar contratações nas qua[tidades esLiluâd:rs,
podcndo ocorrcr licitaçõcs cspecíÍica para açisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação
pcrtincntc, scndo assegurada ao dctcntor do rcgistÍo a prcfcrôncia dc fornecimcnto, cm igualdadc
de condições.

FRANCISCO VIEIRA DOS SÀNTOS
CNPJ: 3?.008,4{8/000í!61
RUA A$ÍôNto DA Àso oA stlvA, í3 . cENTRo,
DAMOLANDIA - Gô, CEP: 75,[20.000

004.073.o74
008.073.072

Dôscrlgâo do Produto/Sêrvlço
ALUGUEL DE 30 IOUROS DE RODEIO
CONÍRATAÇÁo DE 02 LocUToR PRoFISSIoNAL DE
RODEIO PROFISSIONAL DE ROOEIÔ
coNrFr\TAçAo oE oa PoRÍELElRo pGgFr6stoNÀL
CONTRÀTAÇAO DE LOCUTOR COMERCIAL
coNTRATAÇÂo DÉ PRoFISSIoNAL JUIz DE RoDEIo
coNÍRÂTAÇAo DE pRonssroNAL PARA ANTMAÇÁo
DO RODEIO PALHAÇO HUMORISTA
CONTRATAÇÃO DE SHOW PIROTECNICO
LocAÇÃo DE 02 PArNErs DÊ LED 4x2
LocAÇÀo DE 06 BREt És ES flLo AMrRtcANo, coM
ARENA E CURRÂL

UND
DIA

1.2s0,00
4.700,00

37.500.00
28.200,O0

3.748,00
1.700.o0
2.495.OO

11.214,OO
5.100,00
8.685.OO

DIA
DIA
DIA

3 10.030.00
3 5.245.00
3 9.280,00

30.090.00
15.735.00
27.84Íl,O0

Unldad6 Quantldado Valor
tlnitário

Valor Total

1

2

4

6

7

004,072.966
0(}a.072.961
ooa,o73_o73

008.072.95A
00a-o72.9€0
008.072,964

DIA
DIA
DiA

30
6

3
3
3

avENlDA. PRESTDENTE VÀRGAS|,643- CENÍRO -FONES (66) 3499125O - F,i( 3409-110a
ARAGUA'ANA. frÍ

cEP 78.685-ô00
\

1 l. Detalhamcnto do Objcto:
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M

olA
DIA
DIA

110 750.00 82.500'00

0rl0 t4

10 008.072.963 LOCAÇÂO
DEGRAUS

008.072.959 LocAÇÃo
cx)8,073,075 LOCAçAO
008.072.965 LOCAÇAO

Total (duze

or rro M oe enouteANCADA COM 12

F GRADE DE PROTEÇAO
õitunltrunÇAo enne ARENA Do RooElo
DE PROOUÇÁO DE ARENA
DE SOM PARÂ O RODEIO
ntg6 ê noventá ê nove mil quinhgôtos e

11

12
'13

3
3

4,774,OO
5.550,00
5.790.00

14.310.00
16.650-00
17.370,00

29S.559.00

cioqu€nta e novê rêais)

CLÁUSULASEGUNDA-DAYIGÊNCIADAATÀDEREGISTRoDEPREÇoS.

2.0.ApresenteAtaterávalidadede12(doze)meses.contadosapartirdesuaassinatura.podcndoscr
prorrogada na forma da Lei.
2.1. Durantc a vigência da Ata rlc Registo de Prcços'-qualqucr Órgão ou Entidarle cla Administriçào

noderá utilizar u Ata -..*o iu'.'ft;;.,1,., particlpaOo'do ceiame licitatório, rnediante prévia

ioor*f,o 
"o 

Orgao gerenciador, desde que devidamente comprovadâ a vantagem'

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA CER.Ê,NCIA DA PRESI)NTE ATA DE RBGISTRO DT:

PREÇOS.

3.0. O gerenoiamento desle instrumento caberá a Prefcitura Municipal de Araguaia»:r'

CLÁUSULA QUARTA _ DO(S) LOCAL (IS) E PRÂZO(S) DE ATENDIMENTO'

4.0.APÍestaçãodosServiçosdeverãoserprestadosnoslocaisiudicadospeloOrgãodoPo<lcr
Executivo Municipal, conforme inicialmelte informado no Edital'

4.1. A prestacão dos sewiÇos contratados deverão ser pÍe§tâdos na cidadc de Araguaiana ''MT enr

ü;;i; ;;;il;;ao p.r" Oúa" a. podcr Executivo Municipal que aderirem a prcsente ATA' n.s dias

e horá,rios estipulados na ordcm de Serviço.
4.i. A prestaçio dos Sewigos devera ser prestâdo, ern âté 48 (quarsnta e oito) horas, co.ta«los da data

da en:issào da orrlem de sàrviço n^ qruntidrd"t oela especilicadas, salvo se houver pedirlo fonnal

dc prorrogaSo desre. devidâmerte juitihcado pela licitante/contmtada e acatado por esta Prefeitura"

sem ncnhum custo adicionall

CLÁUSTJLA QUINTA _ DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO'

5.0. As empresas detentoÍas dos prcços legistrados poderão ser convidada-s a Íinlar contrataçôcs de

serviços, o'bservadas as condiçàes fixadas neste instrumento, c seus Ancxos, e na legislação

pertínente.
i.l. As locações dos produtos registrados neste instrumento serão ei'etuadas através Nota de

Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal dc Araguaiana. contendo: o uo da Ata, o notr1c da

empresa, o objeto, a especiftcação, o endereço e a data dc entrega

5.2. A Notâ ,1. "-p"úo será ãncaminhada ao fomecedot que devcrá assiná-la c devolve-la à esta

Prefeitura no prazo máxirno de 02 (dois) dias a contar da data do seu recehimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR

6.0. como condigão para emissào da Nota de Empeúo e/ou assinatura de contlato. o [ornecedor

dcverá estâÍ com a documenlâção obrigaoria válida. em espccial com o FCTS e o INSS:

AVÉNIDA. PRESIDENÍE VARGAS. 643 - CENTRO - FONES: (66) 349S1250 - FAX 349$1108
ARAGUAIANA . A'Í

cEP 78.685-000 -

\
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6.I. A enrpresa se obrigará em um pmzo

problemas com os itens locados. inclusi

ãtendendo as finalidades propostas' des

máximo de 24 (vinte e quatro) boras' a soluciotrar quaisquer

ve com rcposição dos mcsmtls sc por vcntura não estivcfctn

de quc a ieclamação csteja dcvidamcnte documcntadâ pcla

rmidade e descartado o uso inadequado;

6.2. São obrigações do forneceãir=, "Éá 
a^* a"ttis- prcvistas ncsta Ata e no Edital:

I - êxocutar o scrviço dcntro dõ;;il;*bctcciaás peu ercfeitura' de aconlo "t" :l ::^p:::l:,*
,"aá Atu 

" 
rro, Anãxo, que tbz parte deste instrumento, responsabilizantio-se por eventuars ptelurzos

decorrentes do de."utnpri-entJ d" qualquer cláusula ou condição aqui 
"ttub"l::'-tl1t, - ^.. . ....

ii: 
"r*p.i. 

. a"a e hárário da prestação rlos serviços, não scndo accítos os materials quti estl\/elo,'r

em desacordo .u* ". ".r"if;""ç"Jt 
-.ãit 

*t", .l"rt" i,,"m't*to, ncm quaisqucr pleitos dc

faturamentos extraordinarios 
'.ot 

ã í.i"rr. de perfeito funcionatnento e conclttsà. do objelo

contÍâtado.
III - prestar os esclaÍecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamaçôes se obriga a

atardcr prontamente, bem "o-o 
à", ciência a Prefeitura. inrediãtamentc c por escrito' <Ie qualqucr

anormalidade que veriticar quando da execução cla ATA;
w _ ai.p*_." à toda e qualquer frscalização da prefeitura, no tocante ao tbmecimeTlto do produto,

assim cámo ao oumprimenüo das obrigações previstas nesta ATA;
V - prover todos os meios necessários ã grruniia da plena operacionalidade do forneoi*:cnto' inclusiver

coniiderados os casos de greve ou pamlisação de clualquer natLLreza;

Vi - Á futtu O" quaisquer ãos produto, 
"uio 

for,re"imenlo incumbe ao detentor do pleço registrado. '

não poderá sc, ui"gud-u como inotivo de fãrça maior pam o âtraso. nlá execução ott inexecuçào dos l'l
serúços objeto deita ATA e não a cximirá das penalidades a quc está sujeita pclo não cumprinlento

dos prazos e demais condições estabelecidas;

VII - comunicar irne«iiatamente à PrefeinEa Municipal r;ualquer alteração ocortida Iro endcrcço, conta

bancária e outros julgáveis nccessários para reccbimentn de oorrespondênoia;

VIII - respeitar e iazir cumprir a legislação tte segurança e saúde no trabalho, previstas nus normas

regulamentadoras pertinentes ;

IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço â que s€ obrigou. cabendo-lhe, intÔgÍallrrenle. os

ônus decorrertes. Tal fiscalização dar-se-á indcpcndentemente da quc será exercida pcla Prel'eiturâ;

X - indenizar terceiros c/ou ao órgão, mesmo cm caso de ausência ou omissão de fiscalizaçào dc stta

parte. por quaisqucr danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas

pr"r"ítiro^*, 
"o-Íict 

observàrcia às exigêucias das autoritlades comPetentes e as disposições lcgais

vigentes;
XI - substitLrir em qualquer ternpo e sem qualquer ônus ao Órgão totta ou paúe da remessu devolvitla
pela mesma, no przrzo rle 3(três) dias úteis, caso conslatâdâs divergências nas especiticações.

CLÁUSULÀ SÉTIMA. DAS RESPONSABILIDÀDES DO FOR\I.]CT]DOR

7.0. São responsabilidades do Fomcccdor Contratado:

I - todo c qualqucr dano qnc causar ao Órgão, ou a tcrcriros, êind4 qus çulp()no, PÍstiqado PoÍ §cu§

prepostos, empregados ou mandatário, não exoluindo ou teduzindo essà l€sponsabilidâde a

fi scalização ou acornpanhamento pela Preíeitura;
II - toda e qualqu€r tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorràrcia do selviço em questào.

bem como pelos contÍâtos de trabalho de seus ernpregados. mcsmo ltos casos que envolvanl cvclltuais
decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidaric<ladc ou tesponsabilidade:

l.t

x
AVENIDA. PRESIDENTE VARGA§, 643 - CENTRO - FONES: (66) 349$125O - FA..X 39$í r0a
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IIÍ - toda e quaisquer multas, indeniza$es ou despesas

competetrte, em decorrência do descumprimento de lei o

cxecução da ata, desde que dcvidas e pagas, as quals serao

ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer

imposus a Prefeitura por atúoridâdc

u dc regulamcnlo - 
a scr observado na

rcembolsadas ao Orgão/Entidadcs' qrre

pagamento dcvido à contratada. o valor

correspondente.

T.l, O FORNECEDOR âutoriza eo Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos rcfet'idus

danos ou prejuízos diretamente das f'aturas pedúentes aos pagamentos tru" l!" lltt1 rJevidos'

irJ"úr["itái"",e dc qualquer procedimentoludicial ou cxtrajudicial, assegurada a prévia det'esa'

CLÁUSULA OITAVA - DA§ OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORÀ

E.0. A Prefeitura Municipal de Araguaiana. obriga-se a:

I - indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os sewiços'

ll - permitir ao pe§soâl da contratada, ace§so ao loCal da entrega desde que obscrvadas as normas dc 
/

segurâuça;
Uí- ooiifr"ur o fornecedor de qualquer irtegularidade encontrada nos serviços pr:cstados; 

,,.,' ./

fV - Efetuar os pagatnentos deüdos, nas condições cstabelecida ncstâ am' 'i'' i
8.t. caberá à h-efcihrra promover ampla pesquisa de rncrcado, de fonna a complovar quc os ptet;os.7' .''

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 4

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.0. O Órgão/Entidade efetuará o pagarrento âo FORNECEDOR. atravós de crédito e111 conta

conente màntida pelo FORNECEDOR, preferencialmente em, ató o 5' (quiÚo) dia útil r:ontado a

partir da data da aprcscntação da nota Íjscal/fatura discriminativa acompaúada da corrcsPondentc

Ordem de Serviço, com o rcspectivo oomprovante, de que o fornecirnento foi realizado a contentD.

9.1. Caso constâtâdo alguma irregularidade nas notas hscais/Íâtums. estâs serão devolvidas ao

lornecedor, para as necessárias correções, com as informaçôes que motivaram sua rejeição. contâtldo-
se o prazo para pagírmerto da data da sua rcaprcscntaÇão.

9.2. Para cada Nota de Emperúo, o fornecedor deverá emitir uma única nota Íiscal/tatura.

93. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" da situação do Forncccclor junto ao

Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificação de todas as coudições de habilitação da .Empresa
e ca-so não seja cadastrado, deveÉ apresentar Ceúidão Negativa de FCTS c INSS:
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidadcs c obrigaçôcs, ncm
implicara aceitação de{initiva do sen'iços prestados.

CLÁUSULÀ DEZ - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.

10.0 Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência da prcscntc Ata,
adrD.itida Ir rsvisão ro sáso dç do§squilibliu da oquação sçort(irttictr-finartssirrl irticial dssts
jnstrumento, desde que devidamente cclmprovado.
10.1. Os preços registrados <1ue sofrerem revisão não ultrapassarão aos pr-eços pratica<los no mercado.
ma endo-se a diferença percentual apurada entre o valor originaLnente conslante da proposta e

aquele vigente no mercado à época do regisuo. 
\-X

AVENIDA- PRESIDENTE VARGAS. ô43- CENTRO - FONES: (66) 3á99-1250 -FAx 3499-1100 CEP 78.085-OOO -
ARACUAIANA.IIÍ
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10.2. Caso o Preço registrado seja superior à mêdia dos preços de mercatlo, a Prel'eitura so]icitará ao

Fomeccdor, mcdiante correspondência, reduçào do Preço Ícstsüado, dc forma a adequáJo a definiçào

CLÁUSULA TR-EZE - DAS PENALIDADES

do parágtafo único. _-^^^ -^-i-r-^À^. ^,,o rnr,.m i, .

10.3. sení considerado compatíveis com os de mercado os pÍ€ços registrados que forem iErais ou

i"ia"..t à múdia daqueles apurados pela Prefeitura Municipal dc Araguaiana'

CIÁUSULA ONZE * DO CANCELAMENTO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS

ll.0.AprcsenteAtadeRogistrodePreçosporJorásercanceladadeplenoclírcito,nasseguintes
situações:
;ti;;" o Fornecedor não cumprir as obrigações con§tantes no Edital de Registro de Preços;

tl ô*ãà " 
no*ecedor não retirar a Nota rió Enrpenho no prazo estâbelecido;

c) quando o Fornecedor ao ,uuru a rescisão aôministrativa da Nota Empenho decÔrÍellte deste

Registro de preços, nas hipotes-effi** "g. 
incisos de I a Xll e XVIII do art. 78 da I-ei 8.6661911

ãi-; q,r"rqu". r.,ipotuses a" iie*àcução total ou parcial da Nota Erirpcnho decorrente dcste l{egistro;

.í * pi"çot t.grüados se apresentarem superiores ao§ praticados no mercado; //
õ pãii-õ"- aãio,.."rr" públi"o dcviclamentc demonstradas e justificadasl 

--,^-..,., ,r71,'
í1.i- O",rrr"ndo.ancelamento do preço registrado. o Fornecedor será inÍbrmado por conespondetcrà 

)a:,i
com aviso de Íecebimento, o quul t"tá iuorudu ao PÍocesso administrativo da presente Ata-

11.2. No caso d" se, ignorado. in"erto ãu inacessivel o endereço do Fonrecedor. a conlutticação seró 5

ieita por publicação n;Diano bficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última

publicação.
i1.3. R'solicitação 4o Fomecedor paÉ cancelaúrento dos pÍeços regisffados ,odcrá nào,ser accita

p"ta pr.i"itu.u úunícipal, facultando-se a c§ta neste caso, a aplicaçâo das penali<Jades previstas rlcste

Edital.
1I.4. Havendo o canceiamento do preço registraclo, oessarão todas as atividades do FORNECEDOR,

relativas ao fornecimento do ITEM.
11.S. Caso a Prefeitul.a oão se utilize da prerogativa de caucelar esta Ata. a seu exclusivo critério.

podeá suspcnder a sua Bxocução e/ou sustar o pagamento das faturas, ató que o FORNECI--DoR

cumprâ irtegralmente a condição contratual inÍiingida'

CLÁUSI,LA DOZE - DAS INCIDÊNCTAS rISCAIS, ENCARGOS, SEGT]ROS' DTC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decon'ência das conü'Àtâçôes do objeto deste Edilal

Iil as contribuiçOes devidas á Previdência Social, encargos trabalhistas, prênrios de seguro e de

acidentes de trabalho, emolumcntos e outras dcspesas que se Íàçarn necessáriaS à execução doS

serviços.

PRDFEITVRE MUNICIPAL DE ARAGUáJANA
)NPJ 03.239 035/0001 -76

ADltt. 2021'20u
DEP ARÍÀMÉNI.O D E LICIT Aç ÀO

Email - omarao uaianalicita@hotmail'com

13.0. Pelo não cunprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo

regular, o FORNEdEDOR ficaú sujeito às seguinÍes penalidades, sem prejuízo das demais

cominações aplicáveis:

l) advertência;

ARAGUAIANA MT
FAX 349&1108 CEP 78.645-000 -

\
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II) multa;
iiiysrsp"rr.ao temporária paú licirâr c contÍataÍ com a Prefeitura Muncipal de Araguaiana, por

período de ató 5 (cinco) anos;

IV) declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidadc de advertência Sení aplicada em caso dc faltas (,u dcscumprimcnto «le cláusulas

contlatuais qua não causem piãj"rr, ã i*r"i ** e scrá lançada no cadasrro de Fomeccdorcs do

Município. - ..^r^- .r^ -Ã.rij. o ronNgcEDOR sujeítar-se-á à multâ de 27, (dois por ccnro) 56§1s s valor da respectr\a

fatura, por dia de atraso, " 
p""t àã f" tprim"irnl clia àe aftso, c<lnsiderando o prazo cstabelecido

para cntrega do produto. i--! _ ''-.-cl3.3.NocasodeatrírsonaentreSadoprodutopormaisrlet5(quinze)-dias,poderá'aPrefeitura,a
partir do 6" (sexto) dia, a seu exãlusivo critério. rescindir a ÂTA, ficando a contratâda ilrpedida de

iicitar com a-Administração Púbtica por urn prazo de02 (dois) anos'

13.4. A penalidade de suspcnsão tempOrária'para licitar e contratar com esta Prefeitum pclo prazo dc

,ig OS ('"in"o) anos, será lançadu no C"dur1,o Municipal dc lromeccdores e poderá ser aplicada cm

oasos de reincidência em dcscumprimcnto de prazo cãntratual ou aintla descumprimenttl ou parcial

cumprimento de obrigação contrâtuâl' rucsmo que dcsses fatos não resultcm prejuízos à '

13.5. A penalidarte dã declaração de inidoneidade porlerá ser proposta: / ,,. ,/
a; se o ÉORNpCEDOR 6escumprir ou clrmprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses 

. 
.,' .'"

fatos resultem preiuízos ao OrgãoiEntidade; ': o
b) se o FORNÉCÉDOR sofreãondenação definitiva por prática dc fraude fiscal no rccolhimcnto de

quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigaçôes fiscais ou paraí:lscais;

c1 s" á r'ORNpCEDOR tiveÍ praticado atos ilícitos visando frustrar os obietivos da licitaçâo.

13.6. As sanções prcvistas nos incisos I, III e IV d<r art. 8? da Lei 8.666/93, poderâo scr aplicadas

juntamentc com a do inciso II desta Cláusula.
i3,?. 

^ 
penalidade de declaração de inidoneirlade, apticada pela competcnte autoridade ministerial,

após a instfução do peíiaente pÍocesso no qual fica assegurada a arnpla defêsa da CONTR^T^DA,
será lançada no Cadastro Municipal de Fomecedorcs, implicando a inativação do cadastro,

impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administraçâo Fcdet'al e dernais

órgâos/entidadcs integrântes do Cadastto Municipal.
13.E. A falta de nuterial não podeÉ ser alegada como motivo de força maior e não cxirnirá o
FORNECEDOR das penaüdades a que está sujeita pelo não r:umprimento das obrigaçôcs
estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas nâ l.ei FedeÍal n' 10.520, de l7 de julho de 2.002. aplicando-sc
subsidiariamente, no que couber as disposições das Leis Federais n" 8.666/93, 123t06 e l47l?14.
Decreto Federal n" '7.892113, Decreto Federal n' 8,250114, Decreto Fcdcral n" 8.6[i3/16, Decrcto
Federal n' 8,538/15, Decreto Municipal n"s 074/2009 e 075i2009, com alteÍaçõcs posteriores. e dcn:ais
nor.rna-e regulamentares eplieáweis À espécie, objefo de proccsso jrulicial na forma lcgahncnte previstâ,
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA QUIIIZE . DoS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

AVENIOA. PRESIDENTE VARGAS, 643 - CENTRO - FONES: (6ô) 349$.12í) -FAX 34991108 CEP 78.685-000 -
ARAGUA'ANA. 
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15,0. As despesas deconentes das contrataçôes oriundas

orçamentária prevista para os órgãos e entidades'

da presente Ara, correrão à conta de dotnção

ct,ÁusuLA DEzESsEIs - DAs DÍsPosIÇÔE's FINAIS

16.0 As partes ficam, ainda, adstritas à seguintes disptlsições:

I - Todas as alterações q,r*.""iror.r" 
"ec"essárias 

sárão iegistradas pot' intermétlio de lavratuta rle

termo aditivo à prescnte ata de Registro de PÍeços.

ii _ tot"gr"- 
"ito 

At", o Edital íe pregão n. 07/2023 c seus auexos e !§ FÍopostas <las cnrpresas

classificadas para cada grupo, por ITEM.

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

As pâÍcs coouatantes clegenr o foro rle Barra do Garças/MT como compr:tcntu para dirimit

quâisquer ôrartO.r oriundas da iresente ATA, inclusive os casos onrissos, quc nà<r puderem scr

resotvidos i"la ria administrativa, renunciando a qualquer outro. por nrais privilegiado quc seja'

E por estarcm de acordo, as Paftes Íirmam a prcsente ATA' crn quantas vias nccessário for clc

igual teor e forma para um só efeitolegal, ficando uma via arquivada na sede da coNTRÂ',IANTE'
na forrna do art. 60 da Lei 8 666 de 2L/06193.

Araguaiana - MT. l0 de nraio de 2023

7

Ceú r2r Neto
Prefeito uúcipal

ieira dos Santos - MT
F ral6es Bâtistâ Sôares

Fomecedor

'f
M

DENTE VARGAS, &13 - CENIRO - FONES: (66) 349S1250 - FAX 3d9S1108AVENIDA. PRESI
ARAGUAIANA . MT

cEP 78.685-000 -
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âI h PREFEITURA MUNICIPAt DE CAMPOS DE JÚtIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposde.iulio.mt.gov,br

ExcelentissiÍno SenhoÍ Prsíeito.

Ao qJnprirnenta-lo coÍdialrn€nte, com tulcro no art.22, §'lô, do Decroto no 7.892, de 23 de janeiro dê 2013, consulto
Vossa Excslência sobre a possitilidade de adosão (carona) à Ata dê Rêgistro de Preço O7l2ü23 oriunda do Progâo Presencial no
0712023, on.de a Prefeitura Municip€l de carqlos de JúlioiMT tsm interesse em aderir alguns itens, cujo o objeto lrata-se de
REGISÍRo DE PREÇO PARA CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENToS, paÍa adeÍir com a êmpresa
FRAIICISCO VIEIRA DOS SANTOS - MÉ, CNPJ: 37.008.488/000161, especificaÍÍEnte os ilens e quantidades abaixo
Íelacionadosi

Oficio no 283/2023/cP Campos de Júlao/ÍúT, 03 de rulho dê 2023

Ao Exmo. Sr. PÍGÍeito

Getúlio DutÍa VieiE l,lêto

Prrleitura unicip.l de Araguaiôna - lrlT

Assunto: Adesão à Ata de RegistÍo de Preços 07/2023, Í€Iêrênts .o PÍEgão PÍasêncial no 07/2023, Processo 016/2023.

Solicjtamos, ainda, uma vez atendido o plgito, que nos encaÍínhe o ollcio de autorizaçâo desta insütuição, cópia da atâ

de registro do preços e demais documenlos fiscais que fazem pqrte do Processo Licitatório em epÍgrafe, podendo encaninhaí ao

e-rDail: gabinete@campGdeiulio.rÍÍ.gov.bÍ, com óda paÍa compras2@camposdejulio.nt.gov.bÍ.

Atenciosamente,

IRINEU MARCOSi'ii' ':r:'r'rf i. '
PARMEGGIANI:4 "; '"- r'r- .. ;r'r"

6205578034 :ri' "..: .lrineu Marcos ParÍneggiâÍri
PreÍeito de Campos de Júlio/MÍ

CNPJ: 01.614.516/m01-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento 8om jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-

2800

11

12

Item Dêscrição do Serviço OE Uni VâloÍ unit. Valor Total

01 ALUGUEL OE 30 TOUROS DE RODEIO 30 UND R$ 1 250.00 R$ 37 500,00

02 cor.tTRATAÇÃO DE 2 LOCúÍoRFEõF ISSIONAL DE RODEIO 2 DIA R§ 4 700 00 R$ 28 200.00

03 CONTRAÍAÇÃO DE 3 PORTEIRO PROFISSIONAL 3 DIA R§ 1 445.00 R$ 4 335,00

a4 CONTRATAÇÃO DE LOCUTOR COMERCIÀ- 3 oiA R$ 3.748,00 R$ 11 244,00

05 CONTRATAÇÀO DE PROFISSIONAL JUIZ DE RODEIO 3 DIA R$ 1 700.00 R$ 5100,00

06
CoNTRATAÇÀO DE p*65195;61#g paRA AN|MÃoÃO DO

RODEIO PALHAÇO HUMORISTA
3 DIA R$ 2 895 00 R§ I 685 00

07 coNÍRAÍAÇÃo DE SHOwPtROÍECN|CO 3 DIA R$ 10 030.00 R$ 30 080,00

08 LOCAÇÃO DE 02 PÀINEIS DE LED 4X2 3 DIA R$ 5 245,00 R$ 15 735.00

09
LOCAÇÁO DE 06 BRÉÍES ESÍILO AMERICANO, COM ARENA

E CURRAL
3 DIA R$ 9 280,00 R$ 27 840,00

10
LOCAÇÀO OE 110 M DE AROLXBAT'ISAOA COtr í2 DEGRAUS

E GRADE DE PROTEÇÁO
110 METROS R$ 750.00 RS 82 500.00

LOCAÇÀO DE ILUMINÃCre PPRA ARENA DE RODEIO 3 DIA R$ 4 770.00 R$ 14 310,00

rocÀÇÀo oe pn DE ARENA 3 DIA R$ 5 550,00 RS 16 650,00

13 LOCAÇÃO DE SOM PARA RODEIO 3 DIA R§ 5 790.00 R$ 17 370,00

Rt 280.759,m

.\t
\ ?. r. ,.,

Valor Total
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pREFEITURA MUNtctpAL DE cAMpos oe túlro

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

Olicio no 282120231cP. Câmpos dê JúliorMT, 03 de Jutho dê 2023

Ao Sênhor:

MáÍcio FrâNê3 Batista SorÍêr
ReprcBentrntê dr EmpEsâ Fr.ncisco Vieiia dos Santos - ME

CNPJ: 37,008.448/000í$í

Damolândia - GO

Assunto: Adesão à Âta de Rêgistro de Prsços o7l2023, rêÍerentê ao PÍegão Presêncial no 0Zl2023, proqssso ot6/2023 de
PrsÍoitura dê AÍaguahna/MT.

Prezedo Senhor,

Com fulcro no at1.22, § 1o, do Dêcrsto no 7.892, de 23 dejsneiro dê 20í3, consulto Vossa Senhoria sobíe a possibilidade
de adê§áo à Âtâ de Rêgisúo dê PrEços 0712023, reúEÍenta ao PÍêgão Presonci.l no oll2oz3, processo 016/2023, onde e
Píefuitura Municipal de Campos do Júlio/MT têín inlêr€ss6 em aderir elguns itens, cujo o objeto trâta-se de REGISTRO DE
PREÇO PARA CONTRATAÇÂO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTOS, ospecificâmente os itens 6 quantidades
abeixo rêlacionados:

Regislro que a contratação nrettcio neda se figura como medide v€nlajosâ pere a Prefêitun Municipâl de Campos dê
Júlio - MT, a qual nec€ssilá do8 itsns citsdos.

solicito_quo â Íespostiâ 80 pedadosajâ Encaminhâde eo ê-Íneil gobine@câmpoEdojulio.mt.gov.bÍ, com cópia
para compra32(ecamposdejulio.rú.gov.br
pera maior âgilidadê.

Atênciosâmente,
tRtNEU MARcos ffiffi::_"..

PARMEGGIANI:462=lBii:*ã:;;*;-"'
05578034 i--;-,::,:* :r
l.ineu Mercor Pâínêggiani

PÍrfoito Municip.l

cNpJ: 01.614.516/0001-99 - Municípto de Câmpos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masuüi, N" 779 W - Loteâmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - cEp: 78319{OO ,Fonê (65) 3387-

2800

08

09

Item Clescri çâo do Serviço otd Uni Valor Unit Valor Total
01 ALUGUEL DE 30 TOUROS DE RODEIO 30 UNO R§ 1.250.00 RS 37 s00.00
02 CONTRAT oE2 LOCUTOR PROFISSIONAL OE RODEIO 2 DIA R$ 4 700.00 R$ 28 200 00
03 CONTRAÍ DE 3 PORTEIRO PROF'SSIONAL 3 DIA R$ 1.445,00 RS 4.335,00
04 CONTRAT DE LocuroR coMERctAl 3 DIA R$ 3.748.00 RS 11.2,t4 00

CONTRAÍ DE PROFISSIONAL JUIZ DE RODEIO 3 DIA R$ 1.700,00 R$ 5100,00

06
RODEIO PALHAÇO HUMORISTA

CONTRAÍ ooDE PR OFISSIONAL PARA ANI
3 DIA R$ 2 895.00 R$ 8.685.00

07 CONTRAT DE SHOW PIROTECNICO 3 DIA R$ 10 030,00 R$ 30.090,00
OE 02 PAINEIS DE LÉD 4X2 3 DIA R$ 5.245,00 R§ 15 735.00

ILO AMERICANO COM ARENALOCA DE 06 BRETES EST
3 DIA R$ 9.280,00 R$ 27 840,00

10
UIBANCADA COM 12 DEGRAUS

E GRADE DE PRoTEÇÃo

LOC DE 110 M DE ARO
'1 10 METROS R$ 750.00 R$ 82 500.00

11 OE ILUMINA PARA ARENA OE RODEIOLO 3 DIA R$ 4 770,00 RS'14.310 00
LO DE PRODU DE ARENA 3 DIA R$ 5 550,00 R$ 16 650,00

13 DE SOM PARA RODEIO 3 DIA R$ 5 790.00 RS 17.370.00

Valor Total Rt 280.759,00

\ í.t! I

05

E CURRAL

12
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PREFEITURA M UNICIPAL DE ARAGUAIANA
sEcRErÁR Á lturv. oBRAs E sERvrços PUBLTCOS

cNPJ 03.239 035/0001 -76

ll)\1.:t1:l-:t):)

Ofício no 010312023 Araguaaanâ, M de julho de 2023

A Exmo Senhor

lrineu Marcos Parmeggiani

Prefeito Municipal

Campos de Júlio - MT

Assunto: Resposta ao OÍicio no 0283/2023/GP

Excêlêntíssimo. Senhor Píeíêitô

A Prêfêitura Municipal de Araguaiana - MT como órgão gerenciador da Ata de Registro

de Preço no 0712023, oriunda do Pregão PÍêsencial no 0712023 Processo Licitatório no

01612023, cujo objeto é 'ooNTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIAL|ZADA EM EVENTOS

PARAATENOER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE ARAGUAIANA - MT."AUTORIZA

a adesáo pleiteada pêla PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, desde que o Íornecedor

registrado concorde com o fornecimento sem prejuizo as obrigaÇóes anteriores firmadas com

o órgáo gerenciador.

outrossim de§tacamos que caso a detentora da Ata de Registro de preÇo acerte

fomecer o objêto a adarente as aquisições, os íaturamêntos e os pagamentos seráo de

êxclusivâ rêsponsâbilidadê da adêr€nte. nâo recaindo sobrê a prefertura Municrpal de
Araguaiana qualquer responsabilidade.

sendo o que aprêsenta para o momento. colocamo-nos a interrâ disposição para outrôs
e§clarecim€ntos quê vossa senhoria entender nêcêssàrio. ne$ta oporlunidade. agradecemos e
rêiteremo§-lhe votos de elevada estime e distinta considerâçáo.

Sem mais para o momento subscrevemo-nos,

Atenciosemente,

Getúlio eto
Prefeito Munici pa ldeA regueienâ - MT

AVEN|DA. PRÊSIDENTÊ VARGAS. 643 _ CÊnrno _ rot-es (66) 34§9,1250 _ FAx 3499_1108
ARAGUÀIANA . §I cEp 78.ô85{OO "

I
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ANEXO I

Conforme descrição e quantidade abaixo.
Empresa: Francisco Vieira dos Santos - ME, CNPJ n" 37 008.48810001-61

DESCRI U QUANT UNID PRE
UN

MEN
ALUGUEL DE 30 TOUROS DE 30 UND 1 2so.oo l

RODEIO

l.\'1 .íl)( ) | tl.. l,í r /7) (;/lí )s.§. ,)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAG UAIAN A
sEcRErÁR Á MUIV. OBRÁS E SERy'çOS PUBLICOS

CNPJ 03.239 035/0001 -76

VALOR
TOTAL

37 500,00

CONTRA O DE 2 LOCUTOR 02
PROFISSIONAL DE RODEIO
CONTRA O DE 3 PORTEIRO UJ
PROFISSIONALO3

O DE LOCUTOR 03

DE
PROFISSIONAL JUIZ DE RODEIO

DE.

DIA

DÀ-

I 445,00 4.335,00

3.748,00 | 11.24400

DIA 1.700,00 5.100.00

DIA 2.895.00 8.685,00

30 00 30.090.00

DIA 5.245.00 115.735,00

r_.. __ .- . __.

I 28.2oo,ooDIA 4.700.00

--t--

__f-03 
I

CONTRAT
PROFISSIoNAL PARA ANIMAÇÂo
DO
RODEIO PAL HUMORISTA
CONTRA DE SHOW DIA

03

10.0
PIROTECNICO
L
4X2
L
AMERICANO, COM ARENA
E CURRAL

DE 02 PAINEIS DE LED 03

DE 06 BRETES ESTILO 03 DIA 9.280,0 ã7 aao.oo l

'-l
----]LOCA DE ,I1O M DE 110 METROS 750,00 82 500.00

ARQUIBANCADA
DEGRAUS

COM 12

E GRADE DE PROTE o
DE ILUÍ\,I O PARA 03 DIA 4 770,OO 14 310,00

ARENA DE RODEIO
L DE PRODU ODE DIA 5.550.00 16 650 00
ARENA
LOCA O DE SOM PARA 03 DIA 5.790,00 17.370,00
RODEIO

Valor Totâl: (duzentos e oitenta mil set s e cinquente ê nôve reais R$280.759.00

Getúl ro
Prefeito Municlpal de Araguaiana - MT

ITEM

01

02

UJ

04

06

07

08

09

1o

't 1

12

13

ÂVÉNIDA pRES|OÊMÍE VARGAS, 6,03 - CErrno -ro[es (6ô) 3.99-12s0 - FAX 3499-1108 CEp 78 ôE5,OOO
ARÁGUAIANA. UI

I
I

I

I

I ICOMERCIAL
@

I

I

I

I

Neto
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Autorização para adesão à Ata de Registro de Preços - APLIC

l

I §

tiit

InÍbrma-se quc foi registrada a autorização via Portal da Unidade Gcstora (PUG) do Tribunal de Contas de
Mato Grosso, pelo usuário MARCIA CRISTINA FERNANDES CORREA, em 1010712023 às 09:44:45,
pertencente a PREFEITURA MTNICIPAL DE ARAGUAIANA a adesão a seguinte Ata de Registro de
Preços:

Ata Número: 00000000007/2023

Processo Licitatório: 00000000007/2023

Modalidade: Pregão presencial (Bens e serviços comuns)

CNPJ: 01.614.516/0001-99

Código do Grupo: 15839

A Adesão foi registrada para os seguintes itens:

Cód.
fíld.

SERVICO DE EVENTO CULTURAL.DO TIPO CONTRÂTACAO DE
BOIÂDA PÀRA MONTÂRIÂ DÉ RODEIO

SERVTCO DE PROFISSIONAI. TEMPORá.RIÔ . t)o TIPO LOCUÍOR DE
RODEIO

SERVICO DE PROFISSIONÂL TEMPORARIO. tM TIPO PORTEIRC)

SEX,VICO DE PROFISSIONAL TEMPORÂRIO . DO TIFO LOCUIOR
COMERCIÂL

SERVICO DE PROFISSIONÂL TEMPORÀRIO . DO TIPO JUIZ DE
RODEIO

SERVICO DE PROFISSIONÂL TEMPORARIO. DE PALHÂCO
HUMORISTA PARÂ RODEIO

SERVICO DE LOCACÀO EM EQUIPAMENTOS ÂUDIOVISUAL.
APARELHÂGEM DE SOM E VIDEO PARA ESTÂNDE DE EXPOSICÂO E
EVENTOS.COM MANT,ITÊNCAO,

SERVICO DE LOCACAO EM EQUIPÂMENTOS AUDIOVISUAL . DO
TIPO PAINEIS DE LED 4.0 METROS X 3.0 METROS EM ESTRUTURA
AOX TRUSS-SEM MÂM]TENCÁO

LOCÂCAO DE MATEPJÂI, EQUIPAMENTO E ESPACO EM GERAL .
BRETE ESTILO AMERICÁNO. COM 06 PORTEIRÂ DE SÂIDA, OI
PORTAO DE RETORNO. 02 PORÍAO DE SATDA DE PEOES. ARENA
COM TRÂBÀMENIO EM ESBÍRRAS E FrXADAS COM PONIA DE EIXO
E PINOS DE ÀÇO, PAINEIS DE 2,2OMT DE ALTURÂ. CONTENDO DUAS
SAIDAS E CURRAIS DE TUNDO. TRABAMENTO EM ESBIRRAS E
FIXADÀSCOM PONTÀ DE EIXO. EMAÂRCADOURO PÀRA ACESSO
DE ANIMÂIS,

SERVICO DE INSTALÀCÀO E MONTAGEM DE ESTRUTURÂS PARA
REÂLIZACAO DE EVENTOS . MONTACEM E DESMONTACEM DE
ÂRQUIBANCÂDÂ

SERVICO DE INSTAI-ACAO E MONTAGEM DE ESTRUTURÂS PARA
REÀLIZÀCAO DE EVENTOS. D() TIPO ILUMINACÁO CoM PROJETOR

Cód. C.tlloAo

0008r76

00068795

211647-2

0(m68799

000651».

00068821

,77857-3

R.t rarch

Maio

Mâio

Maiô

D.rr Ad6lo

tu01t2023

tuoltm23

1U07/2023

tuo 2023

10t01t2023

10t01t2023

toto7t2023

I

t089

r089

t089

t089

1089

1089

30

6

3

l

l

3

3ti

l0

32J810{ 1089 Maio

000611754 1089 Mãio

216441-li 2

tot0t2023 l

toto7t2023 l

toto'lt2o7t I l0

tl 223412-? 1089 Mâio 10t07/2023 3

n
Í..
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ll SERVICO DE CONFECCAO,INSTÀLACAO. PRODUCAO E MONTAGEM
EM GERÂL.SERVICO DE PRODUCAO DE ARENA PARA RODEIO

SERVICO DE EVENTOCULTURAL. TIPO SHOW PIROTECNICO.COM
OPERADOR,

00068822

3516271)

R.f.rêích

Maio

Drt. 
^d.rto

1uo7t201.3

10to1t2021

Cód. Crlilogo Cód.
Unid.

1089
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CIA DE RODEIO TRANSBRASIL
FRANCTSCO VTETRA DOS SANTOS CNPJ Ne 37.008.448/0001-61

OÍicio no 03/2023 AÍrtuaran€, 25 de julho de 2023.

A Exmo Senhor

lÍrneu Môrcos Parmeggiani

Preferto Municipal

Campos de Júlio - MT

Assunto: Respost' ao Ofício no o282/2023/GP

Excelentisslmo. Senhor PÍefeito.

A Emprcsá Frencisco Vierra dos Sentos- MEFornccêdor dr Ats dc ReSlstro de Praço ng O712O23,

oriunda do Pregão Presencial nç Q7l2O73 Procgso Licitâtório no 016/2023, crrjo objêto é'CONTRATAÇÃO

DE EMPRESAS ESPECIALIZÀDA EM EVENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE

ARAGUAIANA - MT.'ÂU!gEBAâ adesão pleiteada pêL Prefêituts Municipal de CaÍnpos de JÚlio - MT.

Sendo só paÍa o momcnto, colocamo-nos s intaiÍ! di3posição pârâ outros caclarecimêntos quc

vossa senhoria entender nececsário, ne6ta oportunldade, agradecamos c rêitaramos-lhe totog dc Glevld,

§tima e dlstinta conslderação.

Atenoosamente

'il ooa
crancisco

4í,gfiail.oi'
Vierra dos Santo.

-c
do Si1v6, pc 

1

EP ,5420_ooo

Meira dos Sánt6 - llÊ Mor I rrp14 - 
"r,

htar
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ANEXO I

Conformê desüi oequantidade abaixo:
UNIDQUANT.DEscRrÇÂo!TEM

37.5m,00

VALOR

ÍOTAL

1.250,00

PREÇO UNIT

MENSAL

UND3001 ALUGUEL DE 30 TOUROS DE RODEIO

28.2m,m4.700,000202

4.335.001.445,0O

DIA

DIAo3

PROFISSIONAT DT RODEIO

LOCUTOR

3 PORTEIRO

CONTRATAçÃO DE 2

PROFISSIONALO3

CONTRAT DEU5

11.244,OO3.748,00DIAo304 OE LOCUTORCONTRATAçÃO

COMERCIAT

1.700,00DIACONTRATAÇÃO DE PROFI§IONÀL JU

DE RODEIO

IL 5.100,m

8.685.002.895,00DIA

o3

03

ANIMAçÃO

HUMORISTA

DE PROFISSIONAL PARA

DORODEIO PATHAçO
CONTRAÍ

o5

06

30.o90,0010.030,@0tA03CONTRÂTAÇÃO
ptRorEcNtco

sHowDEo7

15 735,005.245,00DIAOE 02 PAINEIS DE LED 4X208

2 7.840,009.280,00DIALOCÀçÃO DE 06 ERETES

AMERICANO, COM ARENAE CURRAL

ESTILO09

82.5@,00750.m110 METROSLocAÇÃo DE 110 M

AÀQUIBANCAOA COM 12 OEGRAUSE

GRADE OE PROTEÇÃO

DE10

14.310,004.1'tO,úDIA0311

ARENA DE RODEIO

PARADE ILUM INAÇÃOt

16.650,005.550,00DIA0312 rocAÇÃo DE PRODUçÃO OE ARENA

17.370,00s.790.ooDIA0313 LOCAçÁO DE SOM PARA RODEIO

Vâlor Íotal: (duzentos e oitQntâ mi ta e noYê reâis RS28O.759,00I setecêntos e cinquen

-37 
ooa naaloool.oi '

Vier ra dos Santo.

Antonlo do Silyo, Nc I
Cantro . CEP ,S42Ír-(xto

,\1..-, .\trri. -Cí,

I

I

I

__---t

J}

(_ e
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CNPJ: 0'l .6í 4.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P.: 783í9.000 - Campos do Júlio - MT

Em atençâo a solicitação do setor de compras e licitaçÕes para verificar a êxistência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamênto das obrigaçÕes decorrentes do objeto especificado abaixo, Certifioo que.

I - HÁ recursos orçamentários para pagemento das obrigeçôes conforme dotaçáo(Ões) especaficeda(s) abaixo;
I - NÃO HÁ recursos orçamentários paÍa pagamento das obrigaçóês,
I - Despesas ExtÍa Orçamentáriasi

I - Há saldo suficiente paÍa o exercício financeiro vigente.

INIST

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

844 11 .01 I 0'10 3.3.90.39 00.00 00.00 3.3 90.39 23.00.00.00 280.759.00 280.759,00

Total Prêvisto: 280.759,00

J

*
t
I

t

Adesáo à Ata de Registro de Preços no 07/2023, oriunda do pregão presencial ,.SRp. 
no 0712023, rcalizado

pelo Munacipio de Araguaiana - MT, para contrataÉo de serviços retacionados com espetácuto de rodeio,
como aluguelde louros, locaÉo de bretes. arquibancadas, ituminação e sonoÍizaÉo. iocuç5o profissionatde
rodeio, rniz de rodeio, palhaço humorisla etc., seNiços que seÍão piestados nos dÉs 24, 25 e iitOatZozg.
durânte a realização da Expojúlio 2023.

Objêto do Processo Adm

Nr. Processo Adm. / Ano
Data do Processo Adm.:
Modalidadêl

107t2023

15t0412023

PREGÁO PRESENCIAL

Total Geral: 280.759,00

Campos de Júlio, Em \5,9à,Jab

AssinaluÍa d

§a*
R

da
vel

cgl-ÚÍ

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

PARECER CONTÁBIL

Cod.Red Un. Orç PÍoj./Atlv
I

Elêm€nto Dêspesâ I Compt.do Elemento I Sarooósponlver Valor Previsto

I
It--l



Folha: 1/2

CNPJ: 0í.614.516/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9-000 - Campos dê Júlio - MT

0t|00 +

SOLICITACÃ O DE ABERTURA DE LICITACÃO

Excelentíssimo(a) Prefeito

No uso das atribuiÇóes de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licitâtório conforme especificaçôes relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pêlo parecer contábil expedrdo pelo setor de contabilidade, êstando tudo de acordo com a legislaçáo em vigor.

OBJETO OA LICITAÇÃO: Adesão á Atâ dê Registro de Preços no 07/2023, oriunda do Pregão Presencial "SRP" no 0712023, realizado pelo I\runicipio
de Araguarana - I\,4T, paÍa contratação de serviços rêlacionados crm espetáculo de rodeio, como âluguel de touros, locação
de brêtes, arquibancadês, iluminaÇão e sonorizâção, locução pÍoÍssional de rodeio, juiz de rodeio, palhaço humorista etc.,
sêrviços que seÍão prêslâdos nos dias 24, 25 e 26/08/2023, durante â realizâção dâ Expojúlio 2023.

Piôcesso Adm. no:
r-,na de Julgãmento:
Forma Pgto. / Reaiuste;
Prazo Entrega/Exec.:
Locel de Entrêgâ:
Urgência:
Vigência:

Observaçôes:

107t2023 Modatidedê: pREGÃo PRESENCIAL Rêgistro dê prêço
Menor Prêço poÍ ltem

10 diâs / Não se aplica

24.25 e 26lOAt2O23

Municipio de Câmpos de Júlio - MT - CEP 783'19-000

Não se aplica

90 dias

O procês§o de adesão e sua vântajosidade foram justificados pêla Secretaria Municipal de Agricultuía, PecuáÍia ê Mêio
Ambiente, conforme documentos acostados ao presente pÍocesSo de adesão.

Convidados:

DOTAÇÔES OUE SERÃO UTILIZADAS:
,I.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

Despesa Código da Dotação Dêscrição da Dotaçâo Compl. do Êlemênto

844 '11.01.1.0103.3.90.390000.00.00 lncenlivo ê ParceÍia com as Organizações da Socied 3 3 90 33.23.OO.OO.OO 280 7s9.00
Fonte de RecuÍso 1500 - Rêcursos Não Vinculados de lmpostos

Total pÍeviato 280.759.00

ITENS:

Item

1

2

3

4

5

6

30,000

2,000

3,000

3,000

3,000

3,000

Preço Unil. Máximo

1.250,0000

4.700,0000

1.445,0000

3.748,0000
'1.700,0000

2.895,0000

Quantidâde Unid DescÍição TotalPrevisto

37.500,00

s.400,00

4.335,00

11 .244,00

5.100,00

8.685,00

UN

DIARI

DIARI

DIARI

OIARI

DIARI

coNTRATACAO DE BOTADA PARA MONÍARtA DE RODETO (04-08_9702)

coNTRATAÇÃO DE LOCUTOR DE RODEIO PROFtSStONAL (04-08-9710)

cÕNTRATAÇÃO DE pORÍEIRO DE ROOETRO pROFtSStONAL (04-08-9709)

coNÍRATAÇÃO DE LOCUTOR COMERCIAL DE RODETO (04"08-9708)

coNTRATAÇÃO DE pROFtSStONAL JUtZ DE RODETO (04-08-9707)

CONÍRAIAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA ANII,4AÇÃO DO RODEIO PALHAÇO
HUMORTSTA (04-08-9706)

CONTRATAçÃO DE SHOW PTROTECNICO COM FORNECIIVIENTO DE I\,,IATERIAIS
E EXECUÇÃO DO SERVTçO. (04-08-5022)

LocAÇÃo DE pATNEL DE LED 4x2 (04-08-5013)

LOCAÇÃO DE 06 BRETES ESTILO AMERICANO, COI\4 ARENA E CURRAL,
(04-08-s705)

7

I
I

3,000 DtARt 10.030.0000 30 0s0 00

3,000 DtARt

3,000 DtARt

5.245.0000

9.280,0000

15.735,00

27 .840,00

I

ávêl

/_, ICamposdeJúlio, í5 de Agosto de 2023

do

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO



Folha.2l2ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/0001-99
AVENIDA VALDIR MASI,JTÍI 779.W

C.E.P: 78319"000 - Campos de Júllo - MT

0Uc03 l

Item

10

Quanlidade Unid

110,000 M

3,000 D|ARr

3,000 DtARt

3.000 DtARt

4.770.0000

5.550.0000

5.790,0000

14.310.00

16.650.00

17.370,00

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

DescÍição

LOCAÇÂO DE 110 M DE AROUIBANCADA COM 12 DEGRAUS E GRADE DE
PROTEÇAO (04-08-9704)

LOCAÇÃO DE TLUMTNAÇÁO PARA ARENA DE RODETO SHOW (04-08-5005)

LOCAÇÃO OE PRODUÇÃO DE ARENA DE RODETO (04,08-9703)

LOCAçÃO DÊ SOM PARA RODETO (04-08-0073)

ÍolalGoral --->

Preço Unit. Máximo

750,0000

Total Previsto

82.500 00

11

12

13

57 153,0000 280.7s9,00

CamposdeJúlio, 15 de Agosto de 2023

la Responsávêl



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CtIPJ: 0í.614.516/000'l-99
AVEHIDA VALDIR MÂSUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos do Júlio - MT

0rI0036
@

AUTORIZACÃO ABERTURA DE PROCESSO ADMINIS IVO DE LICITACÃO

O(a) PÍefeito, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe confere a legislação em vigor e
suas alteraçÕes legais, resolve:

0'l - Autorizar a abertura do presente processo administrativo dê licitação, assim identificado:

A - Processo Nr,: 107t2023

B. Modalidâde: PREGÁO PRESENoIAL RegbtÍo dÔ PÍ€ço
C - Forma de Julgamonto: Menor Píeço por ltem

D - Forma Pgto./ Rêajuste:10 dias / Não se aptica

E - Prazo Entrege/Exec; 24, 25 e 26t08t2023
' - Local dê Entrsge: Municipio de Campos de Júlio - N4T

G - Urgêncie; Não se âptica

H . Vigência: 90 dias
I - Obieto da Licitação: Adêsão à Ata de Registro de Preços no 07/2023, oriunda do Prêgão Prêsencial "SRP" no O7l2023, realizado pelo

Município de Araguaiana - MT, para contratação de serviços relacionados com espetáculo de rodeio, como aluguel de
touros, locaçáo de brêtes, arquibancadâs, iluminaçâo e sonoíizaÉo, locução profissionalde rodeio, juiz de rodeio,
pâlhâço humorista êtc., serviços que seÍão prestados nos dias 24, 25 e 26tOBt2O23, duÂnte a realizagão da Expojúlio
2023.

J - Obsêrveçôes: O processo de adesão e sua vantajosidade foram jusliÍicados pela Secretaria Municipâl de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambrenle, conforme documenlos ãcostados ao pÍesênte processo de adesão.

K - Convidados:

02 - lndicaÇáo de Recursos - Dotaçáo Orçamentária

l.PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Desoesa

3.3.90.39.23.00.00.00 280 759.0011.01 . í .0í 0.3.3.90.39.00.00.00.00 lncenlivo e parceriâ com as Organizaçôes da Socjed
Fonte de RecuÍso : 1500 - Recursos Não Vincutados dê tmpostos

Código da DotaÊáo Descrição dâ DotaÉo Compl. do Elemênto Vâlor Prevrsto

Íotal PÍ€vislo : 280 759 00

CamposdeJúlio, 15 de Agosto de 2023

lrineu Marco iani - Prefeito À,,lunicipel

À
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Ata de Registro de Preços ne

07 12023, oriunda do Pregão

Presencial 'SRP" ne 07 12023,
realizado pelo Município de

Araguaiana - MT
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFDITVN,E MVNICIPAL DD ARAGUAIANA
)NPJ 0s.239.035/0001 -76

ADtt.2021-2024
D EPARÍAM ENÍO D E LIC IÍAç ÃO

Enall - pmaraouaianalicita@hotmail.com

ATA DE REGISTRO DE PR-EÇO N" 07-2023

PREGÃO PRESTI,NCIAL N". 07/2023 - RECISTRO DE PRI'ÇO

PROCESSO N".016/2023

A presente iicitação tcm por objoto o REGISTRO DE PREÇOS para Íútura e evorÚual colttr.atlçÍo

de'Emp."."s É,speclaizada em Eventos para Atender as Necessidades do Município de

Araguaiana - MT'

Pelo proscnte instÍumcnto, a O Município de Araguaiâna, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica

de Dire ito Públioo lnterno, com sede administraliv a à Av. Prr:sidente Vargas, n" 64it, cidadc de

Araguaiana - MT, inscrita no CNPJ/ MF sob o n." 03.239.035/0001-76, representa do neste ato pelo

seu Prefeito MuniciPa I sr. GETÚLlo DUTRA vIEIRA NETo. brasileiro, casado, portador do RG

no 949.747-SSPÀ,ÍT, e inscÍito no CPF sob n" 56':.276.401-O6' residente e doniciliado na Av'

lnocêncio Dias S/n, Jardim Urânia ll, pela Pregocira SÉ- Márci a Cristina Fcnrandes Con'ca e a equlpc

de apo io composta pelo Sf. Thaiz Augusta Ncry e Thauauy A lves Chavcs nomeacla pcla Ponaria no

022/2023 ,Jc 21 de Janeiro de 2023, doravante denominado de CONTRATAN-|E c a clllpresa

FRANCISCO VIEIRA IIOS SANTOS - ME - com sedc na cidade de Damolândia - GO à Rtta

Antônio da Silva n' 13 - Cenlro, CEP: 75.420-000, inscrita no CNPJ sob o n'37.008.44ul0001-61,
reprêsentada neste ato pelo Sr. MARCIO FRANSES BATISTA SOARES, brasileiro. casadol/

enrpresário, portador da Carteiru de ldenúdade n." 3 1 0068 SESJSPi TO e inscrito no CPF

858.076.641-91, doravante denominado FORNb,CEDOR' RESOLvEM REGISTRAR O
/MI' sob n o t/

g,'
,1

PREÇOS do Proccsso de Pregâo Presencial n'07/2023. com seus respcclivos preços urtitát it-rs e totais

nas quantidadcs estimadas, atendendo as condições prcvistas no Edital. Lei Fedcral n" 10.520/2002,

DecÍetos Municipais n's. 07412009 c 075/2009, e no que cortber, a Loi n'8.666/93 c Decreto Fedcral
n" 7.892/2013, e em confonnidade com as disposiçôcs a seguir e itens em anexo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.0. Estê imtrumento não obriga ao ORGÀO a Íirmar contratações nas qua idades estinladirs,
podcndo oconcr licitaçõcs cspecíÍica para aquisição do(s) objeros(s), obedecida a legislação
pqtinentc, scndo asseg:urada ao dctcntor do rcgistro a prcfcÉncia de fornccimento, cm igualdadc
de c<mdições.

l.l, Dctâlhamcnto do Objcto:

42?1
t!.m Códlgo

FRANC]SCO VIEIRA DOS SANTOS
CNPJ: 37.oo8.44aro0oÍ-§í
RUA A}ÍTÔMO DATIIAâO DA SILVA, 13. CENTRO,
DAMOLANOIA. GO, CEP: 7t120-000

Quantidado Valor
u nitário

Valor TotalUnldado

30
6

3
3
3

1

2

4
5
I
7
E

I

008.073.074
008.073.072

008.072.966
m8.072.96't
008.073.073

008.072.958
o04.072.960
008.072.964

ôescrtçâo do Produto/Sêrüço
ALUGUEL DE 30 TOUROS DE RODEIO
coNTRATAÇÁo DE 02 LocUToR PRoFISSIoNAL ÓE
RODEIO PROFI§SIONAL DE RODEIO
coNTR^TAçÁO Oê 03 Í.ORTELeTrlQ ÊrtArt§StON/\L
CÔNTRATAçÂO DE LOCUTOR COMERCIAL
CONTRATAÇÃO OE PROFISSIONAL JUIZ DE RODEIO
coNÍRÂTAçÁo DE pRoFrssroNAL pÂRA ANrUAÇÁo
DO RODEIO PALTIAÇO HUMORISTA
CONTRATAÇÃO DE SHOW PIROTECNICO
LOCAÇÃo DE 02 PNNEIS oE LED 4x2
LocAçÂo De 06 BRETES EsflLo AMER|cANo. coM
ARENA E CURRAL

UND
DIA

DIA
DIA
DIA

DIA
DIA
DIA

3.748.O0
1.700,00
2.895.00

11.214,OO
5.100,o0
E.6A5.OO

1.2s0,00
4-700,00

37.500 00
28.200.OO

3 10.030_00
3 5-245.OO
3 9.280,00

ARAGUA'ANA . A4T

30.090.00
15.735.0{J
27.440,OO

\
AVENÍDA, PRES!DENÍE VARGÂS, 643 - CÊNTRO - FONES (66) 349*1250 _ FAX 34S9-.t 1O8 CEp 78.685-000
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Ésraoo oe uaro eROSSO

ío 008.072.963 LocAÇÀo DE
DÊGRAUS Ê G

110 Iú DÉ AROUIBANCADA COM 12 M

nnoe or enoreçÃo

PREr|DITURE MWICIPAL DE ARAGUATAT'TA
cNPJ 0s.2s9.035/0001 -76

ADM.2021-20u
DEP ARÍAM ENT} D E Ltctr A ç Ào

EÍnall - pmaraau aianalicita(dhotm ail com

r'ro 750.00 82.500'00

11

12
13

008.072.959
008,073.075
008.072.9ô5

LocAÇ4ô
LocAÇAo

DÉ ILUI\,4INAÇÁO PÀRA ARE
DÉ PRODUÇÃO DE ARENA

NA DO RODEIO DIA
DIA

LOCAÇAO DE SOM PARA O RODEIO DIA

Totol (du.cntos I nov€nta
cinquêite e novê reais)

€ nove mil quinhento§ e

CLÁUSULASEGUI\IDA-DA}'IGÊNCIADAATADEREGISTRODEPREÇOS'

2.0.AplescnteAtaterávatidadedel2(doze)meses'contadosapartirdesuaassinatura.podcnd<.rscr
prorrogada na forma da Lei.
2.l.DurantcavigênciarlaAtadcRegistrodePreços,qualqucrÓr.gãoou.EntidadedaAdnrinistrrrçào
noderá *tiliza* at., -esmo ã;-frà" i."fr" parti;ipado'do certame licitatório, tnetliante ptévia

ionruft, uo Órgão gerenciador', desde que devidamente comprovada a vantagem'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÉNCIA DA PRESE'NTE ATA DB] RI']'GISTRO I)t]
PREÇOS.

3.0. ô gerenoiamento deste instrumento caberá a Prefcitura Municipal tle Araguaiana' , I

CLÁUSULA QUARTA _ DO(S) I,OCAL (IS) E PRÂZO(S) DE ATENDIMENTO'

3
3
3

4.77ô,00
5.550,00
5.790,00

14 310 00
í6.ô50.00
17.370.00

299.559.00

4.0. A prestação dos serviços deverão ser prestados nos locais iudicados pelo orgâo ao poácr'

Executivo Municipal, conforme inicialmente informado no Edital'

4.I.APÍcstacãodosServiçoscontratadosdeverãoserprestadosnacidadcdeAraguaiatra,,lr4Tenr
i;;;í;;il];;a" p.f" Oràá" a" podcr Executivo Municipal que aderirem a presente ATA,.tts dias

e horários estipulados na ordcm rle Serviço.
l.i. A prest çio dos Serviços deveÉ ser prestatio, ern âté 48 (quz*unta e oito) horas, coutados da data

da enrissão da ordem de servrço nr. quàtidud"" o"la especificatlas' salvo se houver pedirlo Íbrmal

de prorrogação desre. devidâmente juitifrcado pela licitante/contralâda e acatado por esta PreÍàituta'

sctr nenhum custo adicional:

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

5.0. As empresas detentoras dos prcços registrados poderão ser convidadas * Íiuliar contratações de

serviços, oisen'adus as condiçáes fxadas neste instrumento, c seus Ancxos' e na lcgislação

pertinente.
i.t. .ts locações dos produtos registrados neste instrulnento serâo etbtr.radas através Nota de

EmpenhO, emitida pela Prefeitura úunicipal dc Araguaiana, contendo: o ,,o da Ata, o nottrc da

empresa, o objeto, a cspecificação, o etrdercço e a data dc entrega'

S.Z. A Uota ,1" "-p"rio será Lncaminhada ao fomece4or que devorá assiná-la c devolvc-la à esta

Prefeitura no prazn-máxirno de 02 (dois) dias a coutar da data do scu recebimc[to.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR

6.0. Como condição para emissào da Nota de Empenho e/ou assinstura de colltIalo. o fornecedor

dcverá esta:r eom a documentação obrigatoria válida. em espccial com o FCTS e o INSS:

AVENIDA. PRESIDENÍE VARGAS, 643 - CÉNIRo - FONES: (66) 3499-1250 - FAX 34gS-1 108

ARAGUAIANA - MT
cÉP 78.685-000 -

\
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t,l'iur

ó,1. A emprêsa se obrigará em um prazo mrâximo de 24 (vinte e quatro

problemai com os itens locados. itlclusive com reposição dos mcsmtr

àtendendo as finalidades propôstas' desde quc a reclamaçào esteja d

unidade e dcscartâdo o uso inadequado;

6,2. São obrigações do fornecedoi, além tlas demais prcvistas ncsta Ata e no Etlital:

I - executaÍ o scrviço dcntro d";;;d;;;;;.b"l"cidâs pela prcfeinua, de aco[clo .r" 
l] 

.:!::11".,.1,1:

iesta Ata e nos Anáxo, que taz pàrte deste instrumento, rÉsponsabilizantlo-se por e'entuars plelurzos

áecorrentes do descurnpiimentá de qualquer cláusula ou condição aqui estabclccidei.

ii: ""*p.i " 
a"ta e hárário d"p."ràçao dos serviços, nãoscndo accitos os matcriais qttc estivetc:n

em desacordo "u* ". .*p""iir"uçõa, 
"onrort"s 

dcste instrumento, ncm quaisqucr pleilos tlc

fÃramentos extraordinários .ob o pr.te"to de perfeito ftlncionamento e conclrtsào do objeto

ESTADO DE ATATO GROS§O

cNPJ 0s.239.035/0001 -76
ADM. 2021-2024

DEP ART AM EN T O D E L'C'TAç AO

Efiaíl - o m a rcq u aia n al i c ita (d h otm ai l' co m

) horàs. a soluciollar quaisquer

s sc por vcntura não estivcrctn

cvidamcnte docunrcntarla Pela

contÍaIado
icitados pelo Órgiio' cujas reclamaçôes sc obriga aIII - prestal os esclarecimentos que tbtern sol

atendcr prontamcnte, bem como dar ciência a Prefeitura- ilnediâmmentc c poÍ escrlto' de qualqucr

anormalidade que veriticar quando da execução cta ATA;
ÍV - dispor-sc a toda e qualqueÍ fiscalizagão da Prefeitura, no tocante ao Í'omecimctrto do ProdutD,

assrm como ao cumprimcnto das obrigações prcvistas nesta ATA:
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacron alidade do ttlrnecirucnto, inclusivc

considerados os casos de greve ou patalisagão de qualquer natureza:

YI - A falta <je quaisquer tlos produtos ctrjo fonlecimento incurnbe ao detentor do Pt'eço registrado.

não poderá scr alegada como rnotivo de forÇa maior Pat'a o atraso. má execução ott inexecuçào dos ./

seÍviços objeto desta ATA e não a cximirá das

dos prazos e demais condições estabelecidas;

penalidades a quc está sujeita pclo uão cutnprittrento

VII - comunicar imetliatamente à Preleitura Muricipal qualquer alteração ocorrida no cntlct'cço, conta

bancária e outros julgár,eis ncressáríos para recebimento de oorrcspondência;

VIII - ÍespeitaÍ e fazer cumprir a legislação de segurançâ e saúde no trabalho, previstas nas normas

regulamentadoras pertinentes;

LX- hscalizar o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou. cabendo-lhe, integral rllente. os

ônus decotrentes. Tal Iiscalização dar-se-á indcpcr.rdentemente da quc será exercitla pela PreÍeitura;
X - indenizar terceiros c/ou ao órgão, mesmo cm caso de ausêrrcia ou omissão de fiscaiizeçào dc sua

parte, por quaisqucÍ danos ou pÍejuizos causados, devendo a contratada adotar lodas as medidas

preventiva.s, com fiel observância às exigêucias das autoridades competentes e às disposig:ões lcgats

ügentes;
;« - substiruir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou pâfie da remessa devolvitla
pela mesma, no prazo de 3(três) dias üteis, caso constatadas divergências nas especilicaçÔes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FOR\I.]CT]DOR

7.0. São responsabilidades do Fonrcccdor Coltratado:

I - lodo c qtralqucÍ dano quc causat ao Órgão, ou a tcrc.§iÍo§, dirld.l quu oulp(rso, pratiçodo Por. scus

prepostos, ernpregados ou mândâtário, não exr:luindo ou reduzindo essa Íesponsâbilidade a

fiscalização ou acompaDhamcnlo pela Prefeitura:
II - tods e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorràrcia do setviço em questào,

bem como pelos contÍatos de trabalho de seus ernpregados. mcsmo llos casos que envolvanl cvetttnais
decisões judiciais, eximindo ao Orgão/F,ntidade de qualquer solidaricdadc ou respotrsabilidade:

/(

x
AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 - CÉNTRO -FONEST {66) 340S1250- FÀX 349$í109 CEP 78.685-000 -

ARAGUA'ANA - MÍ
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ESÍADO DE MATO GROSso

cNPJ 03.239.035/0001 -76
ADM. U21'2021

DEPART AM ENTO D E LIC'TAçAO
EÍíLaíl - omaraouaianalicita@hotmail'com

Iil toda e quaisquer multas, indenizagôes ou desPesas impostas a Prefeitura por autoridadc

competente. enr deco ia do descr.unprimento de lei ou dc regu lamento â scr observado narrenc

cxecução da ata, desde que dcvidas e pâgas, as quais serão rcembol sadas ao órgão/Entidadcs' que

frcará, de pleno direito , âutoriz^dâ a descontar, de qualquer pagamento ,devido à con§atada. o valor

oorrcspondente.

T.l. O FORNECEDOR autoriza ao Ggão/Enti<tade, a descontar o valol correspondente aos tcf-eridos

dorros ou prejuizos diretamente das iâturas pedinentes aos pagalnentos u* ll" f1t"T^ devidos'

;Jõ.;Jdú;rte de qualquer procedimentoludicial ou cxtraludicial, asseguracia a prévia det'esa

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕNS O.t GERENCIADORA

E.0. A Prefeitura Municipal de Araguaiana. obriga-se a:

I - indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os seruiços'

II - permitir ao pessoal da contratada, acesso ao loôd da entrega desde que obscn'adas as nomlas dc

seguÍança;
Uí- noiifr"rr o fornecedor de qualquer i.regularidadc e.contrada nos serviços prcstadosl

IV - Efetuar os pagamentos deüdos, nas condições cslabelecida's ncsta ata'

E.1. CabcÉ à h.efeitura promover ampla pesqúsa de mcrcado, de fonna a comprovar quc os Preços.,7

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA - DO PAG.{MENTO

9.0. O ÓrgãoiEntidade efetuará o pagaurento âo FORNECEDOR. através de crédito elll couta

corrente màntida pelo FORNECEDOR, preferencialmeutc ern, ató o 5" (quinto) dia útil contado 'a

partir da data dâ aprcscntação da nota Íjscal/fâtura discriminativa acompaúada da cortcspontientc

Ordem de Sewiço, com o respectivo comprovante, de que o fomecirnento Íbi realizado a contento.

9.1. Caso constatsdo alguma irregularidade nas notas lisoais/tâtums, estâs serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessária; correções, com as informaçôes que motivaram sua rejeição. corrtart(lo-

se o prazo para pâgâmento da data da sua rcaprcscntação.

9.2. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota liscal/thtula.

9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consuha "ON-LINE" da situaçào do Forncccdorjunto ao

Cadastro Municipal de Fomecedores, para verificação de todas as condiçôcs dc habilitação da Empresa
e caso não seja cadastrado, deverá aprasentar Certidão Negativa de FGTS c INSS:
9.4. Nenhurn pagamento isentaú o FORNECEDOR das suas responsabilidadcs c obrigaçôr's, ncnr
implicaÉ aceitação deÍinitiva do sen'iços preslados.

CLÁUSULA DEZ - DO R.EAJUSTAMENTO DE PREÇOS.

10.0 Os preços registrados manter-se-ãô inalterados pelo período dc vigôncia da prcscntc Ata,
ódrlitidà a rçyisão llu çaso <lo rlosr,quilíbrio da oquagãu ss(rrôrrrit;u-Íirrürrcsira ilririiôl dusts
instrumento, desde que devidamente comprovado-
10.1. Os preços regiskados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado-
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originahnente cônstante da proposta e

aquele vigente no mercado à época do registro. 
\
}''

t't

AVENIDA. PRESIDENTE VARGA§. 643 - CENTRO - FONES: (66) 349$125o - FAx 3499-1108 CEP 78.685.000 -
ÀRAêUÀ'ÀNÀ . 

'IÍ

4



0042
ESTADO DÊ MATO GROSSO

PRDFEITVNE frTUNICIPAL DE ARAGUAIANA
cNPJ 03.239.035/0001'7 6

ADI'.20?1'2024
DEP ARÍA AT EN ÍO D E L'CIÍ Aç ÃO

ErÍtail - pm arao u ai a n al i cíla (d h otm ai l' co m

10.2. Caso o Preço regl slrado seja supetior à média dos preços de mercado, a Prclbitura solicitará ao

Fomeccdor, mcdiante correspondência, redução do preço teglstrado, dc forma a adequá-lo a dcfiniçào

CLÁUSI]LA TREZE - DAS PENALIDADES

do parágrafo únioo - --.-^^- -^*i"l--Á..o nrra fatenr i,r '

10.3. scÉ considerado compatívêis com os de mercado os preços registrzdos que lblem igrtais ou

i"i.i.t* tt"eaia daqueles apurados pela Prcfeitura Municipal dc Araguaiana'

CLÁUSIJLA ONZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE RECISTRO DE PREçOS

11.0. A prcsente Ata de Registro de Preços podorá ser cancelada de plcno dircito' nas scguintes

sihta@es:
,i-'qiÁáo o no-ecedor não curnprir as obrigações consrântes no Editat de Registro de Preços;

ti ôr*ão o ro*ecedor não retirff a Nota dà Empenho no prazo estabelecido;

c) quândo o Fornecedor a* 
"á"ro 

a riscisão aáministrativa da Nota Empenho decorrente deste

ii"el;ãã" p..ços, nas hipóte;;i*i.à. no. incisos de ta,Xtr e XVlil do ârt. 78 da l-ei 8.6(r6r9i:

àiã qrrrqu"i rripoteses de inexicução total ou parcial da Nota Eúpcnho decorrenre dcsre l(egistro:

.Í o. pi"ço. ..giitrados sc aprêsefltarem superioies aos praticados no mercado; .l'
í ;;;ã;. Éio,"r"rr" pibli"o dcvidamentc demonstradas e justiÍicadasl 

^^"-,..,., .t',',,',ll.t. Ocorrendo cancelamento do preço regisn'ado, o Fornecedor será intbrmado por correspondenctà r',.1
com aviso de recebimeoto, o qrul"ráiuoúda ao processo administrativo dâ pl'esenle Ata-

il.i. No 
"uao 

A" *, ignorado. ircerto 
-ou 

inacessúel o endereço do Fomecetlor- a c'mutticzçio scrá 5

i.i" po, prrUfi*çao oõDiário Ofi.iul. considerando-se cancelado o preço registrado a partir da úttitna

publicação.
it3. n'solicitagão do Fomecedor para cancelamento dos preços regisrados podcrá rào.ser accita

fela Prefeitura úunicipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicaçào das penalitJatles previstas .cste

Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do pÍeço registrado, oessarão todas a§ atividades do FORNECEDOR,

relativas ao fomecimento do ITEM.
11.5. Caso a Prefeitura não se utilize da prerogativa de caocelal esta Ata. a seu cxchtsivo criLério'

podeá suspender a sua exccução e/ou sustar o pagamento das faturas, atÓ que o FORNECF.DOR

cumpra inte8Íalmente a condição contratual intiingida.

CLÁUSUL.A DOZE - DÀS INCIDÊT,{CIÀS TTSCÁ.TS, ENCARGOS, S8'GT]ROS' ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decon€ncia das conÚatâçôes do objero deste Edital

Ii; as contr.ibuiçaes devidas á Previdência Social, encargos trabalhistas, prênrios de seguÍo e dÊ

acidentes de trabalho, emOlumentos ê outras dcspesas que se làçarn necessáriâS à execução dOS

serviços.

13.0. Pelo não cumprirnento das obrigações assumidas, garantida a prévia tlet'esâ enl processo

regular, o FoRNEif,otfn ficaú sujéito às seguintes penalirJades. sem prejuízo das demais

cominaçõcs aplicáveis:

l) advertência;

ARAGUAIANA - MT
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II) multal
iiii.r.pl*a" tempor'ária paÍa licitâr c contratar com a Prcfeilura Muncipal de Araguaiana' por'

periodo de arc 5 (cinco) anos;

IV) dcclaração de inidoneidade.

ilil õkd"tle de advertêicia será aplicada em caso dc faltas uu descurnprimcnto de cláusulas

contÍatuais que não causem pr"i"rr" 
" 

ÉÃr"itura e será lançada no cadastro cle Fomeccdorcs do

Municipio. ^ ..^r^- .ro rat
ii.z. O'fOnf.fECEDoR sujcitar-se-á à multa de 20À (dois por cento) sobre o valor da rcspecur a

fatura, por dia de atraso, u p"iir ào t. (p.i-"it") dia à" ut àso, considerando o prazo csta6elccido

pu-a cntrega do produto. __-r^-: - D--Ê -

13.3. No caso de atraso oa entrega do produto por mais de t5 (quinze) dias' poderá.a Preleitura' a

p*ii, ao 6o (sexto) aiu, a s.u .*.iúvo critério, rescindir a ÀTA, Íicand. a conrratada i':pedida de
'li.itut 

.orn a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos'

13.4. À penatidaae ae suspcnsao ieniporá.ia'para licitar e_ contratar com està Prefeihrr. pclo prazo dc

ui6 OS i"in"o; anos, será lançada no Cadastio Municipal dc F'ot,eccdores e po6erá ser aplicacla cm

casos de reincidência "* dcscumprimcnto de prazo contratuat ou aiurla descunprimen«l ou parcial .l

cumprimento de obrigação contratr-ral. mcsmo que dcsses fatos não resultcm prejuízos à

13.i. A penalidarie dã declaração dc inidoneidade poderá ser proposta: i,, /
a) se o FORI.IECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigaçào contÍatuâ1, desde que desses 

. 
. .v

fatos resultem prejuízos ao Orgão/Entidade; o
b) se o FoRNÉCÉooR sofreúondcnação deÍinitiva por prática dc fraude fiscal no recolhimcuto de

quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou paral'iscais;

ô." á nOtlfgCeDOR tiveÍ praticaào atos ilicitos visando frustrar os obietivos da licitaçâo.

13.6. As sanções prcvistas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão scl'aplicadas

juntamentc com a do inciso Il desta Cláusula.
i3.2. 

^ 
penâlidâde de rleclaração de inidonei<Iade, aplicada pela competente autoridatle mülistelial,

após a instrução do perti.nente pÍocesso no qual fica assegurada a arnpla del'esa da CONTRÂTÀDA'
sàrá tançada no Cadastro Municipal de Fomecedorôs. implicanrJo a inativação do catlasLro,

impossibititando o fomecedor ou int€íessado de relacionaÍ-se com a Administração Fcderal e demais

órgâos/entidadcs integrantes do Cadastro Municipal.
l3:8. A falta de material não podeÉ ser alegada como motiyo de força maior e não cxirnirá o

FORNECEDOR das penalidades a que está sujeita pelo uão curnprimento das obrigaçõcs

estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSIJLA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei Federal n' 10.520, de l7 dejulho de 2.002. aplicando-sc

subsidiariamente, no que couber as disposiçõcs das Leis tederais no 8.666/93, l23t)6 e 1471214.

Decreto Federal n 7.892/13, Decreto Federal no 8.250/14, Dêcreto Fcdcral n" 8.683/16, Dectcto

Federal n'8.538/15, Decreto Municipal n"s 074/20Oq e0'1512009, coln alteraçõcs postcriores. e dcmais
nnrzn;r.r regularnentares aplicávcis à espécie, objeto de proccsso jrulicial na fonna Icgahnr:ntc »revistâ,
sem prejuízo das demais oominações aplicáveis.

CLÁUSI,LA QUINZE - DOS Rf,CURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
\
\
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15.0. As despesas decorrentes das contratações ori

orçamentária prevista para os órgãos e entidades'
undas da presente Ata, correrão à corrta de tlotação

cl,ÁusuLA DEZESSEIS - DAS DIsPOSIÇÓes rlxlrs

16.0 As partes ficam, ainda, atlstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações q"" * ;;;;;;ít"atin' sêrão iegistradas por intermedio de lavratut'a dc

termo aditivo à prescnte ata de Registro de Preço§ 
- ^ ^ -

il i;ü; ã itu, , gait"i í" pregão n.'07r2023 c seus anexos e z§ propostas das cutpresas

cl'xsiticadas para cada grupo, por [TEM'

CLÁUSULÀ DEZESSETE - DO FORO

As partcs contratantes clegem o foro de Banz do Garças/MT torno 
:oTl^tt:.^o:",!:i:,d'th"tt

q,raisqu", ãr""0." oriundas da f,.esente ATA, inclusive os casos onrissos' qtlc nào puderem scr

resolvidos pela via aaministrutivai ."n*"i"ndn 
" 

qralqucr ouÍo' por nais privilegiado quc scia'

E por estarern de âoordo, as Partes firmarn a prcsente ATA' ern Quantas. r'ias necersátio for dc

iguat teí'e forma para um 
"o "iaito'r"lur, 

ficando uma via arquivada na sede da coNTRA',fANTE'

na forma do art. 60 da Lei 8 666 rle 21106/93'
7

Geú utÍa Neto
Prefeito uúcipal

''I ieira dos Santos - MT
M l"ranses Batista Soares

Fonrecedor

Araguaiana - MT. l0 de maio <le 2023
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EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N'07'2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA, ESTAOO DE MATO GROSSO, através da sua
Pregoeira designada no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal no 54712011 e
Decreto Municipal no 1612012 torna público para conhecimento dos intêressados que realizará
licitação objetivando coNTRATAçÃo DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM EVENTOS PARA
ATENDER AS NECESSIDAOES OO MUNICIPIO DE ARAGUAIANA - MT, na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL para formação de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com critério de
julgamento "MENOR PREçO POR ITEM", mediante as condições estabelecidas no presente

instrumento convocatório e seus anêxos, que se subordinam às normas gerais da Lei Federal no

10.520, de 1 7 de julho de 2.002, aplicando-se subsidiariamente, no que couber as disposições das
Leis Federais no 8.666/93, 123lOG e 1471214, Decrêto Federal no 7.892113, Decreto Federal no

8.250114, Dêcreto Federal no 8.683/í6, Decreto Federal no 8.538/15, Decreto Municipal nos

O74l2OOg e 075/2009, com alteraçôes posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à

espécie.

Os Envelopes referentes à PROPOSTA DE PREçOS e aos DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
serão recebidos pela Pregoeira em Sessão Pública marcada para o dia, hora e endereço
supramencionado.

2. OBJETO DA LTCTTAçÃO

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM EVENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE ARAGUAIANA - |íT, conforme especif,caçóes
consÍanÍes em anexo.

3. TERMO DE REFERÊNCh

3.1. O Termo de Referência, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório está em
anexo.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRÁ

4.í. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão por conta das
Dotaçóes Orçamentárias do Município vigente no exercício.

1

PROCESSO No: 0í6/2023
MODALIDADE:
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
DATA DA REALIZAçÃO:
PREGOEIRO OFICIAL

Pregão Presencial - SRP
i,IENOR PREçO POR ITEM
08/05/2023
Márcia Cristina Fernandes Corrêa

HoRÁRlo DA SEssÃo: oShsoomin (Local)

LOCAL: Prefeitura Municipal de Araguaiana - MT, Avenida Presidente Getúlio Vargas, 643 -
Centro - Sala de Licitaçôes.

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 - CENTRO - FONES: (66) 3499-1250 - FAx 3499-1108 CEP 78.685-000 -
ARAGUAIANA . Mf
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4.2. Consta do Processo Licitatório dênominado Pregão Presencial n. O712O23, manifestação do
Departamento de Contabilidade, informando da disponibilidade orçamentária para âcobertar a
despesa.

5. COND|ÇÕES PARA pARTrCrpAçÃO NO CERTAME LTCTTATORTO

5.1. A microemprêsa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos bênefícios de que trata as
Leis Complementares n- 12312006 e 147114, deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com
os documentos de habilitação, Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório
competente certificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e
EPP (IN/DNRC no '103/2007), ou declaração de que não se encontra em nenhuma das situações
do §4o do art. 3o do dispositivo supracitado (anexo Vll);

5.2. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão deverão trazer
fotocópias dos documentos autenticadas por cartório, por membro da equipe de apoio ou
documentação original.
5.2.1. Só serão aceitas cópias legíveis.
5.2.2, Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.
5.2.3. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário.
5.2.4. Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pela Pregoeira ou membros
da equipe de apoio até o dia da data designada pâra a audiência pública de entrega dos
envelopes e disputa de lances, desde que acompanhados dos originais.

5.3. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada
documento ou estabelecidos em lei.
5,3.1. Nos casos omissos, a Pregoeira de Licitação considerará como prazo de validade aceitável
o dê 60(sessênta) dias contados da data de sua emissão.

5.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
| - Que se encontrem sob fâlência, insolvência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
ll - lnidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta,
nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa
oficial ou registrado no Cadastro de Fornecedores do Estado, conforme o caso, pelo órgão que o
praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;
lll - Estrangeiras que não funcionem no País;
lV - Sociedades Cooperativas.
V - Pessoas Jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de fornecimento firmadas junto a esta
Prefeitura Municipal;

5.5. A simples apresentaçâo da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante,
de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitaçáo, eximindo assim a
Pregoeira do disposto no art. 97 da Lei n. 8.666/93.
5.5.í. Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a supervêniência de fato
impeditiva da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame.

5.6. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante
5.6.í. Estar ciente das condições da licitação;
5.6.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;
5.6.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela Pregoeira;

2
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5.6.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condiçõês para habilitação exigidas na licitaçáo.

6. PARTTCTPAÇÃO Oe mrCRO EMPRESA E E|UPRESA DE PEQUENO PORTE

6.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 1411212006, e ainda as
alterações firmadas pela Lei 147114, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta aprêsente alguma restrição.
6.í.1. Havendo alguma restrição na comprovação da rêgularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo têrmo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa. Eventual
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame náo suspenderá o
prazo supÍacitado.

6.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do cerlame.

6,4. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefÍcios de que trata a Lei
Complementar n. 12312006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamênte com os documentos
de habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4o do art. 30
do dispositivo supracitado (anexo Vll).

7. ESCLARECIII'IENTOS E IMPUGNAçÃO DO EDITAL

7.1. DecaÍá do direito de pedir esclarecimêntos ou impugnar os termos dêstê Edital aquele que
não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data deslgnada para a abertura dos envelopes,
apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.
As petições deveráo ser enviada p exclusivamente para o endereço eletrônico
pmaraauaianalicita@hotmail.com ate as 17 hs, no horário de Brasília - DF e ou protocoladas na
sala de licitação da Prefeitura Municipal, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão
social e telefone para contato), diretamente a Pregoeira desta Prefeitura Municipal, que tem o
prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis para respondê-las.

7.2. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e,
caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do
certame;

7,3. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento
da execução do certame, a autoridade competente podêrá assegurado o contraditório e a ampla
defesa, aplicar a pena estabelêcida no artigo 70 da Lei n. 10.52O1O2 e legislação vigente.
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6.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6. L 1 , implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no
8.666, de 2í de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão
pública os licitantes remânescentes, na ordem de classificação, para contrataÇão, ou revogar a
licitação.
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7.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a
realizaçáo de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois)
a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93.

8. DO CREDENCIAMENTO

8.í. No horário previsto no preâmbulo deste edital, cada empresa licitante poderá credenciar
apenas um representante (Anexo lll ou lV), o qual deverá identificar-se junto a Pregoeira, quando
solicitado, exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando,
por meio de instrumento próprio, poderes para Íormulação de propostas (lances verbais), oferta de
descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame.

8.2. Se a empresa for representada por procurador, faz-se necessário o credenciamento através
de outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em
cartório, com mençáo expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para Íormular
ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de
recursos, bem como demais atos pêrtinentes ao certame.
8.2.í. Deverá ãcompanhar a Procuração cópia do Ato Constitutivo (contrato social, registro e
outros documentos legalmente aceitos), a fim de demonstrar que o outorgante possui poderes
para tal, sendo todos autênticados ou em condiçôes de autenticaçáo pela Pregoeira ou por
qualquer dos membros da equipe de apoio.

8.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigaçôes em decorrência de
tal investidura.

8.4. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos
probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa partacipar das demais fases do
procedimento licitatório.

8.5. Cada credênciado poderá representar apenas uma empresa licitante.

8.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 8.2,8.2.1 e 8.3. não implicará a
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o rêpresentante de manifestar-se na
apresentação de lances verbais e demais Íases do procedimento licitatório, enquanto não suprida
a falta ou sanada a incorreção.

8.7. A micro - emprêsa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios
concedidos pela Lei Complementar n. 12312006 deverá apresentar:
8.7.í. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente certificando a
situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP (IN/DNRC no

10312007), ou declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4o do art. 3o do
dispositivo supracitado (anexo Vll).

8.8. O documento de credenciamento, com a apresentação da respectiva cédula de identidade ou
documento equivalente com foto, e a declaração de cumprimento da hâbilitação (Anexo V),
deverão vir FORA DOS ENVELOPES de "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação",
sendo apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.
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8.9. Os documentos de credenciamento serão retidos pelo pregoeiro ê equipe de apoio e juntados
ao processo licitatório.

9. APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

9.í. Declarada aberta à sessão pela Pregoeira, o representante da licitante entregará os dois
envelopes não transparentes e lacrados, um contendo a proposta de preços e outro os
documentos de habilitaçáo, independentemente de credenciamento, não sendo aceita, a partir
desse momento, a participação de novos licitantes.

9.2' o envelope contendo a Proposta de preços deverá ter expresso, em seu exterior, as
seguintes informações:

PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA IIIIUNICIPAL DE ARAGUAIANA-MT
PREGÃO PRESENCIAL N. O7l2023
DATA: 08/05/2023 ÀS O8:OO Hs
RAZÃO OU DENOMTNAÇÃO SOCTAL E N. DO C.N.P.J. DO L|C|TANTE.
ENDEREçO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E.MAIL.

9.3' O envelope contendo os Documentos de Hebilitaçáo deverá ser expresso, em seu exterior, as
seguintes informaçóes:

DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA-MT
PREGÃO PRESENCIAL N. 07I2O23
DATA: 08/0512023 AS 08:00 Hs
RAZÃO OU DENOMTNAçÃO SOCIAL E N. DO C.N.P.J. DO L|C|TANTE.
ENDEREçO COMPLETO DO LtC|TANTE, TELEFONE E E-MA|L.

9.4' lnicialmente, será aberto o Envelope das propostas de preços e, após, o Envelope dos
Documentos de Habilitação.

.IO. DA PROPOSTA DE PREçOS

10.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada, preferencialmente, em uma via datilografada
ou impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quânto a expressões técnicas dê
uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assineda
na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da licitante.

í0.2. A Proposta de Preços deverá constar:
10.2.1. Razão social da licitante, ns do cNpJ/MF, lnscrição Estedual, endereço completo, telefone,
fax para contato, no da conta corrente, agência e respectivo Banco e, se possível endereço
eletrônico (e-mail);
10.2.2- Prazo de eficácla da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos,
a contar da data de sua apresentação;

19.?.3 - A proposta que omitir o prazo de validade será considerado como válida pelo período de
60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.
10.2.4. uma única cotação, com preços unitários e totais para cada item, em moeda corrente
nacional, expressos em algarismos, fracionados até o limite dos centavos. Em caso de
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divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, ê entre os valores
expressos em algarismo, será considerado este último;
í0.2.5. É obrigatório rnformar a MARCA dos itens cotados.

't0.3. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caraclerizar
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços,
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos
ser fornecidos sem ônus adicionais.

í 0.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabêlecidas neste Edital e seus Anêxos, e, no pleno reconhecimento de que não se
enquadra em nenhuma dâs situações impeditivas de participação.

10.5. Serâo desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
de seus Anexos e que apresentêm omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento;

í 0.6. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a zero, inexequíveis ou
excessivos, sêndo entendido como excessivos aqueles superiores ou praticado no mercado.

í0.7. A náo identificação na Proposta do nome do responsável abaixo da assinatura não constitui
motivo de desclassificação da licitante, contudo esta informaçáo deverá ser fornêcida na fase de
iulgamento;

í0.8. Os velores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob
pena de desclassificação da proposta;

10.9. A Pregoeira poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a
composição dos preços propostos;

10.íí. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, à proposta aprêsentada,
tanto no que se refere às condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em
modiÍicação nos seus termos originais, ressalvadas àquelas quanto ao preço declarado por lance
verbal ou às destinadas a sanar evidentes erros materiais devidamente avaliadas e justificadas ao
Pregoeiro.

10.í2. Seráo DESCLASSIFICADAS as propostas:
10.12.1. Que náo atenderem as especiÍicaçôes e exigências do presente Edital e seus Anexos ou
da Legislação aplicável;
10.12,2, Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento;
10,12,3, Que impuserem condiçóes ou contiverem ressalvas em relação às condições
estabelecidas nestê Edital;

í 0.í 3. A simples participação neste certame implica em:
í0.í3.í. Plena aceitação, por parte da licitante, das condiçóes estabelecidas neste Edital e seus
Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos
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de fato superveniente e aceito pela Pregoeira;
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os custos decorrentes da elaboraçáo e apresentação de suas propostas, não sendo devida

nenhuma indenização às licitantes pela realiza Ção de tais atos;
,l0.í3.2. Comprometimento da emPresa venced ora em fornecer os serviÇos objeto desta licitação

em total conform idade com as especiÍicações do Edital e seus anexos;

't1 . A REU OE cRt Rto UL ME DAS o AS PR OS

LU Noí

í 1.í. A apresentação dos INVÓLUCROS contendo a Proposta de PreÇos e â Habilitação e as

demais descrições que a instruir, ãÃrrera em sessão pública, dirigida pela PJegoeira e conduzida

em conformidade como os piã""àlr"nto" indicados na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e

dos Decretos municipais n.= óz+lzoog e 075/200g, e em conformidade com este Edital e seus

ÀnL-", no local, data e horário.iá estabelecidos no preâmbulo deste Edital

í1.2. O julgamento da licitação será pelo menor preço por item' sendo considerada vencedora a

empresá qúe atender às exigências do edital e ofertar o menor preço;

11.3. Aberta sessão, os interessados entregarão os envelopes contendo, a indicação do objeto e

do preço oferecido, pro""o"nãã-"" a sua i-mediata abertuia e verificação da conformidade das

proposías com os requisitos estabelecidos no Edital;

íí-4. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste

Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassiÍicada;

1í.5. será classificada pela Pregoeira, a licitante quê apresentar a proposta de Menor PreÇo e

aquelas que tenham 
"pr"r"ni"Jã 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10olo (dez

por cento), relativamente à de Menor Preço;

1í.5.1. Quando não forem-verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas

condiçôes deÍinidas no rúit".- ànterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas

Subsequentes,atéomáximode03(três),paraqueseusautoresparticipemdoslancesverbais
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

lí.5.2. No caso de 
".p"t"'Lntr" 

r" propostas, iealizar-se-á o sorteio para definir a ordem da

apresentação dos lances;
1í.5.2.1Comocritériodedesempate,eemcumprimentoaLeicomplementarno.l2-312006,será
dado preferênci" oe contrarããã" ãã'ürónôeúpRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE

. EPP;
ll.S.2.zNostermosdaLeicomplementarno123/06,ocorreráempatequandoMEouEPP
apresentar proposta ate 57o superior a melhor proposta;

ii .i.z.s n 'lue ou a epp metiror classiÍicada será convidada a apresentar proposta com preço

inferior ao da primeira 
"r"""iti""0", 

nos termos do art. 45' inciso lda Lei Complementar no

123120061 
,erificado o atendimento das condiçôes de

1'1.5.2.4 Sendo aceitável a oferta de menor preço' sera v

habititação da licitante qr" ãiiuãitàrrutado, résguardada as determinaçóes dos arts. 42 e 43 da

Lei Complemenlar no 12312006;

í1.6. As licitantes classiícadas será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e

sucessivos, de valores Oi"tiÃioi-. decrescentes, objetivando a escolha da Proposta de menor

valor para o item;
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11.7. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em
ordem dêcrescente de valor;

a) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das
licitantes;

b) A convocação para a oferta de lances pela Pregoeira terá como referencial os valores
ofertados, iniciando-se com a licitante ofêrtãntê do maior preço e finalizando com a ofertante
do menor preço, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. A cada nova rodada
será efetivada a classificaçáo momentânea das propostas, o que definirá a seqüência dos
lances seguintes;

c) O primeiro lance verbal da sessão deverá seÍ de valor inferior ao dâ proposta escrita de
menor preço e os demais lances deverão cobrir o lance de menor valor;

d) A licitante que náo apresêntar seu lance na forma indicada na alínea acima, quando
convocado pelo Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances no item em
questão, salvo se as demais licitantes tambem não oÍerecerem;

e) Após este ato serão encerrados os trabalhos da etapa competitiva, ê ordenadas às
ofertas pelo critério de menor prêço;

1í.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, implicará a
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutençáo da sua última oferta, ou
constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das
propostas;
íí.í0. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

11.11. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela
proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito;

í1.í2. Sendo aceitável a proposta de menor preço por item, será aberto o envelope contendo a
documentação da habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas
condições habilitatórias;

íí.13. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação prevrstos no Edital, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame;

íí.í4. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as
exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o item definido no
objeto deste Edital e seus Anexos;

íí.í5. A pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido pÍeço
melhor;
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í1.17. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus
Anexos;

íí.í9. No caso da sessáo do Pregáo, excepcionalmente, vir a ser suspensa antes de cumpridas
todas as suas fases, os envelopes devidamente rubricados no fecho ficaÍão sob a guarda do
Pregoeiro, e serão exibidos ainda lacrados e com as rubricas dos participantes na sessão
marcada para o prosseguimento dos trabalhos;

íí.20. Se a licitante vencêdora recusar-se a entregar o objeto licitado, as dêmais serão chamadas
na ordem de classificação para Íazê-lo, sujeitando-se a desistente às penalidades estabelecidas
na cláusula 14 deste Edital;

11.21, Da reunião, lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira e pelos proponentes presentes.

í2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE

í 2.í. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:
a) Cópia da Cédula de ldentidade ou Carteira Nacional de Habilitação e CPF, do sócio ou
proprietário quando se tratar de empresa individual;
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de
eleiçáo de seus administradores;
d) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercÍcio;
ê) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

í 2.2. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal:

a) Certidão conjunta de Dívida Ativa da Uniâo e Regularidade de Tributos Federais, expedida pela Receita
Federal;
b) Certidão Negativa de Débito de Competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE) do
respectivo domicílio tributário;
c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND), especÍfica para participar de licitaÇÕes emitidas pela
Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;
d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
e) Certidâo de regularidade de Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do rêspectivo domicÍlio
tributário.
f) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas.
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íí.í6. Caso ocorra a apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais,
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade
definidos no Edital, as licitantes classificadas sê recusarem a dar lances e conseqüentemente
persistindo a igualdade de preços será adotado o critério de desempate por sorteio na forma do
art. 45, parágrafo 2o, da Lei 8.666/93 e alteraçôes posteriores, na própria sessão;

íí.í8. Nesta Íase o pregoeiro poderá convocar, a seu critério, servidor técnico desta Prefeitura
para auxiliá-lo na avaliação e obtenção do resultado e posterior divulgação do mesmo;
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12.2.1. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa;

í2.2.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Ceíidão de que conste a existência de
creditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora;
ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou
reclamaçôes e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou
concessáo de medida liminar em mandado de segurança.

í 2.3. Documentos relativos à Qualificação Técnica

12.3.1 - Alvará de funcionamento ou outro documento no qual comprove a regularidade do
funcionamento do lacitantê, expedida pela Prefeitura Municipal.
12.3.2 - Declaração formal da sua disponibilidade de equipamentos, ferramentas, instalações
físicas apropriadas e específicas, bem como pessoal técnico especializado para realização dos
serviços que são objeto desta licitação. Modelo (ANEXOVIII);
12.3.3 - Comprovação de aptidão para desempenho do objeto da presente licitaçâo, mediante
apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devidamente registíados nas entidades Profissionais competentes, que comprêenda se
Locação, compatível com o objeto desta licitação;
12.3.5 - Apresentação de 0í atestado de capacidade tecnica fornecidos por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprovem experiência neste ramo específico desta
contratação.

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício vigente ou na forma digital - ECD-
Escrituraçáo Contábil Digital com o termo de recebimento da Junta Comercial, vedada a
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelo IGP-DI-
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir caso encerrados há mais de
03 (três) meses da data do recebimênto das propostas;

b) Serão considerados aceitos, como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçôes
contábeis assim apresentados.
b.í.) Sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (sociedade anônima) - publicado no Diário Oficial,
ou Publicado em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta
Comercial da sede; ou domicílio da licitante;
b.2.) Sociedades por cota limitada (LTDA) - cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do
Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em
outro Órgão equivalente;
b.3.) Sociedades outras sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar no í23, de 14 de
dezembro de 2006 - Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno porte "S|MpLES" -
Cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamentê autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou Declaração
simplificada do último imposto de renda;
b.4.) Sociedades criadas no exercício em curso - Cópia do Balanço de Abertura devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante nos casos de
sociedades anônimas.
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c) O balanço paÍimonial, as demonstraçôes e o balanço de abertura deverão estar assinados
pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e
por Contador lêgalmente habilitado.

í2.4. No envelope de Documentos de Habilitação todas as licitantês dêvêrão apresentar,
ainda:
12.4.1. Declaração de inêxistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do
artigo 32, § 20, da Lei n. 8.666/93 (modelo Anexo Vl, letra "e");

'12.4.2. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de í8
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menorês de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do
inciso XXXlll, do artigo 7' da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da lei n. 8.666/93
(Anexo Vl, lêtra "c");

12.4.3. Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados,
servidores públicos exercendo funçóes de gerência, administração ou tomada de decisão (Anexo
Vl, leüa "d"). Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais.

í2.4.5. Declaração de que está adimplente com o fornecimento ou com as obrigações contratuais
firmadas com outras esÍeras da Administração Pública, não configurando inadimplência o
cumprimento feito nos prazos de prorrogações formalmente solicitados e aceitos pela autoridade
competente (Anexo Vl, letra "a" );

í2.4.6. Dêclareção de inexistência de fato superveniente ou impeditiva de habilitação, na forma
do art. 32, § 2o, da Lei n.o 8.666/93 e alteraçóes posteriores, salvo se declarado (Anexo Vl, letra
"e").

í 2.5. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será
inabilitada e sujeita às penalidades legais;

í 2.6. Constituem motivos para inabilitação da licitante, a não apresentação da documentação
exigida para habilitação, salvo as que fizerem jus ao benefício previsto pela Lei Complementar n.
12312006, atualizada pela Lei 14712014
í2.6.1. A substituição dos documentos exigidos para habilitaçâo por protocolos de requerimento
de certidão;
12.6.2. A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositivo destê
Edital e seus Anexos;

12.7. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não
excêdente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data prevista para aprêsentação das
propostas, exceto atestado;

í 2.8. Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via internet
comprovando sua validade, serão impressos, excepcionalmente, pela pregoeira ou um dos
membros da equipe de apoio, apenas para efeitos de comprovação de autênticidade daqueles
apresentados;

12.9 O envelope referente aos documentos de habilitaçáo deverá conter os documentos em
originais atualizados, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou ainda, cópias
simples que poderão seÍ autenticadas pela Pregoeira ou sua Equipe de Apoio no ato de abertura
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da documentação de habilitação, podendo estar acompanhadas dos respectivos originais, do
contrário quando aberto, a Comissão de Licitação ou Pregoeira requisitará ao licitante que exiba o
documento original para confrontá-lo com a cópia; náo se aplicando aos documentos que
puderem Ser extraídos via internet.

12.í0 Documêntos Complemêntares
'12.10-1 - Atestado de visita ao local dos Eventos, visto quê sê trata de um local, cheio de

peculiaridades locais para que seja feita proposta precisa de ser executada. Modelo
(ANEXO - xr).

OBS: A visita poderá ser feita a qualquer momento, desde que solicitada com antecedência,
para agendamento.

Lembrando que dia 05i05/2023 é o último pazo parc realização desta visita.

13. ANÁLtsE Dos DocuMENTos DE HABTLTTAçÃo

í3.1. Encerrada a fase de lance, a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os
documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando sua
regularidade;

í3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora,
sendo-lhe ad.judicado o objeto do ceÍtame, caso não haja interposição de recursos;

í 3.3. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira examinará a
habilitação das licitantes com as ofêrtas subsequentes e a gualificação destas, na ordem de
classificaçáo, até a apuraçáo de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital;

í3.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Pregoeira poderá suspender a sessão e fixar
às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, escoimados
os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 48, §3'da Lei 8.666/93,
mantendo-se a classificação das propostas e lance verbais. Ou âinda, cancelar a licitação e
publicar novamente em data oportuna.

í3.5. Da suspensão da sessão públicâ de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada
com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes,
pela Pregoeira ê pêla Equipe de Apoio.

í4. RECURSOS

14.í, Os recursos deverão sêr interpostos, verbalmente, no final da sessão, após a declaraçáo do
vencedor pela Pregoeira, devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntêse
das suas razóes (motivação), que serão registrados em ata;

í4.2. A Pregoeira indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos por
quem não tem poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com
seu fundamento, ser consignada em ata;

14.3. lnterposto o recurso e apresentada sua motivação sucintâ na reuniáo, a licitante poderá
juntar, no prazo de 03 (três) dias, contados do dia subseqüente à realização do pregâo, memoriais
contendo razões que reforcem os fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do recurso,
nos memoriais mencionados, a atos náo impugnados na sessão;
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í4.4. As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apresentar
suas contra-razões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem antêrior, contado do
encerramento do prazo do recorrente para a apresentaçáo das razões, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos;

14.5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenÇão de interpor recurso, no momento da
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão dessê direito da licitante, podendo a
Pregoeira adjudicar o objeto à vencedora;

í4.6. Preenchidas as condiçõês da admissibilidade, o recurso será processado da seguinte forma:
14.6.í. A Pregoeira aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de razões e
contra-razões;
14.6.2. Encerrados os prazos acima, a Pregoeira irá analisar o recurso impetrado por escrito, suas
razões e contra-razões, podendo reconsiderar sua decisáo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou,
nesse mesmo prazo, Íazê-lo subir à autoridade superior devidamente informados, devendo, nesse
caso, a decisâo ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
do recurso;

14.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

14.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de '13
Licitaçôes, em dias úteis, no horário de 07:00 às I í:00 horas às e das 13:00 às 17:00 horas;

14.9. Decididos os recursos ê constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal, este adjudicará o objeto do Pregão Presencial e homologará o
procedimento licitatório;

í4.í0. A homologação desta licitação não obriga a Prefeitura Municipal à contrataçáo do objeto
licitado;

14.11. O resultado do recurso será divulgado mediante publicaçáo no Diário Oficial do Estado e
Diário oficial Eletrônico dos Municípios (AMM);

'14.12. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo quanto à disputa.

í 4.í 3. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório,
ensejando assim o retardamento da execuçâo do certame, a autoridade competente poderá
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7o da Lei no
1O.520102 e legislação vigente.

í5. ADJUDTCAÇÃO e XOUTOT_OGAÇAO

í 5.1 . A Adjudicaçáo do objeto ao licitantê vencedor, feita pela pregoeira, ficará sujeita a
homologação do Prefeito Municipal, Autoridade Superior.

í5.2. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o Contrato, vindo a decair do direito a
execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura Municipal poderá revogá-la, ou convocar os
licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo e
nas mesmas condiç6es em que a primeira classificada teria sido contratada.
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í6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

í6.1. As obrigaçôes decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-âo em Ata de Registro de
Preço, cuja minuta consta do Anêxo Vlll.

í6.2. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato.

16.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 2 (dois) dias úteis, contados da
convocação formal da adjudicatária, ocasião em que deverão estar atualizadas a certidão de
inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social - CND e o Certificado de
Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS, caso
venÇam nesse interregno.

í6.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária,
mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal
investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos
autos do processo licitatório, e uma vez atêndidas às exigências do subitem anterior.

16.5. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, desde
que ocorra motivo justificâdo, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta
Prefeitura Municipal.

í 6.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçóes, bem como as previstas
no item 18 deste Edital.

í 6.7. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de
fornecimento.

í6.8. A adjudicatária deverá, no prazo de alé 24 (vinte e quatro) horas contadas da data da
convocação, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e a nota de
empenho.

í6.9. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar a situação regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a nota de empenho, sem
justiflcativa comprovada e aceita, será adotado o procedimento descrito no Art. 40, inciso Xxlll, da
Lei 10.520/02, sem prejuízo das cominações legais previstas neste Edital.

17. USUÁR|OS DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

17 .1. Podeé utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as
condiçôes e as regras estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93, relativo à utilização do Sistema
de Registro de Preços,

17.2. Caberá ao(s) fornecedor (es) beneficiário(s) da Ata dê Registro de Preços, observadas as
condiçôes nela estabelecidas, optar pêla aceitação ou não do fornêcimento, desde que náo seja
prejudicial às obrigações anteriormente assumidas.
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18.1. Os Preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçáo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociaçôes junto aos fornecedores, observadas as disposiçóes
contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

í9.í Durante a vigéncia da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, obedecidas as
disposições contidas no art. 65, da Lei No 8.666, de '1993, ou em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
devidamente comprovados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
í9.1.1 Mesmo comprovada a ocorrência de alguma das situaçóes previstas no art. 65, da Lei No
8.666, de 1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro procedimento licitatório.
í9.í.2 Caso seja comprovada a redução dos preços praticados no mercado, por motivo
superveniente, nas mesmas condiçôes do registro, e seja definido o novo preço máximo a ser
pago pela Administração, o Proponente e os demais fornêcedores registrados poderão ser
convocados pelo Órgão Gerenciador para a devida negociação, nos termos do art. í7, do Decreto
Federal n" 7.89212013.
í9.1.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, náo puder cumprir o compromisso, o Órgáo
Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido e/ou convocar os demais fornecedores
para negociação, nos termos do art. 19, incisos I e ll do Decreto Federal no 7.89212013.

20. CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

20.í O Proponente terá sua Ata de Registro de Preços, parcial ou totalmente, cancelada por
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
20.í.í A pedido, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da êlevaÇão
dos preços de mercado, dos insumos que compôem o custo das aquisiçôes ou
contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

20.1.2 Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando:
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótêse deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação tecnica exigida no processo licitatório;
c) por razôes de interesse público, devidamente motivâdas e justificadas;
d) não cumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não responder a convocação ou se recusar entregar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preços; e
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í 7.3. A Prefeitura Municipal de Araguaiana será o órgão responsável pelos atos de controle e
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação.

í8. ACRESCIMOS E SUPRESSÔES

't8.2. A supressão dos serviços registrados na Ata poderá ser total ou parcial, a critério da
Administração, considerando-se o disposto no § 40 do artigo '15 da Lei n. 8.666/93.

í9 DO CONTROLE E DAS ALTERÂçÕES DE PREÇOS
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f) não atender a condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

2O.2 A Ala de Registro de Preços decorrente desta licitação será cancelada automaticamente.
a) por decurso do prazo de vigência; e
b) quando náo restarem fornecedores registrados.

2í DA GONTRATAçÃO E DA EXECUçÃO DO CONTRATO

2í.í As obrigaçôes decorrentes da solicitação de itens da Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de Contrato e Nota de Empenho, no valor especificado na Ata, decorrente
da proposta de preço da licitante vencedora para o item. Após a notificação da classiÍicada, esta
tem o prazo de 2 (dois) dias para assinar o contrato, sob pena de ser chamado a próxima
classificada.

2í.2 O contrato Íormalizará, para todos os efeitos, o ajuste entre os Órgãos Participantes e
Gerenciador do presente instÍumento e o Proponente. Além disso, Íormalizará, tambem, para
todos os efeitos, entre outros órgãos ou êntidades que venham a aderir à Ata e o Proponentê.
Tanto os Órgãos Participantes e Gerenciador quanto os outros órgãos ou entidades que venham a
aderir à Ata doravante serão denominados Contratantes.

21.3 Se o Proponente, doravante denominado Contratada, não atestar o recebimento da Nota de í6
Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, é facultado à Contratante anular o empenho e convocar
os demais Proponentes registrados, na ordem de classlficação, para celebrar o Contrato.
21.3.1 O procedimento estabelecido no subitem 16.3 será efetuado após negociação, a fim dê que
seja obtido o menor preço para a contratação.
21.3.2 Para o caso estabelecido no subitem, o procedimento adotado não gera prejuizo à
aplicação das penalidades previstas neste Edital à Contratada que nâo assinou o contrato.

2'1.4 A Nota de Empenho somente será emitida após a realização de consulta prévia "on line" ao
SICAF, a fim de se verificar possível proibição de contratar com o Poder Público. Será assegurado
ao Proponente registrado o direito de apresentar a documentaçáo alualizada e regularizada via
fax, com posterior encaminhamento do original ou cópia autênticada, caso seu cadastro no SICAF
encontre-se desatualizado.

22. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22,1.D4 CONTRATADA
22.1.1. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura de contrato, a licitante
vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida;
22.1.2. Se náo comprovarem a situação regular da licitante, a sessão será retomada e os demais
chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nes condiçôes de suas respectivas ofertas,
observado que o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sêm prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis,
22.1.3. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a:
22.1.3.1. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quetro) horas, a solucionar
quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por
ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamaçáo esteja
devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
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22.1.3.2 Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova
proposta adequada ao preço ofertado nas etapas de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias
corridos, contados da notificação rêalizada na sessão pública do pregão;

22.1.4 SeÍá responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrôes adequados de qualidade
e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078i90, assegurando todos os direitos inerentes à
qualidade de consumidor à Prefeitura.

22.2.D RATANTE

22.2.1. A Prefeitura Municipal de Araguaiana, obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos.
ll - permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as
normas de segurança;
lll - notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
lV - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata.
V - A Administração não podê descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada.
22.2.2. Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

ENTREGA DOS BEN

23.1. A entrega deverá ser fêita, êm eté 48hs (quarenta ê oito) horas, contados da data da
emissão da ordem de fornecimento nas quantidades nela especificadas, salvo se houver pêdido
formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado por esta
Prefeitura, sem nenhum custo adicional;

23.2. A entrega dos itens deverá ser feita nos locais informados pelos respectivos órgãos
municipais, nos dias e horários estipulados na ordem de fornecimento;
23.2.1 Os itens licitados serão avaliados em relação a conformidade, especificação, bem como
qualidade e quantidade, de acordo com o Edital, após, a nota fiscal será atêstada e encaminhada
para pagamento;

23.3 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional,
pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabêlecidos pela Lei 8.666/93.

23.4 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
deste Contrato em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais fornecidos.

23.5 A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo com a
ordem de fornecimento e com as normas deste Edital;

23.6 Nos termos de art. 3' combinado com o art. 39, Vlll, da Lei no 8.078, de 'l í de setembro de
í.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oÍiciais competentes ou, se as
normas espêcificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Melrologia, Normatização e Qualidede lndustrial
(CONMETRO);
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24. DA CONTRATAÇÃO

24.í. A assinatura do contrato não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos desta
licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade
e valor, de acordo com os itens í2.2.1 e 11.1.4 deste Edital;

25, OBRIGAÇOES DA PREFEITURA

25.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o
obieto adjudicado dentro das especificações;

25.2. EÍeluar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

25.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

25.4. Notificar, por escrito, à licitante vêncedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes nas
peças dos veículos, fixando prazo para sua correção;

25.5. Fiscalizar livremente os produtos, náo eximindo a licitante vencedora de total
responsabilidade quanto ao fornecimento dos mesmos;

25.6. Acompanhar os fornecimento dos materiais, podendo intervir durante a sua execução, para
fins de ajuste ou suspensão; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos fora
das especificaçôes deste Edital;

25.7. Encaminhar à empresa vencedora, Ordem de Fornecimento, expedida pelo órgão
requisitante, em duas vias, sendo que a primeira via será destinada à empresa vencedora do
certame e a segunda via ao arquivo da referida Secretaria;

26.1, Para o fiel cumprimento do presente contrato, a vencedora do certame se compromete a:
26.í.í. Acatar as decisóes e observações feitas pela fiscalizaçáo da Prefeitura Municipal, por
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;
26.í.2. Responsabilizarse pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento
por parte da Contratante;
26.í.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhista, tributárias, administrativa e civil,
bem como as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus
empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda que
ocorridos em dêpendências da Contratante;
26.í.4. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualiíicaçáo
durante toda a vigência do contrato.

27. CONVOCAÇÃO, eXeCUçÃO E FTSCALTZAÇÃO
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25.8. Aprovar, anteriormente à execução dos serviços, o orçamento repassado pela empresa
vencedora do certame;

26. OBRIGAÇOES DA VENCEDORA DO CERTAME LICITATORIO



(rl IG4

27.2. O nâo comparecimento do Prestador de Serviço convocado na forma do subitem anterioÍ o
sujeitará às sanções previstas neste Edital;

28. PAGAMENTOS

28.1. A Quitação Financeira das despesas oriundas de Convênios, somente após empenhado no
Orgão Conveniente e Disponibilizado o Recurso Financeiro.

28.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição dos itens;
28.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
sendo o pagamento realizado após a reapresentaçáo das notas fiscais/faturas.
28.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva dos itens fornecidos.

28.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

28.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o
Sistema de Seguridade Social - INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o
Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS.

29. SANÇÕES ADÍUtN|STRAT|VAS

29.í. A licitante vencedora que descumprirem quaisquer das condições deste instrumento ficará
sujeita às penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei
8.666/93, quais sejam:
29.í .í . Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de O,25o/o (vinte e cinco centésimos por cento);
29.í.2 Atraso superior a í 0 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento)
sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;
29.í.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor
devido, equivalente a 0,200lo (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40o/o
(quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.
29.1.4. Pela inexecução paÍcial ou total das condiçóes estabelecidas neste ato convocatório, a
Prefeitura poderá, garentida a prévia defesa, aplicar, tambem, as seguinles sanções:
29.1.4.1. advertência,
29.1.4.2, multa de até 10o/o (dez por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, conlados da comunicação oficial, sem embargo de indenização
dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal;
29.1.4.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar
com a Prefeitura Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fornecedores por prazo não superior a 02 (dois) anos;

19

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFDITUru, MUMCIPAL DD ARAGUNANA
cN PJ 03.239.035/0001 -76

^DM.2021-2021DEPARTAMENTO DÊ LIC'TAçÃO
Email - pmaraguaianal icita@hotmail. com

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 - CENTRO - FONES: (66) 3499-1250 - FAx 3499-1108 CEP 78.68s-000 -
ARAGUAIANA . Mf

27.1. Teá a contratada após publicada a homologação o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis
para comparecer a Prefeitura Municipal, para realizar a assinatura da Ata de Registro de Preços.

27.3. A Prestação dos Serviços deverá ser realizada de acordo com os requisitos deste edital e
solicitações dos Secretários.
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29.2. As multas seráo descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas
administrativa ou judicialmente;

29.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das
eventuais perdas e danos quê seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal;

29.4. As penalidades sáo independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando
cabiveis;

29.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta instituiçáo e do previsto no art. 70 da Lei 10.520/02, quaisquer das sançóes
adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
29.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
29.5.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisaçâo do
fornecimento;

29.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadaslramento de
Fornecedores do Estado de Mato Grosso, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominaçóes legais.

30. DrsPosrÇoEs GERATS

30.1. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer Íase da licitação, a promoção
de diligêncla destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada ã inclusáo
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sêssão pública;

30.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal o direito de, no interesse da Administração, anular ou
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitãção, dando ciência aos
participantes, na forma da legislação vigente;

30.3. As licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informaçóes e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo;

30.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e sêus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimênto. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da
Prefeitura Municipal;

30.5. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar, relevar omissóes ou erros puramentê
formais observados na documentação e na proposte, desde que não contrariêm a legislação
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

30.7. As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Barra do Garças -
MT, com exclusáo de qualquêr outro;
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30.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição;
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30.8. A Pregoeira poderá, se julgar conveniente, adotar o procedimento de Íe-pregoar, devendo as
licitantes, neste caso, permanecerem até o final da sessão'

30.9. As decisôes da Pregoeira seráo comunicadas mediantê publicação no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado de Mato Grosso e no Mural Público, salvo com referência àquelas que,
lavradas em ala, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes
presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu
recebimento, principalmente, quanto ao resultado de:
a) Julgamento deste Pregão;
b) Recurso porventura interposto.

30.'10. A Cópia do Edital do Pregão Presencial n.0712023 e de seus Anexos poderá ser obtida na
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Araguaiana - MT.

30.1í Os envelopes não abertos, ficarão à disposição das licitantes para rêtirada no
Departamento de Licitações, pelo perÍodo de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da
Licítação (transcorrido) o prazo regulamentar para Interposição de rêcurso contra o resultado da
licitação ou, se for o caso, denegados os recursos interpostos), após o que a Prefeitura se reserva
o direito de fragmentá-los;
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3í. ANEXOS OO EDITAL DE L|C|TAÇÃO

3í.í. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes
anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes:

Anexo I - Termo de Referência
Anexo ll - Modelo de Proposla Financeira
Anexo lll - Modelo de Procuração
Anexo lV - Modelo de Carta de Preposição
Anexo V - Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação
Anexo Vl - Modelo de Declarações diversas
Anexo Vll - Declaração de ME e EPP
Anexo Vlll - Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo lX - Modelo de Declaração de lmpedimento Legal de Licitar ou Contratar com a
Administração
Anexo X - Modelo de Declaração de Regularidade Perante o Ministério do Trabalho
ANEXO Xl - Atestado de Visita ao Local do Evento

Prefeitura Municipal de Araguaiana - MT, 20 de abril de 2023.

José Marques da Silva
Secretário Municipal de Administração
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30.í2. Aos casos omissos aplicam - se as disposiçôes constantês da Lei 10.52O12002, da Lei
8.666/93.
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ANEXO I

TERMO DE REFFRÊNCIA

I. OBJETO

l.l - Contratação de Empresas Especiâlizada em Eventos para Atender as Necessidades do
Municipio de Araguaiana - MT, conforme especiÍjcações e quantidades estabelecidas em anexo:

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO.

2.1 - A especificação do serviços está contida em anexo elencados visando atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Araguaiana - MT.

2.2 - LrcÍa destacar que os serviços prestados serão para atender as Secretarias Municipais de
Araguaiana - MT.

3. CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1, Nos bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei
Federal no 8.666193.

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4.1. A entrega deverá ser feita, em até 48hs (quarenta e oito) horas, contados da data da emissão
da ordem da prestação de serviços nas quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido
formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado por esta
Prefeitura, sem nenhum custo adicional;

4.1,1. A previsão da locação e Outros serão conforme a necessidade das Secretarias.

4.2. A instalação dos equipamentos deverá ser feita nos locais informados pelo respectivo órgão
municipal, nos dias e horrírios estipulados na ordem de fomecimento;

4.2,1 Os itens licitados serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem como
qualidade e quantidade, de acordo com o Edital, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada
para pagamento;

4.3. O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil. nem ético-profissional,
pelo perfeito fomecimento dos itens, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 8.666193.

4,5 A Prefeitura rejeitarâ, no todo ou em parte, o fomecimento realizado em desacordo com a
ordem de fomecimento e com as normas deste Editall
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4.4 A Adj udicat ária frcará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste
Contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes dos itens fornecidos.
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4.6 Nos termos de art. 3" combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de I I de setembro de
I .990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fomecimento de qualquer produto ou serviço
em desacordo com as norrnas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as no(nas
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial
(coNMETRO);

5. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

5,3. Se não comprovarem a situação regular da licitante, a sessão será retomada e os demais
chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas,
observado que a Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis;

5.4. A adjudicatriLria se obriga. nos termos deste Edital, a:

5.5. Será responsável pelo serviços dentro dos padrões adequados de qualidade e segurança e

demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à qualidade de

consumidor à Prefeitura.

5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contratol

5.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

5.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciáÍios, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou veúam a incidir na execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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5.2. Como condição para emissão da Nota de Empeúo e/ou assinatura de contrato e ou Ata de
Registro de Preço, a licitante vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida;

5.4,1. A empresa se obrigará em um prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas, a solucionar
quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura
não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente
documentada pela unidade;
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6.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

I - indicar os locais e horririos em que deverão ser prestado os serviços.
II - permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança;
III - notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no serviço e Outros;
IV - Efetuar os pagamentos devidos, nas condiçôes estabelecidas nesta ata.

6.2, cabeÁ à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados perÍnanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7. DA FTSCALTZAÇ^O DO CONTRATO

7.1 - O acompanhamento e fiscalização do contrato serão de responsabilidade do servidor
designado pela Administração.

8. SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

8.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contrataçâo é
aquela prevista no Edital e legislaçôes correlatas.

Araguaiana - MT, 20 de abril de 2023

Fagner Ricardo Pereira Goveia
Departamento de Compras
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" X)U2023

Modelo de Proposta Financeira (Papel timbrado da empresa)
A
Prefeitura Municipel de Araguaiana - MT.
Ref. : Licitaçáo na modalidade Pregão Presencial n. XXI2O23.
Empresa:
CNPJ: lnscriçáo Estadual:
Endereço:
CEP: Cidade/Estado:
Telefones: E-mail:

Representante Legal:
RG: CPF

BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo
frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas
incidentes e necessárias ao cumprimento integral do objeto desta contratação, renunciando, na
oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.

Prazo de Entrega:

Validade da proposta:

Garantia:

Local e data
Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ da empresa:
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ANEXO il - MODELO DE PROCURAÇÃO

Por meio deste instrumento particular, a empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF N. (n'

do CNPJ), sediada em (endereço completo), por intermédio do Sr. XXXX (qualificação), nomeia e

constitui seu bastante procurador, o Sr. .........(nome completo do outorgado, naturalidade, estado

civil, profissão, carteira de identidade, CPF, endereço), com poderes para praticar todos os atos

relativos à licitação na modalidade Pregão Presencial SRP no XX2O23, notadamente para

formular ofertas escritas e verbais, negociar preços, assinar documentos de habilitação, atas e

instrumento de compromisso, interpor recursos e renunciar o direito de propô{os, enfim todos e

quaisquer atos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presênte mandato.

Local e data, _ de _ de 2O23.

CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EÍPRESA
(Sócio ou proprietário) (firma reconhecida)

Obs: Deverá acompenhar esta procuração uma cópia autenticada, pois ficará retida
no processo.
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ANEXO rV - MODELO DE CARTA DE pREpOStçÃO

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF No (n'do CNPJ), sediada em (endereço

completo), nomeia o(a) Sr.(a)_, portado(a) da Cédula de ldentidade no

e CPF no , como seu preposto na

Local e data, _ de _ de 2Q23

Assinatura do Representante Legal da Licitante
(Sócio ou proprietário) (com firma reconhecida)
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licitação instaurada pela PrefeituÍa Municipal de Araguaiana - MT, na modalidade pregão

Presoncial sRP no xx12023, para tanto, autoriza-o a apresentar proposta, formular lances

verbais, negociar preços, declarar a intenção de recursos e praticar todos os demais atos

inerentês ao certame.
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ANEXO V

MODELO DE OECLARAçÃO Oe CUUpRTMENTO
DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

(EntÍegue FORA dos envelopes)

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF No (n'do CNPJ), sediada nem (endereço

completo), por seu representante legal, declara sob as penas da lei e demais sançóes prevista no

Edital de Pregão Presencial SRP no xx12023, que cumpre plenamente os requisitos habilitatórios,

ressalvadas as condições asseguradas pela Lei Complementar no 12312006, atualizada pela Lei

no 14712014.

EMPRESA:
REPRESENTANTE LEGAL:
CARGO:
RG:
CPF:

Local e data, _ de _ de 2023.

CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA
(Sócio ou proprietário)
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ANEXO VI

MoDELo DE oEcLARAÇôes ovensls

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF No (n'do CNPJ), sediada em (êndereço

completo), por intermédio de seu representante legal o(e) S(a). (nome do represententê),
portador(a) da Carteirâ de ldentidade n'(n'da Cl) e do CPF n" (n. do CPF), DECLARA, sob as

pênas da Lei que:

a) Não está em inadimplência com execução de serviços ou fornecimento de bens, nem

descumpriu qualquer Contratação com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal,

ou seja, não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em qualquer esfera;

b) Terá a disponibilidade, caso venha a vencer o cêrtame, de fornecer o objeto, para o qual

apresentar proposta, do Pregão Presênciel SRP no XX[2O23, de acordo com a quantidade e

especificaçôes constantes no Edital e seus Anexos;

c) lnexiste em seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre; menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do

inciso XXXlll, do artigo 7' da Constituição Federal, inciso V, arligo 27 da Lei no 8666/93.

d) Não possui em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou

empregado do Poder Executivo do (informar), exercendo funçóes técnicas, gerenciais, comerciais,

administrativas ou societáriasi

e) lnexistem, até a presente data, fatos impeditivos a sua habilitação no Pregão Presencial SRP no

XX12023, e que se encontra ciente da obrigatoriedade em declará-los posteriormentê caso os

venham ocorrer, ressalvadas as condições especiais asseguradas pela Lei Complementar no

12312006, atualizada pela Lei n" 14712014.

(Local e Data)
(Nome e assinatura do representânte legal e carimbo de CNPJ da empresa)
(Sócio ou proprietário)

NIDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 - CENTRO -FONES: (66) 3499-1250 - FAX 3499-1108 CEp 78.685-000 -
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PREGÃO PRESENCIAL N. XXX/2023
ANEXO V[ - DECLARAçÃO rUE EPP

Modelo da DecÍaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica)
(Papel timbrado da empresa)

A
Prefeitura Municipal de Araguaiana - MT.

Ref. Edital de licitação na modalidade Pregáo Presencial n. XX12O23

Para fins de participaçáo na licitaçâo (indicar o no registrado no Edital), a (o) (Nome completo do

Proponente), CNPJ, sediada na (EndeÍeço completo), declara, sob as penas da lei que é

(Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), na forma da Lei complementar

Federal n. 123, de 14.06.2006.

Local e data
Assinatura do representante legal
CPF:
Carimbo de CNPJ da empresa:

NIDA PRESIDENTE VARGAS, 643 - CENTRO , FONES: (66) 3499-1250-FAX 3499-1108 CEp78685-000-
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ANEXO Vil
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCTAL No. 0XX2O23 - REGTSTRO DE PREçO
PROCESSO No. xxxí2023

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
Contratação de Empresas Especializada êm Eventos para Atender as Necessidadês do
Município de Araguaiana - MT.

Pelo presente instrumento, a O Município de Araguaiana, Estado de Mato Grosso, Pessoa
Jurídica de Direito Público Intemo, com sede administrativa à Av. Presidente Vargas, no 643,
cidade de Araguaiana - MT, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.' 03.239.03 5/0001-76, representado
neste ato pelo seu Prefeito Municipal Sr. ------
residente e domiciliado à ----------------- portador da Cédula de Identidade n.o
e inscrito no CPF n.o -, pela Pregoeira Sr". Márcia Cristina Femandes Correa e a
equipe de apoio composta pelo Sr(a) e --------------------- nomeada pela Portaria
n" -i2023 de - de de 2023, doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa ------

-- - com sede na cidade de ----------------------- à ------, inscrita no 3í
CNPJ sob o no ------------ representada neste ato pelo

, residente e domiciliado à -----------------
portador da Carteira de ldentidade n.' e inscrito no CPF/MF sob n.'

doravante denominado FORNECEDOR, RESOLVEM REGISTRAR OS
PREÇOS do Processo de Pregão Presencial n" ---12023, com seus respectivos preços unitarios e
totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Edital, Lei Federal n'
10.52012002, Decretos Municipais n"s. 07 4/2009 e 07512009, e no que couber, a Lei n" 8.666193 e
Decreto Federal n'7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir e itens em anexo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.0. Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas,
podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fomecimento, em igualdade de
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS.

2.0. A presente Ata teÍá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo
ser prorrogada na forma da Lei.
2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta ao Orgão gerenciador, desde que devidamentá comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 - CENTRO -FONES: (66) 3499-1250- FAx 3499-1108 CEp 78.685-000 -
ARAGUAIÀNA. MT
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3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Araguaiana.
CLAUSULA QUARTA - DO(S) LOCAL (rS) E PRAZO(S) DE ATENDTMENTO.

4.0. A Prestação dos Serviços deverão ser prestados nos locais indicados pelo Orgão do Poder
Executivo Municipal, conforme inicialmente informado no Edital.
4.1. A PÍestação dos Serviços contratados deverão ser prestados na cidade de Araguaiana /lvÍT em
local a ser indicado pelo Órgão do Poder Executivo Municipal que aderirem a prásente ATA, nos
dias e horiírios estipulados na ordem de Serviço.
4.2. A Prestação dos Serviços deverá ser prestado, em até 48 (quarenta e oito) horas, contados da
data da emissão da ordem de serviço nas quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido
formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado por esta
Prefeitura, sem nenhum custo adicional;

CLÁUSULA QUINTA - DAs C0NDIÇÔES DE FoRNECIMENTo.

5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de
serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na tegislação
pertinente.
5.1. As locações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas atraves Nota de
Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Araguaiana, contendo: o n. da Ata, o nome da
empresa, o objeto, a especiÍicagão, o endereço e a data de entrega.
5.2. A Nota de empeúo será encamiúada ao fomecedor que deverá assinála e devolve-la à esta
Prefeitura no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar da data do seu recebimento.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAÇOES DO FORNECEDOR

6.0. Como condição para emissão da Nota de Empeúo e/ou assinatura de contrato, o fomecedor
deverá estar com a documentação obrigatória válida. em especial com o FCTS e o INSS;
6,1, A empresa se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a solucionar
quaisquer problemas com os itens locados, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não
estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente
documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
6.2. São obrigações do fomecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - executar o serviço dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com o
especificado nesta Ata e nos Anexo, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condiçâo aqui
estabelecida;
II - cumprir a data e horiiLrio da prestação dos serviços, não sendo aceitos os materiais que estiverem
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado.
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fomecimento do produto,
assim como ao cumprimento das obrigaçôes previstas nesta ATA;
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V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
VI - A falta de quaisquer dos produtos cujo fomecimento incumbe ao detentor do preço registrado,
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos
serviços objeto desta ATA e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições estabelecidas;

VII - comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outrosjulgáveis necessarios para recebimento de correspondência;
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas nonnas
regulamentadoras pertinentes;

IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os
ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela
Prefeitura;
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de
sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas
preventivas, com Íiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais
vigentes;
XI - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa
devolvida pela mesma, no prazo de 3(três) dias úteis, caso constatadas divergências nas
especificações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs RESPoNSABILIDÂDES Do FoRNECEDOR

7.0. São responsabilidades do Fomecedor Contratado:

I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus
prepostos, empregados ou mandatrírio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fi scalização ou acompanhamento pela Prefeitura;
II - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em deconência do serviço em
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;
III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na
execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que
Íicará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor
correspondente.

7.I. O FORNECEDOR aúÍoÍizÀ ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia
defesa.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DA GERENCIADORA

8.0. A Prefeitura Municipal de Araguaiana, obriga-se a:
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I - indicar os locais e horarios em que deverão ser prestados os serviços.
II - permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança;
III - notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada nos serviços prestados;
IV - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata.
8,1. Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.0. O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao FORNECEDOR, através de crédito em conta
corrente mantida pelo FORNECEDOR, preferencialmente em, até o 5. (quinto) dia útil contado a
paÍir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompaúada da correspondente
Ordem de Serviço, com o respectivo comprovante. de que o fomecimento foi realizado a contento.

9.1. Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao
fomecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo paÍa pagamento da data da sua reapresentação.

9.2. Para cada Nota de Empeúo, o fomecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" da situação do Fomecedorjunto ao 34
Cadastro Municipal de Fomecedores, para verificação de todas as condições de habilitação da Empresa
e caso não seja cadastrado, deverá apresentar Certidão Negativa de FGTS e INSS;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva do serviços prestados.

CLÁUSULA DEZ _ DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.

10'0 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento, desde que devidamente comprovado.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao
Fomecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a
definição do parágrafo único.
10.3. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Araguaiana.

CLÁUSULA ONZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.0. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situações:
a) quando o Fomecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços;
b) quando o Fomecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido;

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 - CENTRO -FONES: (66) 3499-1250 - FAX 3499-1 108 CEp 78.685-000 -
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c) quando o Fomecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipôteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
d) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empeúo decorrente deste
Registro;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fomecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.
l1'2, No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor, a comunicação será
feita por publicação no DiríLrio OÍicial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da
última publicação.
11.3. A solicitação do Fomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pela Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas
neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
FORNECEDOR, relativas ao fomecimento do ITEM.
11.5, Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagÍrmento das faturas, até que o FORNECEDOR
cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA Do.ZE - DAs INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGoS, SEGURoS, ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste
Edital.
II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de
acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos
serviços.

CLÁUSULA TREZE - DAs PENALIDADES

13.0. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo
regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais
cominações aplicáveis:

I) advertência;
II) multa:
III) suspensão temporiiria para licitar e contratar com a Prefeitura Muncipal de Araguaiana, por
período de até 5 (cinco) anos;
IV) declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de adveÍência será aplicada em caso de laltas ou descumprimento de cláusulas
contratuais que não causem prejuízo a Prefeitura e será lançada no Cadastro de Fomecedores do
Município.
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t3.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 27o (dois por cento) sobre o valor da respectiva
fatura, por dia de atraso, a partir do l'(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido
para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá a Prefeitura, a
partir do 6o (sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando a contratada impedida de
licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13,4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta Prefeitura pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fomecedores e poderá ser aplicada em
casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial
cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses
fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666193, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II desta Cláusula.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial,
após a instrução do peÍinente processo no qual fica assegurada a ampla delesa da CONTRATADA,
será lançada no Cadastro Municipal de Fomecedores, implicando a inativação do cadastro,
impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e
demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o
FORNECEDOR das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA QUAToRZE - DoS ILÍCITOS PENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei Federal n' 10.520, de 17 dejulho de 2.002, aplicando-se
subsidiariamente, no que couber as disposições das Leis Federais n' 8.666193, 123106 e 1471214,
Decreto Federal n" 7.892113, Decreto Federal n" 8.250/14, Decreto Federal no 8.683/16, Decreto
Federal n' 8.538/15, Decreto Municipal n's 074i2009 e 07512009, com alterações posteriores, e
demais normas regulamentares aplicáveis à especie, objeto de processo judicial na forma legalmente
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cLÁusuLA eurNZE - Dos RECURsos oRÇAMENTÁRros

cLÁusuLA DEzEssErs - DAs DrsposrÇÕEs FrNArs

16.0 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessiírias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
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15.0. As despesas deconentes das contratações oriundas da presente At4 correrão à conta de dotação
orçamentária prevista para os órgãos e entidades.
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II - Integram esta Ata, o Edital de Pregão n" ----12023 e seus anexos e as propostas das empresas
classificadas para cada grupo, por ITEM.

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro de Barra do Garças,MT como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo. as partes firmam a presente ATA, em quantas vias necessário for
de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de21106/93.

Araguaiana - MT, ---- de de 2023.

Prefeito Municipal

Fomecedor
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ANEXO IX. MOOELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO LEGAL DE LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO

(Modelo)

0()0Ü83
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Á
PREFEITURA
ARAGUAIANA
GROSSO

DO MUNICIPIO DE
ESTADO DE MATO

REF.: PREGÂO NO.../23

SÉ. Pregoeira

A Empresa sediada na rua, no, cidadeEstado_,
lnscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (C.N.P.J.) sob o no_, por seu

representante legal (Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), DECLARA, que, nos termos do art. 40,
Vll, da Lei Federal no 8.666/í993, sob as penas da Lei, que náo esta sujeita a qualquer
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

de de2023.

Carimbo e Assinatura do Representante legal da
Empresa Nome e R.G.

(ESTE DOCUi,IENTO DEVERÁ SER ENTREGUE OENTRO OO
ENVELOPE N"O2 DE HABILITAÇÃO)

Obs. Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da Empresa licitante.
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ANEXO X -
DECLARACÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAGUAIANA - MT

EU_(nome completo), representante legal da empresa_(nome da pessoa
Jurídica), interessada em participar do pregão em referência realizado pela Prefeitura do
Município de Araguaiana-MT, declaro sob as penas da lei, que, nos termos do lnciso V do
aÍ1igo27daLeiFederalno8.666de21.06'93,a-(nomedapesSoa
.iuridica) encontra-se em situaçáo regular perante o Ministerio do Trabalho, no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7" da Constituição Federal.

de de2o23.

Carimbo e Assinatura do Representante da
Empresa Nome e R.G.

(EsrE oocuMENTo DEVERÁ
DE HABILITAÇÃo)

SER ENTREGUÉ DENTRO OO ENVELOPE N'02

Obs: Esta declaração dêverá ser impressa em papel timbrado da empresa licitante

ESTADO DE MATO GROSSO

PRE,FEITVN,E MUMCIPAL DE ARAGUAIANA
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REF.: PREGÃO NO 07'2023
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ANEXO XI .

A empresa ,CNPJ ,situada na ,no_,baino , cidade d"_, por seu

representante legal Sr. _, CPF_, RG, para fins de paÍicipação no Pregão Presencial
n' ---12023, esteve presente no local dos eventos, está satisfeita com o local e assume
toda e qualquer responsabilidade pelas peculiaridades locais de execução e, ainda, que
não pleiteará qualquer acréscimo quantitativo ou qualitativo em decorrências de tais
peculiaridades de execuçáo.

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

Araguaiana - MT,_ de de 2023

xxxxxxxxxxxxxxx
Empresa

xxxxxxxx xxxx
Engenheiro Civil

OBS: ESTE ATESTADO SERÁ DISPONIBILIZADO APÓS A EFETIVAÇÃO DA VISITA, O OUAL SERÁ ASSINADO
pELo ENGENIIEtRo REspoNsÁvEL NA DATA DA vtstra.
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CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ARAGUAIANA E A EMPRESA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

O Município de Araguaiana, Estado de Mato Grosso, Pessoa JurÍdica de Direito Público
lnterno, com sede administrativa à Av. Presidente Vargas, ns 643, cidade de Araguaiana -
MT, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.e 03.239.03 5 /0001-7 6, representado neste ato pelo seu
Prefeito Municipal Sr. residente e

domiciliado à Rua Domingos Cardoso, portador da Cédula de ldentidade 41
1.4 e inscrito no CPF 1.e -------------- doravante denominado de
CONTRATANTE e a empresa -------------- ---r pessoâ jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n" ------------- com sede localizada na ------------------

--, neste ato representa por -------------- -----, que
para os efeitos deste instrumento denomina-se CONTRATADA resolvem celebrar o presente
contrato nos temos do processo licitatório na modalidadc de Pregão Presencial n"
..................../2023, mediante as cláusulas e condiçõcs a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

02.1 O contrato em tela reger-se-á pelas disposições legais contidas na Lei Orgânica do
Município, na Lei Federal n" 10.52012002. na Lei Federal n' 8.66611993. nos Decretos
Municipais n' 07 4/2009 e 07 5/2009, demais normas legais pertinentes e pelo instrumento
convocatório do PR-EGÃO PR-ESENCIAL N' ...../2023.

CLATISULA TERCEIRA _ DO OBJETO

03.1 O presente instumento tem por objeto a CONTRÂTAÇAO DE EMPRESAS
ESPECIALIZADA EM EVENTOS PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DO
MI.INICIPIO DE ARAGUAIANA - MT. nos termos. condições e especificações contidas no
instrumento convocatório e nos autos do PREGÃO N' ....,.......,......./2023

CLÁUSULA QUARTA - Do PREÇo E CoNDIÇÕES DE PAGAMENT0
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04.1 Pelos serviços objeto desta avença a PREFEITURA pagaÍir à CONTRATADA, de
acordo com a proposta vencedora, o valor global de À,$

04.2 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará a PREFEITURA, após a execução
totâl dos serviços, a respectiva nota Íiscal-eletrônica/fatura, acompanhada do relatório dos
serviços prestados no período a que o pagamento se referir.
04.3 O pagamento será efetuado em parcelas.
04.3.1 A nota fiscal-eletrônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada
para as devidas correções; nesse caso, o prazo para pagamento começará a Íluir a partir da data
de apresentaÇão da nota fiscal-eletrônica/fatura, sem incorreções.
4.4 O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em nome da
CONTRATADA, conforme do número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente
informado em sua proposta de preços.

CLAUSULA QUINTA - DO PRÂZO

05.1 O contrato vigorará por período de cada evento especificado no cronograma, contados da
data da assinatura do de seu instrumento, podendo, a critério das partes, ter sua duração
prorrogada, nos termos do artigo 57, II, da Lei n'8.666/93.

CLÁUSULA sExTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

06.1 Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, correrão por conta
da dotação do ano corrente.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAs oBRIGAÇoEs DAS PARTES

07.1 Compete à PREFEITURA:

07.1.1 pagar, na lorma avençada, a importância estipulada na cláusula quarta;
07.1.2 conceder à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato;
07.1.3 fiscalizar a execução dos serviços e exigir o fiel cumprimento do avençado

07.2 Compete à CONTRATADA:

42

07.2.1 executar os serviços contratados, nos termos e condições definidos no instrumento
convocatório do PREGÃO PRESENCIAL N." .,...../2023 e seus anexos;
07.2.2 responder por todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de
acidentes de trabalho, oriundos da execução dos serviços e do pessoal nele envolvido, não
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configurando, em hipótese alguma, relação empregatícia entre a CONTRATADA e a
PREFEITURA;
07.2.3 responder, civil e criminalmente. pelos danos que causar a terceiros, em razão da
inadequada execução dos serviçosl
07.2,4 ser detentora de autorização junto aos órgãos públicos competentes para prestação dos
serviços ora contratados, quando necessário e legalmente exigidos.

CLÁUSULA oITAvA - DA RESCISÃo

08.1 Caberá rescisão deste instrumento, independentemente de interpelação ou notificação
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA teúa direito a qualquer indenização, seja
de que espécie for, na hipótese de inobservância de qualquer cláusula ou condição deste
contrato, do instrumento convocatório e/ou a ocorrência de qualquer um dos motivos
capitulados no artigo 78, seus incisos e §§, da Lei n" 8.666193 e atualizações e no que couber
nas disposições contidas na Lei n" 10.520102.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTA

09.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA aplicará à 43
CONTRÂTADA, garantida a prévia delesa no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da notifi cação:
09.1.1 multa correspondente à 02 % (dois por cento) do valor global do contrato;
09.1.2 suspensão temporaria de participação em licitações e impedimentos de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos;

09.1.3 declará-la inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que sejam ressarcidos todos os
prejuízos resultantes e promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, e somente após transcorrido o prazo de eventual pena de suspensão temporaria
aplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃo Do CoNTRATO

l0.l Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1", da Lei no 8.666193 e

atualizações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FORO

I l.l As partes elegem o Foro da Comarca de Barra do Garças - MT, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs DISPoSIÇÕES FINAIS

l2.l Ficam fazendo parte integrante do presente instrumento a Lei Orgânica do Município, a
Lei Federal n' 10.52012002, o Decreto Municipal no a Lei Federal n' 8.666/1993. e o
instrumento convocatório do PREGAO N" ....../2023 e a proposta da CONTRATADA.
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12.2 Este contrato está sob a égide da legislação civil, não gerando qualquer vínculo
empregatício entre as partes e/ou pessoal envolvido na execução dos serviços.

E. por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma. para o mesmo fim e perante testemunhas.

Araguaian4 ---- de de 2023.

Getúlio Dutra Vieira Neto
Prefeito Municipal

contratada

TESTEMUNHAS:
I

2
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PREFEITURA MU C IPAL DE
ARAGUAIANA.MT

Cl\lPJ : 03.239.035/0001-76

PROC URÁ DOR TU RÍ DICO M UN ICI PAL

Âraguaiana, - MT, 20 de abril dc 2O23.

Trata-se de anáise prévà do processo Licitatório ãcima qualificatro, de onde devem ser
satisfeitas paÍa a atual Fase as disposições contidas no art.3g da Leig,ffi/g3.
1. O Processo Administrativo deve ter início sentlo d.evidamente: a) Autuado; b)
Protocolado e c) Numerado.
2. . . ?*" haver ainda: a) Autorizaçâo respectiva paÍa sua abertura; b) lndicaçâo
sucinta de seu o§eto; c) tndicação do recurso fróprio para a despesa.

], Oportunamente: a) ConÍecção de Edital o *,r" *uror; U; tvfinrta do Termo deConkato ou lnskumento equivalente; c) Comprovante de púb[caçOesr; d) Ato Je
designação da Comissão perírancnte de Licitaçãâ.

1-^*_O*1*fl fixará grazo não inferior a O'e lotto; d.ias como prazo mÍnimo paraÍeceu[nento das propostas quando o critério não for melhor técnica, ou melhor, técnica
e preço, quando entâo serâo de 30 (trinta) dias, contados ú última pubticação do avJ,pâ1a os ínteÍessados prepaÍaÍem e apresentaÍem suas p"opoJtas. bem como secadastraÍem até o terceiro dia anterior a àah de recebimento das propostas
Uma vez observados tais Íequisitos legais, preenchidos estarão os ditames da lei e
poderá assim o Processo Licitatório seguir seu trâmite normal.

Devendo ainda ser observado que a Minuta do Contrato deve contor todas as cláusulas
necesúrias do art.55 da l,ei g.666/ 93.

RoDaIco xÀvrER Grr&{ÀnIEs
pRocLrRADoR JURlDlco _ MÂ r.. rros

OÀB/MT n" 15.338

I Na Aüliqlsâo do Farird dcvêrao Jlr olrsêrvadÚ es 
""rrinto 

,.**l/
r - á coovocrçaô dos inacrcssaao rcr6 cferlrdr por rncio * nuo-ticdlo oc arirc cÍn funçao dos sc$inres limil§:.) P!í' bcns-r lcÍviço3 dr rrtoÍrú rslrmrdos.rc nS óo.ulo,oo r"i'a."l"ii.-l,.ji:L Ílo Qsldro dê Aviso d. Hr2. por mcio ctclrônioo * rn,;ilt 

**'ttN' podcÍú) sct t'ilizdoiorni rtgonrl de crrculaç& no Municipio c
t:,fi*Iffi[trdcvslo'.scsrrm'do§&irnsdeRt80.0o0.oo(oircnr.rnirrclis).&Rsrio.0ü).00(ccr,oc

Edital Pregão n" 0712023

dali de: pecializaoM da Pre Co o de em esgâo dantrataçã emPre§a de(, eventosrealizaçã
aÍa asatendeÍ necessldades do M Iumc de AT MT

l. no Di&io Oficiat ô Eí.do:2. no Qüadrô dc Âviso da prcieirurr
J. mgio clclr&rrcô. ne lnrErnêr 

Muílicipal, írodcndo scr utihzsdo joma, Ílgrodd dc ciÍculaçfu no Municipio; ccI Pâr8 brns c scÍÍil.os dc vÊlorc! cstiftrd(l. n! Diâso oÍiciât .,o tisrlrtô 
B §upcriore§ s R$ 150.000.00 (cento c cinqucíu mil rcsir)i

2. no eurdro d. 
^vi!o 

rh prcÉitun 
tr. Gín Jom.l dc gÍm(k ci.c"LÉo - f#:Ltl' Pdcndo 3et utiliTâdoiomtl regionâl dc ciÍEü|.ç!o no Municipirri

{. poa ÍÍrcto cl.tlôfltso, ía lntaÍÍt€t-

PARECER IURÍDICO PRÉVIO
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DEPARTAMENTO DE LICITAçÀO

EmAt I - pm a ra qua ianat iC ita@hotm ail. co m

ES TADO
PREFEITUNE IWUNICIPAL

CNPJ 239

DE MA TO GROS so
DD ARAGUAIAIi[A

0J o35/000 1 76

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LtctTAçÃo
Pregão Presenciat n" O7t2l2i.

Às oito horas do dia oito de maio do ano de dois mir e vinte e três estiveramreunidos na sede da prefeitura Municípar de Araguaiana - MT, A pregoeira sÉMárcia cristina Fernandes corrêa e a equipe de apoio composta pero sÉ.Thaiz Augusta Nery e Thauany Arves chaves, nomeada pera portaria n"02212023 de 27 de janeiro de 2023, para apreciarem e lrtgar",l "l propo"t". 
"lances apresentados para o pregão presenciar n" Q7t2o23 do tipo MenorPreço Por |tem cujo objeto é: GoNTRATAÇÃo DE EMPRESAS

ESPECIALIZADA EM EVENTOS PARA ATENDER AS NECESS,DADES DOMUNICIPIO DE ARÂGUAIANA _ MT.,, Apresentaram para o certame asempresas: 01 _ FRANCTSCO VIE|RA DOS SANTOS _ ME _ GNpJ no37'008'448/000í-6í, com endereço a Rua Antônio Damaso da sirva no.r3Bairro Centro CEp ZS.4ZO-OOO _ Damolândia _ GO; Z _ F.L. DA LUZ
EVENTOS ETRELT- cNpJ no 13-217.431/oooí-56, com endereço a Rua os 0.1
s/no Qd 01 Lt. 02 Residenciar porto seguro cEp 75.400-654 - Inhumas _ Go.A Pregoeira acusou o recebimento dos enveropes das empresas participantes
e que foram rubricados por todos- Em seguida efetuaram-se o§ rançamentos depreços dos participanres presenres. Após os rançamentos a pregoeira anarisou
as proposlas corn os vaÍores estimados e as mesmas estáo com preços dentro
da estimativa orçada por esta administração, rogo em seguida passou-se para
análise de habiritaÇão- Após minuciosa anárise, chegou-se à concrusão de que
as propostas apresentadas atenderam aos termos do editar e, está dentro daestimativa de custo orçada por este Administração. os preços vencêdôr€)sforam da Empresa: FRANcISco VIEIRA DoS sANToS - ME - CNPJ no
37.008.448/OO0i-6icom o valor R$29g.S5g,O0(duzentos e noventa e nove milquinhentos e cinquenta e nove reais). Desta forma, a pregoeira de Licitação

_ CENTRO - FONES:
EP 78.685-000 _

^^rt

AVE NIOA, PRESIOÊ 643
ARAGUAIANA

(66) 1250 - FAX 08c

I

I
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ESTADO DE MATO GROSSO

PRDFBITUN,E MUMCIPAL I'E ARAGUNANA
oNPJ 03.239.035/0001 -76

^DM.2017-2020DEPARTAM ENTO DE LICITAçÂO
Email - p m a raa u a ia n al i cita@ h otm a i l.com

recomenda ao Prefeito Municipal a homologaçáo e a adjudicação do objeto

deste Pregão ao seu legítimo vencedor. Dando por encerrado os trabalhos, a

Sf. Márcia Cristina Fernandes Corrêa e a equipe de apoio composta pelo Sr.
Thaiz Augusta Nery e Thauany Alves Chaves, que lavresse a presente Ata,

imprimindo-as em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que fosse assinada

e posteriormente encaminhada à autoridade competente para a sua devida

ap

Márcia Crist tna
Pregoeira de Licitação \

Thauan es Chaves
Equipe de Apoio

Thaiz Augus Nery
Equipe de A o

tetra os Santos - ME
Marcio Fra ses Batista Soares

ireli
SA Ba ta

,|'

dt

ntos

GAS, 643 - CENTRO . FONE Sr (66) 34991250 - FAXAVENIOA PRESIDENTE VAR
ARAGUAIANA - T

349+1í08 CEP 78.685-000 -

haja vista que não houve interposiÉo de recurso.

Fernandes Corrêa

(_ it

I

i
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DA VIGÊNCiÀ Foi acordado entrê aE partss que o píeaonte Cont ato dê
dedenciamento sorá pelo prazo de 12 mesês, com início na dsta de sua
assinatura, podêndo sêr pÍDÍrogado igual pêriodo.

Apiacás, MT., 01 de Março de 2023

PREVIAP - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCA DOS SERV. DO
MUN, DE APÁCÁS/MT

LUAN LUÍS MATOS ZAGLI

DiÍetor Executivo do PREVIAP

CONTRATANTE

AG|Lt soFrwARE BRASTL LTDA

JOSÉ CARLO§ URIAS

SÓCIO.PRESIDENTE

CONTRATADA

DEPARTAIIENTO DE RECURSOS HUÍ{AIIOS
PORTARTA N1 í69/2023

SÚ ULA: DISPCIE SOBRE RETORNO DE UCENçA MATERNIDADE À
SERVIDORÂ PÚBLICA iTUNICIPAL.

LIO CESÂR OOS SANTOS, Prefelto Municipal de Apiacás, Eslado de
Mato Grosso. usando de suas âtribuições legais...

RESOLVE:

Aíigo ío - Retomer a Servidora§Íh. EDINELMA GONçALVES, portado-
ra da édula d6 ldentldadê no 156706 SSP/MT e lnscÍltâ no CpF sob
o no 009.219.76'1-27, eíetiva no cargo de Agente ComunitáÍia dê Saúde.
lotada na Secretâria Municipal do Saúde, quê oncontrava se do Llcança
Mâtemidade.

Artlgo 30 - Esta PoÍlaÍia enfa em vigoÍ na deta de sua publicaÇáo ou af-
xaçào nos lugares no @stumê, Íêvogadas as disposiçôas am confário.

Registra€e, Publica-se,

Cumprs-se,

Apiacás-MT: 24 de Abnl do 2023.

JUUO CESAR DOS SANTOS

.PREFEITO MUNICIPAL.

FREFEITURÀ MUNICIPAL DE ARAGUAIANÂ

DEPARTÂIIIENTO DE TRIBUTOS
EOÍTÂL DE TNTTUAçÃO FISC^L N" 0oo2o, DE 2{ oE ABRIL OE 2023

lmposto sobre a Proprisdade T€rritorial Rural (lTR) EDITAL DE INTIMA_
ÇÃO FTSCAL N. 0OO2O, de 24 dê 

^brit 
de 2023. Dêt6gâÇão de AlÍibui_

çáo - Lel n'lí.250, de 27 de dezembro de 2OOS - EC nó4Z2003MUNlCi_
PIO - ARAGUAIANA - MT tntíma o(s) sui6ito(s) passivo(s) qu6 menciona
pâra compareoimento no locâ, citedo pará trêtsr de assunto dO SeU inte..
Íêsso O TltulâÍ do Órgào dâ AdministraÊo Tributáriâ Municipât rÉspon-
sável pêlo lTR, nos termos do Êrtigo 23. § 1., inciso ll. do Dec.eto no 70.
235n2, coÍn rcdacráo dada polas Lois n" 11.941/2009 e no 11.196 /2OOS,
e tendo em vista o disposto nâ Lêi n. 11.2SOaOO', tNTtMA o[s] sujeitolsl
passivols] abaixo rêlâôionado [s], a comparêcoÍfêml, ôm diâ útil, no horá-
rio noÍmâl de ãtendimentô. à Êêdê da EdminiÊtrâçáo tributárie .têstê mu-
nicípio paÍã tomar dânctô dolsl Termolsl dê tnúmaçáo Fiscál [tTR] a se_
guiÍ idêntlÍicedo[s]. Ern cãso de náo comparêêift€nto do suieito f,assivo

tração Tnbutá.ia Municipai responsável polo ITR Nomêr IRISVAN DUIRA
VIEIRA Matrícula: 00001,í2Í Cargo: SECREÍARIO MUNICIPAL OE Fl
NANÇÂS / 1232018 Assihâtura:

Dala de af,xaçào.. 2410412023

Data de desafixação: 09/05/2023

SETOR DE LICITAçÃO
EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE

PREçO N. 07.2023
I

I PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÂGUAIANA - MT
ii EXTRATO OE ÊDITAL

I pnecÃo pnesruoAr DE REGrsÍRo DE pREÇo N. 07/2029

O ÍUUNICIPIO OE ARAGUAIANA, toms público para c-onhecimeflto de
inisrsssados, quo, encontra-se âberla Licitação na Modalidade Progáo
Prcsencial de Rêgiatro dê PrEço, do tipo MENOR PREçO POR ÍÍEM,
CONTRATAÇÂO DE EMPRESAS E§PECIALTZAI'A EM EVENTOS PA.
RA ATENDER AS NECESSIDAOES DO UUNICIPIO DE ARAGUAIANA

- lúT. A Abeítura será ho dia 0E 0í2023, à Avenida Presidente Vargas,
N.o 643, Cêntro. lnÍormamos que a Íntegra do Edital encontra-se disponl-
vel no endereço supra cltado ho hoÉrio de 07:00 às 11:00 e das í3:00
às 17i00 hoÍâs, pêlo Fonê: (66) 349+1108, pelo email pmaraguaianalici,

ta@hotÍnail-com ou pelo site www.araguai8na.mt,gov.br. Márcia Cristine
FeÍnândos Corrâa Pregoeira de Licitação - Araguaiana - MT, 24 d6 âbÍil
de 2023.

DEPARTAIU ENTO DE ÍR|BUTOS
EDtraL DE TERito DE coNsÍataçÃo E |NTIMAçÀo N. 00006, DE

24 DE ÂBRIL DE 2023.

lmpôsto sobre a Propriedade TerritoÍiâl Rural (lTR) EDITAL DE TERMO
DE CONSTATAÇÃO E tNTIMAÇÃO N'OO006, d6 24de Abritdê 2023. De-
legaÉo de At ibuiÉo - Lei no11.250, de 27 de dezÔmbto de 2005 - EC
no42,2003 MUNICíP|O - ARAGUATANA - MT tntima o(5) suieno(s) passi-
vo(s) que menciona paÍa @mparecim€nto no locâl citãdo pará tÍatar do ás-
sunto do seu lnteÍessê. O Íitular do Ólgão da Administração Tíbutaria Mu-
nicipal rêsponsávei pelo lTR. nos termos do a go23,§10,incisolt,doDê-
crelo no /0.23í12, com redaçáo dada pelas Leis no 1 1.94'1/2009 e no 1'1.

196 /2005, e tendo em viste o disposio ná Lei no 11.250/2005, INTIMA o[s]
sujeitols] passivolsl abãlxo relaclonado ls], a compaÉcerleml, em dia útit,
no horáÍ1o normal de alendimento. à sede da adminlslrâçâo tributáriâ des-
te municipro para tomar ciêncla do[s]Tê.mo[s]de ConstataÉo e lntima€o
Fiscál [TR] ã seguir idenliíicádo[s]. Em caso d€ não compêr€cimânto do
suiêilo passivo ou seu representante leoal, considerar-se-á Íeita a intima-

çáo no 15o ldécimo quintol dla após a publicaçâo deste Edital. Sujeito(s)
Passivo(s) Noms Completo / Razão Soclal CPF/CNPJ Termo dê Consta-
taçáo e lnlimaç5o (lTR) CLAUOIO LUIZ CASTRO FtGUEIREDO 696.xxx.
xxx-87 9869/00068/2023 CLAI,JDIO LUIZ CASTRO FtcUEtREDo 696 xxx.
xxx-87 9869i00069i2023 VIACAO TANTA oE TRANSPORTES LTOA 60
734.696/0001-01 9869/0008A/2023 VTACAO TANTA DE TRANSPORTES
LTDA 60.734.696/0001-01 986S/00089i2023 Titutar do órgão da Adminis-
traçáo TribuláÍia Municipal responsávet peto tTR Nomej IR|SVAN DUIRA
VIEIRA Matícula; 00001421 CaEo: SECRETARTO MUNtctpAL DE Ft-
NANÇAS / 1232018 Assinatura:

Oêaê ne anxàçt o. z4lol/z0zé

Oata de desafixação: 09/0í2023
ou seu repres6nlanle iega,, consider8r-se-á Íêita a ih meÉO nO í5o [décl- ;
mo quinto] dia âpós a pubticâçáo deste EdÍât. Sui6ito(6) pâssivoí6) Nom6 :
Compl€fo / Râzão Social CPF/CNPJ Terho de tntimação Fiscat (lTR) JO_ ;

SE FERREIRA GOMES 018.r)«.xxx-Oo 9869/002i6/2023 ADAO EUGE_ :

DEPARTAÍTENTO DE TRIBUTOS
EDITAL DE TERMO DE CONSTATAçÂO E INNMAÇÁO X' OOOO5. DE

2' DE ABRIL DE 2023.
Nlo RlBElRo 053 xxr'xxx-g1 9869'/0023321T y":T "fI,LHo 

Dos i r.po"ro 
"obrê 

a propriedad. TerÍitoriâr Rurer .rR) EotrAL DE TÊRM.sANTos 093 ,,c'xxx-10 9869/00234/2023 Tltular do ôrgão da Admlnis- i óJ 
"o*"roroçlo = 

TNTIMAÇÃ. N' oooo5, de 24 do Abr, dê 2023. Dê,

diaÍiomunicjpal.org/müamm . \Mrw.eõm org bt 26 6ssiílêdo Oigitalntelltt:

i
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Erffit Diário Oficial de Gontas

Tribunal de Gontas de Mato GrossoTribunal de Corttas
\1Jlo CrosJo

ffiríuMcr".r o: c'oaD.,rrá ,

(€6) 1.1/t ll55 Br 21$. Dàs 1r{0íÍ!t áE 1&Ú0íü Alo G.,Íes - MI à lh sH ô )021
l[.ÍEr lrb-eÀúim sái.ler . P,.Câ|L d. CPt

lutiDio d. Aro Í!ql.( .r.olvo FÂI lÍ lcÁn 6ltltftdiv. f.üed.dr eloíiz, â co.rÍÊrtcito .
dd.hi $aülà[..do clíúíkEnlo so d3posb m al 26 4ro súF*lt do dplol hgel

Álb liúài - lÍL 2a (b ü d.2023.
rlÁglôÀ GÂROFOLO SPERÁT.SO
Prd.iE HÍú,Pd

PRÊcÁo €LErnÕt{co lf 0íúlü} - EDITAL RÊsulllDo

otláo, aousçlo ÍE lú/E!§ PAxÀ O RESTÀURÂNII E

LÂ €I(}r€rE m LÁ6o Íurcnü 0€ Âuo üÂttÂÍÜ - t I, e aürdo clrn mexo I

,ü€it ; Àe orhl&tü tHoúÍio d. í.ro Go..o) & ô. l(yoÍIn3. O .ót l . áoüs à.'€,o.

-;;,Ê. Ê.r doildo6 ü s€& ds Prddú. qn hôf'io ô kí.ionurEí*o úrvát d. Ê.aoeià.
i,elo rL sx\sàiolàqu.l 0i.gpvtltdL(afr ol, &tdá Flo6 bn . (66) 3a9et+r8.

ÁIo TõqElí ftT,24 d. óÍl! Ô 2021

ar so DE uoTÂçÀo
PercÁo PnEsEIct/lL r' Áat{23

À Pírí!tl!r. lâr*iÍ!.1 de áxo G..ç$ _ tfi .ttiYê dê su. PÍegodí! ê
ld!§ d€ Àmio loím DÍtb5.o .o! iíáíÉsâdD6. o!. !edzâ.á tcLdê lR moddãô PAFí;ÁO
PÉfsslcv[ r,m Mrlü P'e(o.i,I lt€rn, íD ôi'lI d. nnk de 202] aÉ oa:a$ (hoüÍk d.
rrTI ftGIsIRo I)t PnCCOS PÂRÂ FTTTRÁ E EVE}ÍTUÂL COIJIRAIÂÇ.ÂO OG ÉiIPRfSÂ
fsÉfoÂr,zÁDA Lx PeÉsrÂcÁo tE sERvlcos coxçÉccÂo, htsÍâLAcro, PRüxÍ:Âo
T rc IÁ6OI EI GÉRÀI. oE ÀRIIGOS OE SKRÂTHE$A A Ífl Dt ÃTEIDERÀ DfÚÂi.t}Â
OÂ PRffEInnA I{naclPÂL IÉ ALÍO GÂFçÀS, de .c!ído .3m"o TfitD d. E{ôrotEh ê
(tír.ts coídrõ€6 Élât l€dd6 m t(Àí € €.$t ãrDrc§ llçORrnAçOÊS CClipt-EÀrFrlIARtS
O e.nd -cofiÉó lodeiá !eí ê(lrllnÚ . dd$íitÔ !lraê. do !hâ
hf€,/r\6rüdls&lc.àmlíroúrnírÍFoÉCtÍÍrdt êm{ cetD,rq&abg!Ír.!Jü.§gÉ0. @ F
O.Í!.rt.!fe a6 Corp|E . L-L{.do. Ruâ Oom Aai'ú n' 3aG C6í@ - Ato CrÍiç6 'MIT.ldons (Ê61 3a?1.2/tí ou J{7l-Í155. dâ6 1Jú0 as 17h00. Ato G$çs - MI 2l d..hÍ.1ê
2023.1Éô.L Mdâ€§,lrú.i Sctt êlÍ- PÍrEo.L. oúciál

PREFETT'IRA UNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

aíso o€ RE§{rLTÂDo mEGÁo ELETRdüco 'o104202a
REo§rnO tf, P§CçO ir 010204.

OH.IO 'REGISTRO OE PRECO PARÂ IVIURA Ê fVfNÍL'ÂJ,
Áoursrcio oÉ KTs o€ â(^lt,lÊs Espfcnco Do ÁpÁREL!.to ÍHtcáRE FIA iTETER Pl us
PARÀ d PI ML.,.IICIPÁL ÂTENDENDO AS NECESSIOAOLS OA SECRTTARIA MUNICIPêT D€
S{JOÉ OÊ ATÍO PARAGUÀ . MT,

EãDÉr e.ocê{blÉ v& lot l' R5 2tE 6ór @ {úrÉÍrB. q.4.eí1, s
or. Írl € olooÍn . E€§sglL G qlÁlo r..1.. oao cdlãYE) VAlLflI IXÀGalOSIfÂ
CoÉRoo t sER\ilCOS I-IDA CÀPJ 18 Elg 1.3m00'l-3ô coín o lrc l.2.l.:1,5.6. l.3.9.
r0. 11. 12. 11 Ít. 15. i6 lt. $_$.m 21.22 23.21 É. x 27.26 ã ri) 3!. 32 13. :g 35.
36 m wloí túl d. R§ 2aú.9i1.08 (árz.rrÉ !.rãêlti o oào rrü. dtldltos á ss r. $rúrD

ATTO PARÂGIJAI . MÍ 2' OE Â8ÊL D€ 2023.

PREFEIflAÂ IIIIICIPÂL OE ÂRÂGUÂIÀNA $T
EXTRÀTO Df EüTÂL
PREGÁo PffsÊitctÂL DE REGISÍR0 D€ FREço tí' 07/2023

O lrUMClPlO DE ÀRÂGUÀÂXÀ lüne Fiüli@ Prr. cúheúÍoílo <16

inL.G.rh6 M rmirt 3ê rlrGít. Udt,llo nâ Modãüded€ PEqao fte*{.lol (,. R.gllt o de
Prcco ô llo llEtlOR PRFCO POR ÍFtI CO'{IRÂÍÂçÁO Dr t.lIPRfSAS ESPÉC1ÀLIZrOÀ
atLvE[ros? R ÂÍÉxoÉR a5 llEcEssloÂDfs Do xuHclPlo oÉ ÂnÁGuÂla]la - llír a
Âàqt ...fl no ó. oar}sDozl áArêdd. Pr.!id.íiâ Vaqas N§6r3 C€nto lnlo.ÍníD3 que a

lll.qtr do Edt ücônt-. .. d?dtilel Íto ôíl(ldr9o qr9'a cdâ.lo m horá{b de 07 00 à3 l l 00 â
d8 t3 00 ,!6 1? m ho'É. o.{o Fooê !66) Jll9911(B p€to erntl flq€(4ld."a{aíâ@lom.{ LÂn
oo Éb sn raa.clq.kri4? lí gry q il&d. übln Fínandss Cúrü Êeg*&e.b lk..çào -
AíÀluia,t -[Í 2{ d. sbri de À)?3

Ih.h Regin BÍd.r de so@

PREFEfiT.RA MU ICIPAL DE ÀRÀGUA'ÀNA

PREFEITURA iI UNICIPAL DE ARAP{JrANGA

Entlon d. Â'diio R-.

pRÉFEtruRA NUNlctpAL oE ARENÁpaLls

pREGÀo ErflRÕuco rf ü54ÍriB - EotrÂt REsalm

oôL.ro: RfC;|§rRo lE PRfcos ÍURÂ ft TI,RA F FVEI{TUÂL
cor{rRÁTÂcÀo Dr Érp8dsÂ FoRxEcEooRÂ E Íírin ftfls Dt coflstRUçio F s€us
DCftVAOOS PÂRÀ An raOÊR A 0€!rÁrÕA DE ffVÉR SÀ§ SCCRETÂRIÁS ü str rAmClPo,
d€ rcolú @r arnxo I abert a às 07h30í n íHoÍúrto d. lilrb GrDsro) do da 0§rláfr023. O.íií e É.|ls ãn€xoG Frd-io ssl dqdn{G ns S€do (h Pr6i.IüÍr .m llo(üo de {utdF.m.'to

,véÉ d. ft.go€b1 pÉio ite yt 
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ÇIA DE BADEIQ TRAN§BRA§IL
FBANç|§çO VlElff6 pq5 §ANTA§ ÇNPl Ne 37,aQ&,44A/AQp1-61

Proposta Financeira
A

Prefeitura Municipal de Araguaiana - MT.

Ref. : Licitação na modalidade Pregão Presencial n.0712023.
Empresa: FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS - tvlE

CNPJ: 37.008.448/ooo1-61
Endereço: Rua Antônio da Silva ne L3 - Centro cidade de Damolândia - GO, CEP: 75.420-000,

Telefones: (62) 3573 3876, E-mâil: em peveQlos@ hotmaii.coa

Representante Legal: MARCIO FRANSES BATISTA SOARES

RG: 310068 SESJSPfiO - CPF: 858.076.641-91

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTOS PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE

ARAGUAIANA. MT.

ônio d

'-'rr- 
-

PREçO

UNIT

PREÇO

TOTAL

UNID DESCRTÇÃOITEM QTDE

4.950,00 29.700,0001 06 DIÁRIA CONTRATAÇÃO DE 02

PROFISSIONAL DE RODEIO

LOCUTOR

30.600,00o2 03 DIÁRIA CONTRATAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO 10.200,00

03 4.820,00 14.460,0003 DIARIA LOCAÇÃO DE ILUMINAçÃO PARA ARENA

DO RODEIO

5.280,00 15.840,0004 03 DIÁRIA LOCAÇÃO DE 02 PAINÉIS DE LED 4X2

5.160,0005 03 DIÁRIA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL JUIZ DE

RODEIO

7.770,OO

8.760,0006 o3 2.920,00DIÁRIA coNrRArAÇÃo DE

ANIMAÇÃO DO

HUMORISTA

PROFISSIONAL PARA

RODEIO PALHAÇO

755.00 83.050,00o7 110 METRO LOCACAO DE 11O M DE AROUIBANCADA
COM 12 DEGRAUS E GRADE DE PROIEçÃO

08 9.320,0003 DIARIA LOCAÇÃO DE 06 BRETES ESTILO

AMERICANO, COM ARENA E CURRAL

27.960,0O

Rua aS\vane13- Centro - Damolândia - GO - Fone (62) 357 76

ANEXO ll-
PROPOSTA FINANCEIRA

PREGÃO PRESENCIAL SRP N9 O7l2023
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çIA PE BQPFIO TtsAN§HBA§IL
FBANçI§çQ VIEIBA DO§ §ANTA§ çNPJ NS 37'qQF,44fflQOO1-61

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade,

incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e

indiretas incidentes e necessárias ao cumprimento integral do objeto desta contratação,

renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.

Prazo de Entrega: Conforme Edital

Validade da Proposta: 60 (sessenta) Dias

'-gl oog 448loool'ôl
Francisco Vierra dos Santo'

?on ro do si lvo, Nc I .

CNPJ ne 37.008.448/00ÔI!ôí11| ^'r

'5420-000
Dll\ - c()ra dos San o5- F

L7.490,OOs.830,00LOCAÇÃO DE SOM PARA O RODEIODIÁRIA09 03

11.280,003.760,00CONTRAIAÇÃO DE LOCUTOR COMERCIAL03 DIÁRIA10

37.500,001.250,00ALUGUEL DE 30 TOUROS DE RODEIOUNID30

16.890,00s.630,00LOCAÇÃO DE PRODUçÃO DE ARENADIARIAt2 03

4.380.001.460,00DIÁRIA
-orurnareçÃo DE 03 PoRTELEIRo

PROFISSIONAIS

0313

Valor Global: RS3O3.O70,O0 (trezentos e três mil e sessenta reais )

Rua Antônio da Silva ns 13 - Centro - Damolândia - GO - Fone (62) 3573-3876

Damolândia - GO, 05 de mâio de 2023

#

-<:
\,x\
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA

PREGÃo PRESENctAL sRp Ne xx/zoz3
Modelo de Proposta Financeira (Papel timbrado da empresa)
A Prefêitura Municipal de Araguaiana - MT.
Ref. : Licitação na modalidade Pregão Presencial n.007/2023

Rps01 sN QD 01 rT02/RES PORTO SEGURO / TNHUMAS / GO | 754OO_ 654

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PRDENCHIMENTO PELO PROPONENTE

soclÂL,{.roM€
C'NPJ/CPF

F.T DA I"UZ EVENÍOS-EIREU

13 217.431/mo1,56
ESTADUAL

INSCR MUNICIPÀL 11494
ERLrÇO RUA P5 01 NT Oq qd.O1, Lt.O2,. RESIDENOAL PORTO SEGURO - IN}IUMAs.

60-CtP:7 0S654
TELEÍJONE/I.AX 62 9E4419272
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA FABRICIO LOPES DA LUZ

LIGAL DA
EMPRESA

IDENTIDÀDE DO REPR 3509289,8rM816

CPF DO REPRESDNTANTE LEC 798.566.081-M

NESTA
TELEFONES DÔ REPRESENTANTE CREDENCIADO 62984419212

ramos que íossa proposta englOba todos os custos operacionâis dã atiyidade, incluindo frete, sêguros, tributos incidente!, bêm como
quaisqueroutras de§p€sas, diretâ§ ê indiretas incidentes e necesrárias ao cumprimento intêgíeldo objeto destá contÍâtôção, rênunciândô, nâ
oportunldâde, o direito dê reivindicâr cuíos adlclona;s.

oeclã

BANCO: BRADESCO AGÊNCIA: 0245 CONTA CORRENTE:24639-5

ITEM DESCRTçAO MARCA QU
ANT

PREçO

uNtrÁRro
(Rs

PREçO

TOTAL (R$
VALOR TOTAL POR

EXTENSO

01 LOCUTORcoNrRArAçÃo DE 02
PROFJSSIONAL DE RODEIO

LOPES 06 s.000,00 30.000,00 TRINTA MII- REAIS

o2 SHOWDEcoNTRATAÇÃo
PtRorÉcNtco

AFOG

os
o3 L0.500,00 31.500,00 TRINTA UM MIL E

QUINHENTOS REAIS
03 DE II.UMINAçÃo PARArocAçÃo

ARENA DO RODEIO
PROLIG

HT

03 4.850,00 14.550,O0 QUATORZE MIL I:

qUINHENTOs

CINQUENTA REAIS
o4 rocAçÃo oe oz patruÉrs DE LED 4X2 LINSTA

R

03 5.300,00 15.900,00 qUINZE MIL E

NOVECENTOS REAIS
05 CONTRATAçÃO DE PROFISSIONAL JUIZ

DE RODEIO
LOPES 03 1.750,00 5.2sO,00 CINCO MIL E

DUZENTOS

CINQUENTA REAIS
06 CONTRATAçÃO DE

PARA ANIMAçÃO
PROFISSIONAL
DO RODEIO

PALH HUMORISTA

LOPES 03 2.9s0,00 8.850,00 OITO MIL E

OITOCENTOS

CINqUENTA REAIS
o7 LOCACAO DE 110 M DE

ARQUIBANCADA COM 12 DEGRAUS E

GRADE DE PROTE

LOPES

GLOBA
L

110 160,OO 83.600,00 OITENTA E TRES MIL E

SEISCENTOS REAIS

oa LocAçÃo DE 06 BRETES ESTILO
AMERICANO , COM ARENA E CURRAL

LOPE5 o3 9.3sO,OO VINTE OII O MIL E

CINQUENTA REAIs
09 DE sOM PARA O RODEIOLOCAÇÃO LOPES

TAIGAR
YAMAH
A
SHURE

03 5.850,00 17.ss0,00 DEZESSETE MIL E

QUINHENTOS
CINQUENTA REATS

E-mail: fabricÍolo pesluz@hotmail.com t I producoes,eyentos @ ll.comi
Fones: (62) 99664-6161 I 9A44t-gZ7 z t z.<- "

CNPJ: 1 3.217.431/0001-56

Tudo o que voc.ê prac,lsa, com atuem você pode conÍlart
shows, Palco, fuanspoúe, Sonortzação, rluminaçáo' GeradoÍes,

Íg,ndrs, Banhetroa Qurmlcos e êt, de nodeio

2a.o50,oo



tt)tl{)l a

Íudo o que você precisa, com quem vocé pode conflart
showa, Patco, Íransporle, Sono'izaçáo, lluminaçáo, Gerad ores,

Íeídas, BanhalÍos Qulrntco, ê cla dê Rodoig

cNP.l. 13.217 431/0ôO1 toc

10 CONTRATAÇÃO

COMERCIAT

DE LOCUTOR LOPES 03 3.760,00 t 1.280,00 ONZE MIL E DUZENTOS

OITENTA REAIS

11 ALUGUEL DE 30 TOUROS DE RODEIO LOPES 30 1.250,00 3 7.500,00 TRINTA SETE MIL E

QUINHENTOS REAIS

12 rocAçÃo DE PRoDUçÃo DE AR€NA LOPES 03 5.6s0,00 16.950,00 DEZESSEIS MIL
NOVECENTOS

CINqUENTA REAIS

coNTRATAçÃo DE 03 PoRTELEtRo
PROFTSSIONAIS

LOPES 03 1.460,00 4.380,00 QUAQTRO MIL
TREZENTOS OITENTA

REAIS

RS3O5.360,00 (trezentos e cincô mile trezentos e sessenta reais)

INHUMAS, O8IO5/2023

//

.'.1). ,'k),t 'r.1 ) .,,
(assinatura do representante legal) z.
Nome ou carimbo do declarante: FABRICTO LOPES DA LUZ
Cargo ou carimbo do declarante: PROPRIETARIO
N' da cédula de identidade:3509289-8 i 04816
Telefone, fax e e-mail para contato: 62 984419272

É

i ''t3.217.431tttüü; - Sc
F. L, 9A LUZ EVEI{TCS E{8§i.

Eua FS e'í Qd. Ct Lt 0A
tlesldeücial Potto Seguro

CEP:79..íCC-§3d

.* lf..r,tilJís - Gí1

R PS 01 SN QD 01 tT 02 / RES PORTO SEGURO / TNHUMAS / GO / 75400_ 654
Fones: (62) 99664_6161 I 98441_9272

E-mail: fa luz@hotmail.com I lopesproduc o€s.eventos@Bmail.com

I



ESTÁ DO DE MÁTO G ROSSa

P RÉFEITU RA MIINIC'PAL DE
ARAGUAIANA

9NPJ 03. 239.035/0001 -7 6
AD\,t.20t3-2At6

ATÀ DE SESSÃO PÚBLEA

Proo. LlcltatóÍio n.o 0000í612023
PREGÃO PRESENCIAL N.ô 07'2023

3i",;.,i9úo*r*roçAo DE EMPRESAS ESPECIALTZADA EM ÉvENÍos PARA ArENDÉR AS NECESSIDADES Do

rltÚtttctPlo oe ePacuAlANA- MT
D€TAIhAMêNIO dO ObJêtO: CONTRATAÇÃO DE .EMPRESAS ESPECIALIZADA EM ÉVÉNTOS PARA ATENDER AS

úÉóessroaoes oo MUNlclPlo DE ARAcUAIANA- Mr

Na data de OB oê malo de 2023, às 08 OO. o Pregoêro e a,EquDe dgfqgio comoosta na lista ebâüo
'PoúbÍiíii ..'Dsra, .j'i:'i.Momà, . ir,- , "i.i 

-:--': 
':l;:"' ÇarEOr '" -- i'"GÊF:';'-'"'':':RG

i;i;dÃ' ifr\izoit ' 
i,rlÊõÁ inisirúiirenrler,ioes 

- Éi"õâeiro ú4.173.s81-72 10778e2-6

CORREA
z?§/j23.,,t: zJ,siAo2e,"iÉnüãÜÊsarA'N,ERY 

" 
'-+: '? ':""' 'ÉosÉa{efuold iooe:BÍoi'd iiap 

'Í1,.498 
- '

zzt2o23 2tto1t2o23 ftrnunnv niii§ôüies Eqiúe oà&oio 032.463.931-76 5372613

Ããunit-"-*." prtá à sussão Pública dêiulgâmento do Pregão em êplgrafe'

CREDENCÁMENTO
Declarâda abêrta a sessào pela Srâ. PÍeg oêira e. conslatandq a PÍesença de intoÍêssados à sessão, teve início o

qedênoâmento dos participantes, consiStin do no examê dos doctlÍnentos oÍêrecidos pê los interêssados Presentes,

visando à comprovaçáo da exislência d€ Poder€s paÍa a furmulaçào de Propostas e a píática dos demaig âtoa de

dos licitantês, conÍormê lista de cÍ6denqados abaüo

4296 F L OA LUZ EVENTOS ME ME 13.217.431/0001-56 Sim

Sim lSAl-lOR BATISTA COSTA 492.382.051-9',| 20388

A P.êOoêi ra comunicou o ênceíraÍnento do cÍedenciamsnto
Ao téímino do credêncismento, a Sra.Prog oeiíe auxiliado pêla equipê de apo io rêcêbêu â3 declaracóes dos Licitantes de

que atendsm plenaíÍÉnta aos requisitos de HabilitÂÉo
â os Oodrmêntos de Hsbiliteçâo. respedivernente.

estabelecidos no Edital e os dois Envelop€s contendo a Proposta

REGTSTRO É CLASSIFICAÇÃO OA PROpOSTA ESCRITÂ
Ato continuo Íoram abe.tos os Envelopes contendo as Propostas e, com â colaboraçâo dos mêmbros da Equips de

Apoiq, o Prêgo€iÍo píocedeu à análisê dar píoposla§ escÍites, qua ndo foi verúcado s€ cada proposta at€ndia aos

Íequisitos do edital, passou 6ntâo ao exaínê da comPatibilidade do objÊto, prazos e condiçó€s dê fomeciÍn€nto.
Constatada a ÍegulaÍidade das propostas, passou a §elecionaÍ os licitantes quê panidparão da êtapa de lanc€s em razão

dos conÍorme lsta dê c]âssírca o e sentade a

CNPJ
RG

ú,1-

Ouantilâd Cod. TCÊ .'à' 0008176
30. ' 'slatus
vãlrit'Íotál Lance

4294 FRANCISCO VTEIRA DOS SANTOS

2 4296 F L DA LUZ EVENTOS ME

4294 FRÂNCISCO VIEIRÁ DOS SANTOS

1.250,00 37.500.00 Clessifcado

s
1.250.00 37.500,00 Classificado

29.700.00 Classificâdo

\,'Àj

o

Il t

+1i.

S
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-<'------á-:i-E+ --
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\
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ARAGUAIANA
}NPJ 03.239.035/0001 -7 6

ADM.2013-20t6

ESTADO DE

PREFEITURA
MATO GROSSO

MUNICIPAL DE

5.oOO.OO 3O.OOO.Oo Classificâdo

2 42§ F L DA LUZ EVENÍOS ME

429É, FRANCISCO VIÉI DOS SANTOS

2 4296 F L DA LUZ ÉVENTOS ME

1 4294 FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

2 4296 F L DA LUZ ÉVENTOS ME

'l 4294 FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

2 42§É F L DA LUZ EVENTOS ME

1294 FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

2 4296 F L DALUZ EVENÍOS ME

1.460,00 4.380,00 clâssillcado

S

1.460,00 4.38O,OOClaEsificâdo

s

3.760,

S

3.760,00 1'1.280,00 Classifc€do

1 4294 FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

2 4296 F LOALUZ ÉVENTOS ME

1294 FRANCISCO VIEIRA OOS SANTOS

1.720,00 5.160,00 ctassifrcado

s
5.250,00 Clas§ilicado

S

1.750,00

2.920,00 8.760,00 Classificado

2.950,00 Lg50,00Classificado

10.200,00 30.600, 00 Classificado

S
10.500,00 31.500.00 Clâssificado

S

5.280.00 15.840,00 Classifi cádo

dd
v

+:--- \.,

lt I
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ARAGUAIANA
)NPJ 03.239. 035n001 -7 6

ÁDil 2013-2016

ESTÁ DO DE

PREFEITURA
MATO QROS-SO

MITNICIPAL DE

5.3OO,OO 15.900,00 Classificado

2 4296 F L DA LUZ EVENTOS ME

1 4294 FRÂNC ISCO VIEIRA OOS SANTOS

2 4296 F L DA LUZ EVENTOS ME

s.320.00

9.350,00 28.050'00ClassificãdÔ

S

755.00

760.00

4 820.00

4.850,00

oúâÀiidad
e -,, .. . -
.x i" i.í" I '"
Vabr:fotal

27 960,00 Claslifrcado

S

Gr'ai{idad r.Cdd TcE
i, .." . .: oop€8822
i-.., ;.'" 5,u." '
IâlorIotâl' LanÇé

16.890,00 Ctassifcado

4294 FRÂNCISCO VIEIRA DOS SANTOS

2 4296 F L OA LUZ EVENTOS MÉ

4294 FúNCISCO V!EtRA DÔS SANTOS

2 42s6 F L DA LUZ EVENTOS ME

1 4294 FRANCISCO VIEIRA OOS SANTOS

2 4296 F LDALUZ EVENTOS ME

4294 FRANCISGO VIE IRA DOS SANTOS

2 4296 F L DA LUZ ÉVENTOS ME

'\

5.630,00

S
5.650,00 16.950,00 Classificâdo

cód,

5.830,00

s
5.850.00 17.550.00 Classificado

S

RODADA DE LANCES, LC 123 / 2006 E NEGOCIAçÀO

Em seguids, a Preggeira convidou individ;im;;te ôs autores das propostas sêhcionadas a formular lances de forna

sêoüenoal. â Dôrti. do autor de púpost;ã;';;;preàJos oãrnais ám oroem decrescentê de valoí A sequência de

àisrtas ae ianàs ocoÍeu da íorma que consu da lista de lancês a sêgulÍ'

tl

\- -.
)

(t^
\,1



ARAGUAIANA
)NPJ 03.239. 035/0001 -7 6

AD^4 2013-20t6

ESTÁDO DE

PREFEITURA
MÁTO GROSSO

MI/UNICIPAL DE

4296

4254

FLDALU Z EVENTOS MÉ

DA LUZ EVENTOS

FRÂNCISCO VIEIRA DOS SANTOS

F L DA LUZ EVENTOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

F L OA LUZ EVENÍOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

L DALUZ EVENTOS ME

0,00

0,00

09:02:20
'l.2so.ooFin8lizado 

33|.3::#'

4?96

4294

4296

4294

4296

4294

4236

4294

4296

4294

;. l: '

Dàtqlt{ora '

08/05/2023
09:03:56
oNo5l2023
09:04:12
0E/05/2023
09:04:27
08/05/2023
09:04:30
08/05/2023
09r04.35
08/05/2023
09:04:46

Quaotidad Cod. TCE
' ,r .r. '' € 00068795

I . Stu9çâo
VlÍ. Lance.
Unit

4.900,00 Lancê
1

2

1

1

1

2

2

3

0,00

0,00

0,00

0,00

ô,00

4.E5O.00 Lancê

4.730.00 tancê

4-700,00 Lancs

Declina

4.700,00 Finalizado

2

1

2

1

1

1

2

2

3

42

4294

1296

4294

4296

1294

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

í.455.00 Lance

1.450,0O Lance

'l 448.00 Lance

1.445,0o Lance

Declina

1.445.00 Finalàado

Pãlê{rlE,.
i,1,::.;::.; ,.;,
08/05/2023
09r05:31
o8to5t2023
09:05:35
oaost2023
09r06:07
oat05l2023
0g:06:19
08r/05/2023
09:06:22
08/05/2023
09:06:33

FRANCISCO VIEIRÂ DOS SANÍOS

F L DA LUZ EVENTOS ME

FRANCISCO VIEIRA OOS SANTOS

F L DA LUZ EVENTOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

F L DA LUZ EVENTOS ME

FRANCISCO VIEIRA OOS SANTOS

F L DA LUZ EVÉNTOS ME

FRÂNCISCO VIEIRÂ DOS SANTOS

Püà Ídadcqd. rCE
'1.'i . r e 00068799
3 .- . SltuÍiê! Data,Hora
r^r [atiêe
U;iL '

3 7sG oO Lencê 08/05/2023
os:07:09

3.748 oo Lênce o8/05i2o23
0g:07:16

Dectina Oatj5l2023
09 08:08

3 748.00 Frnalzado 08/05'2023
09:08.18

q1erto,"

oat0512ó23
09:O8:55

1

2

I

Item ,' . Código l

s. .' 008.072.96

''Làhcô Códioô i -

1142 F I DA LUZ EVENTOS ME O,O0 1.710,00 Lancg

\
'r.l

-:--<-à-_-_:. j__ \
(

4

ftll0li 'i

Declina

FRANCISCO METRA DOS SANTOS

t1

,1

1

J{
)

^



ARAGUAIANA
cN PJ 0s.239.0s5/0001 -7 6

^DM. 
2013-2016

ESTADO DE

PREFEITURA
MATO OROSSO

MUNICIPAL DE

2

,1

1

2

4254

4296

4254

0,00

000

0.00

oüo512023
09:09:02
09105t2023
(x):09:05
08/05/2023

FRANCISCO VIEIRADOS SANTOS

F L OA LUZ EVENTOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

FLDALUZ ÊVENÍOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

F L DA LUZ EVENTOS ME

FR,ANCISCO VIEIRA OOS SANÍOS

F L DA LUZ EVENTOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SÀNTOS

F L DALUZ EVENTOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

F L DA LUZ EVENTOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

F L DA LUZ EVENTOS ME

FR.ÀNCISCO VIEIRA DOS SANTOS

F L OA LUZ EVÉNÍOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

F L OA LUZ EVENTOS ME

FRANCISCO VIÉIRA DOS SANTOS

1.700.00 Lanç€

Declina

1.700.00 Finâlizado
09:091

1

1

2

2

1

2

1

2

I

4296

4254

4296

4294

429ô

4294

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

2.915.00 Lance

2.905,00 Lance

2.900.00 Lance

2.895,00 Lânce

DeÇlinâ

2.895.00 FinalÉedo

0E/05/2023
09:09.41
08/05/2023
09:09:48
o8/05/2023
09:09:5'l
oarcst2023
09:09:57
oato5l2023
09:'10r03
08/05/2023
09:10:10

I

1

2

2

3

3

4

4

1

2

4296

4294

4296

4254

4296

4294

4296

4294

4296

4294

08/05/2023
09:10r25
08/0í2023
09:10:29
08/05/2023
09:10r34
08/05/2023
09:10:55
0E/05/2023
09 11 :'12
08/05/2023
O9:1127
081/05/2023
09:11:33
oal05l2023
09 1í :48
o8l05no23
09:11:54
08/o5i2023
09:12:03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

2

1

1

2

1

1

2

3

4296

4254

4296

4294

1296

É l ol ruz eveuros ue

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

F L OA LUZ EVENÍOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

F L DA LUZ EVENTOS ME

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

5.275,00 Lance

5.260,00 Lance

5.250.00 Lãnc8

5.245,00 Lanc6

Dêcline

08/05,2023
.-t9:12.17

08/05202s
09:12:32
oü0512023
09:12r38
oato5t2023
oer 12r4.il
oa05t2023
0912:47

\'.,r

5 {t A-

t0l

10,150,00 Lance

í0.120,00 Lancê

10.'100,00 Lance

10.080,00 Lance

'10.065,00 Lancô

10.060,00 Lence

10.050,00 Lâne

10.030,00 Lence

Declina

'10.030,00 Finalizado

'I

1

2

1

".\

(

fi".



1

I

2

1

9.310,00 Lance

9.305.00 LanÇe

9.300,00 Lance

9.280,00 Lânce

Declina

9.280,00 Finaliz8do

752,00 Lancê

750,00 Lancê

Deçlina

750,00 Finel-uado

0ü0a2023
09:12:54
:1" r" ,

:f : ._ l

óâtararrà,
: .t,, ..'i'.'. .

08/05/2023
09:13:15
08/05/2023
09:13 24
08/0512023
09:13129
08/05/2023
09113:34
oalo512023
09:13r37
oato5t2023
09:13:45

08/05/2023
09:14:17
08/05i2023
0914:21
08i 05/2023
09:14:26
08/05/2023
09r14:32

08/05/2023
09:15:54
o8/o5/2ô23
09:16:'12

4294 FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS 0,00 5.245,OOFinalizado

t

1

2

2

3

4296

1294

4296

4294

4296

4294

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

FLDA LUZ EVENTOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

F L DA LUZ EVEI,IÍOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

F L OA LUZ ÊVENTOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

FLOALUZ EVENÍOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

F L DÂ LUZ EVENTOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

4296 FL DA LUZ EVENTOS ME

1284 FRANCISCO \4EIRA DOS SANTOS

4296 F L DALUZ EVENT()S ME

unidad€ Quantidad Cod. TCE
DIA' '' e 0906E822

"1", 
'' r ,. '...sttuáçáo.t. Data/Hota

Éiêscooto vli. Lance
LJnit.

O,OO 5 610,00 Lance 08/05i2023
09 15 49

lúimi -' . 
'rio , l-.-r

Rodaita NÍ .

. Lâhaé'.:l
,- ,. . 

lt:,. .r,.,
11
1z
21

Código
o08.072.9ô

Cód'go ,

4296

4294

4296

4294

0,00

0,00

0,00

0,00

ffffiffiffiffiffiffi-;ru
1 2 42s4 FRANclsco vrErRA Dos sANros o'00 4'800'oo Lânce 

381?flã9"

2 1 42s6 F L DA LUz EVENros MÊ o,oo 4.7e5.00 Lance 
BBf?;1?Br.

2 2 42st FRANclsco VIEIRA DoS sANTOS o'oo 4790'oo Lance 
331?:33"

3 1 429ô F L DA Luz EVENros ME o,oo Dscr,nâ Zylllz*
4zs4 FRANctsco vtEtRÂ Dos sANros o.oo 4 7so,oo Finarizado 

BB1l313:r.

4294 FRÂNC|SCO VIEIRA OOS SANTOS O'42 4 770'00 Negociado

1

2

0,00 5.600,00 Lanc€

O.OO 6.560,00 L.âé

ô (

--r

ADM.20l3-2016

ESTÁDO DE

PREFÉITURA
MATO G ROSSO

MUNICIPAL DE

i0 t,

í

2

1

ARAGUAIANA
cN PJ 03.2s9.035/0001 -7 6

..!l?

§.n'- \.
' .'\t A I



IU

2

1

2

3

4254

4296

4294

4296 F LDALUZ Éveltros ttle

FRÂNCISCO VIÉIRA OOS SANTOS

F L DA LUZ EVENTOS MÉ

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

FRANCISCO VIEIRA DOS SANÍOS

F L DA LUZ EVENTOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

É L DA LUZ EVENTOS ME

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

0,00

0,00

0,00

PROFISSIONAL JUIZ DE RODEIO

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0810512023
0g:'16:53
08r/05/2023
09:16:56
0810512023
09:17 06
081o5t2023
09:17:12
08t0512a23
09:17:28
08l05lzo23
0S 17:35

5.820,00 Lânce

5.810,0o Lance

5.80O-0O Lancê

5.790,00 Laocs

Declina

5.790.00 Finâlizado

DIA 3

1.445,00 Aceito

5.550,00 Lánce

Dôclina

5.550.00 FinalÉado

08/05/2023
09:16:19
0a105t2023
09:'16:23
08/05/2023
09:16:29

DâtA/Hora

3

2 4294

2 4296

2 2 4294

4296

4294

4294

008.072.96
2
277617-2
4294

008.072.96
FRANCISCó VIEIRA OOS SANTOS

BIH%a"33?:l:T"","0" o" on".". Lc 123 / 2006 e Nesociaçâ.. As oêÍras roíam crassiÍrcadas, coníorme riste de

ujr:1:-;ffi*+ 
,,ffi#*:31'.1,Hs##É.,,, 

i 
' 
i 

;: ':'r ,;,,; 'ülffiFa'ô 
SÍSffiil , ,'

,r,,; 
'.,,.:,.::.'':ffi 

ria::: 
r,:": rjr J.:' i:;: ii.:'".:::': ' ": ':- :1", i

1 oo8.oz3.oz nlueue. rJàoioÚriôs oÊ nooero UND 30

4 FnANclscoVÉrúbos slNros 1 250 00 Acêito

oooatT6 
' atÍavés de Lãnce

OE 03 PORTÉ LEIRO PROFISSIONAL
FRANCiSCO VIEIRA DOS SANTOS

DIA 3
L700.00 Aoeito

através de Lance

através de Lance

6 'ffill*,,, CONTRATAçÁO DE PRÔFISSIONAL PARAÀôII,MAçÁO . ..- -.,.DhI ,,

í,1 
"," : õõ üóóÉiô?, rttrnço nurr,ronrsrÀ ' ' 2 oes 00 : Acêito

: : " óooeaqzi rmr'rLiscoUrlÊirü'lciá-àâiiô§: aü'avé' de Lence

. . azs4 :- --- -'' '

z ôõà ôzz ss coNrmtlçÃo oe suow Étnorecrutco DrA 3

8 FRANClsco viena oos sar'rlos 10 030'00 Acéito

353627-0 atÍavés de Lance

\

ARAGUAIANA
}NPJ 03. 2s9.035/0001 -7 6

ADM. 2013-20 t 6

EST,4

PAUNFE
R0ss0GAlt TOEt)DO

DELIcIMRAUTIERP

17

i I r.)

8

00065122
1

\,''\
\

t
\



)UJ

ARAGUAIANA
cN PJ 03.X9.A35/0001'7 6

/tDt't. 2013-2016

ESTÁDO DE

PREFEITURA
MATOGROS\O

MIJNICIPAL DE

I m8.072.96
1
000687í
4294

LOCAçÃo oE- 06 BRETES ESTILO AMERlcANo coM 
g.zao,oo 

DIA 
ic"iro

ARENA É CURRAL atÍavós de Lânce
FRANCISCO VIEIRA OOS SANTOS

DE ILUMI PARAARE NA DO RODEIO DIA 3
4.770,00 Aceito008.072.95

I
223412-2
4291

008.073.07
4

i§iibrríg':07,.

008.072.96

FRÂ ISCO VIEIRA DOS §CNTOS através de Lance

4294

008.072.96 LocAÇAO D

5 FRANCISCO
327857 -3
4294

É SOM PARÂ O RODÉIO
VIÉIRA DOS SANTOS

DTA 3:
5-550.00 Acsito

r,r,,, r:i r,.r.it .1, àt âv9s di.lá'.rcêl

DIA 3
5.790.00 Aceito

atra!és de Lance

r propoía e analisados os documentos de habilitaÇào íoi

Apto à
COSTA

42s4 FRAi.lÇlsco vlElRADos sANTos

ADJUDIcAçÃo
À vista dâ habilitâçáo, Íoi (ou Íoram) d6claíado(s) vencêdores e não tendo havido qualquêr maniÍestaÉo de intenção dê

ôtes ntes a Sía. P itens do as
Íecurso

ALUGUEL DE 30 TOUROS DE RODEIO UND 30

2.
423a t

5
4294

FRANCISO VIEIRA DOS SANTOS

co DE 03 PORTE LEIRO PROFISSIONAL
SANÍOSFRANCISCO VIEIRADOS

3
008.072.96 DE PROF ISSIONAL JUIZ DE RODÉIO

FRANCISCó MEIRÂ DOS SANTOS

óE ssow PtnorecHtco DIA

3

ta
008 072 95 CON

4294 I FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS Sim

DIA .3
sim

Srm
LOCAçÂO OE 06 RETÊ5 tsSÍI LO AMERICANO, OOM

ARENA E CURRAL
FRANCISCO VIÉIRA DOS SANTOS

44294

:-.':<ê-. - '----
\r

]

IVE
4296

Sim

Sim
3

Sim

t{ \*'\



ARAGUAIANA
,NPJ 03.239.035/0001 -7 6

ÁDM.2013-2016

ESTÁDO DE

PREFEITURA
MÀTO GROSSO

MUNí,CIPAL DE

13
4294

iCi i', :rri0d. 
"qlq,/,?.9ê,'4294' r : 3: ,,- :

11 008.072.95
42SA I

12
4294

oo8-o73i07'
5. t: r.i,ir;l

008 072.96

DIA 3
Sim

DIA 3
Srrn

Valor Total

FRAN SANTOS

ENCERRÁMENTO
Ato contlnuo, a Sra Pregoeiía declarou como encêrÍade a sêssão. bi vcriflcado o etendimento dos requisitos

no Edital os itêns do ao ue constaÍn na lista

DE ILUMI PARA ARÉNA OO RODÉIO olA
Sim

FRANCISCO VtÊI RA DOS SANTOS

LOCA o RooElo

\

Em s6oukls, inÍoÍmou que o proc,e5so scíia êncamrnhado ao Sí GEIÚLlo DUTPÁ VlÉlR'A NETO (autonoaoe

comoetente) oarã homorogaçào. r"r"-í i]nà" ã §". Éiúo"n" aos presenres ou€ a sessâo do pÍocessamento oo

ilffiffi5iit{l*i:kl*$Í:lti1';'ffp lu".ffi:ii]*
;; ,-à:ô;i;ãõ;*" 'eiituoá 

p"tos rnte€§sados deco'Íidos 05 (qnco) o

adtudicatária. Ato conttnuo, a sra etegoàiia;J;;';;;;;;1363 a 5sssiq' bvrando-ae este Ata dos Trabalhos quê

vai ooí ere essinadâ, irnt"r"nr" co, os',li'aàiíãi-J" ir" eqrp" de Apoio, e. einda. petos íêpresentant'es das lic antes

prêsêntes e que essim o desêjáÍâm

RECURSO
Nâo houvs Recurso InteÍPo8to.

008 073.074 ALUGUEL OE 30 TO UROS DE RODEIO

2 008.073.07 2 CoNÍRATAÇÃO DÉ 02 LOCUÍOR
PROFISSIONAL OE RODEIO PROFISSIONAL DE

r.zsb,oo :z.soo,oo
6 4.700,00 28.200,00

ROOEIO
3 oo8.o72.s6z ôõiliiúrnçlo oe o3 PoRTELEIRo olA 3 1'445'00 4 335'00

PROFISSIONAL
4 ô08.072.9m CONTRATAÇAO OÉ LOCUTOR COMERCIAL DIA 3 3 ?48'00 1',1',244',00

; ffi'õiã:ãfr õõi.iiü;ÀõÂõ óÊ ÉÁóÉrssroxm.rurz oE orA 3 1 700'00 s 100'00

RODEIO
6 008.073-073 ôõIiüreçÃo oe pRoFlssloNAL PARA DIA 3 289s'00 8 685'00

ANMAÇÁo'Do RooElo PALHAço HUMoRlsrA
7 ooe.o72.es8 êô'^iiüiãçao iií§àóÚ ãinórÉôúiôô tte 3 10 030'00 30'0so'00

á õõã.óã.õãõ iõàÀçro rje õzÉiúr.ió'oE r-Éo +xz DIA 3 5 245'00 15 73s 00

õ õõã.õiã ó6; ioõÂõHõ oe oe eááesÊsiriônrrearilHo' or'c 3 e'280 00 27 840'00

COM ARENA E CURRAL
10 ooa.o72.e63 iüÃçÀã-àítiõ ü óE nnou taerlc4or cor.a u 110 750 00 82 500'00

IZ OÉCMUS E CRIDE OE PROTEÇAO
11 008.072 ess iôõÃõE-oóÉ rLÚüriíiçtso'ÉÀãÀlÉÊHn oo DrA 3 4'77 0 00 1ir'310'00

RODEIO
í2 ooo.o73.o7s Lõõl-Ç-lo oe pnoouÇÂo DE ARENA DIA 3 5'550'00 16650'00

l3 ooE 072.e65 r-oceçeo oe soú-plãÀ-o-nõôàrii ôra 3 5'7e0'00 l7 370'00

Totaldo ProPonante 299'559'00

Em seouida. lavÍando 6sta Ata do§ Traáalhos, que vai por ela assinêda juntamente com os membÍos de suâ EquiPe de

Àpoá,É, ài.io.. p"ro" ÍBpíccsntantês das licitantos píêsêntos ê que assiÍí o de3êjaÍâm

ocoRRÊNcras
Não houve.

r -r t'J
I

DIA

(- ^ 

''\ &l-
^
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FEITURA MUNICIPA
ARAGUAIANA

cN PJ Os. 239 "035/000 1 -7 6
,'tDM.20t3-20t6

ESTAD 8ossoGTOED MAo
EDLERP

ASSINAM
Comls.ôas I PoÍtariirs:

z<i.-:-
TH ÂUGU STA NERY

CPF.: ô04.173.58í '72
RG.: 10778926
Câmo: PreoooiÍo
ÉôÃrnnrel zzrzozr oE 27 to1 t?o23

MARCIA CRISTINA FÉR NANDES CORREA
CPF.:003.6,l0.041-25
RG.:1117298
caroo Equipe deApoio
poÀteRtn: z2lzo2s oÉ

MARCIO
CPF 076.64'l-91
RG:31

!
CI-I,AVÉS

1-76

' lL \.u-

CPF.: 032.463
RG.:5372613
CÊmo: Equipê dâApoio
poÃranÂ. zzaozs oE 271o1t2o23

FRANSES BATISTA SOARES

E
Empresa: F

8 SEJSP/TO
RANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

49?
20388

F LOÀ ÉVE

10



AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 6!13

CNPJ: 03239035/0001-76
Páq ina I de '1

ClassiÍicaÇão Final dos ltêns

licllaç19.
Item Códio
Códig

PREGÃO PRESENCIAL
ó-----DesêíÉõ1ó Pioduto/Seíviço

o Proponente / Fornecedor

008.073 o7.l ALUGUEL DE 30 TOUROS DE RODEIO
1250,00

UNO 30
37 s00.00

Valor Unttário

Sêssão: I
ü-nÉãde 

- - - Õ-uãniiããdC 
-

Valor Total

4294 FRAN CISCO VIEIRA DOS SANTOS

2 008.073 ozz coNrmreÇÂo DE 02 LOCUTOR PROFISSIONÂL DE RODEIO PROFISSIONAL OE RODE to DIA 6
28.200.004.700.004294 FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

3 008.072 962
4294 FR.ANCISCO

CONTRATAÇÂO DE 03
VIEIRA OOS SANTOS

PORTELEIRO PROFISSIONAL
1.445.00

DIA 3
4.335.00

4 008.072 966 CONTRAÍAÇAO DE LOCUTOR COMERCIAL DIA 3
11.244,O0

DIA 3
3.748,004294 FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

5 0o8.072.961 CONÍRATAÇÁO DE PROFISSIONAL JUIZ DE RODEIO
1.700,00 5.100,004294 FRÂNCISCO VIÉIRA DOS SANTOS

6 008.073.073
4254 FRANCISCO

7 008 072.95E

DIA 3

- - _ _q 9q5.q0- - - - - - - - -DIA 3
30.090,00

CO I{TRATAÇÃO DE PROFISSIONAL
VIEIRA DOS SANTOS

PARA ANIMAÇÃO DO RODEIO PAL HAÇO HUMORISTA
?.895.00- 
,;..;;;CONTRATAÇÃO DE SHOW PIROTECNICO

VIEIRA DOS SANÍOS4294 FRANCISCO

I 008.072.960 LOCAÇÀO DÉ 02 PAINÉIS DÉ LED 4X2
4294 FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS 5.245,00

DIA 3
,l5.735,00

COM ARENA E CURRAL DIA ;
a1. I

008.072.9&1
FRANCISCO

LOCACÃO OE 06 BRETES ESTILO AMERICANO,
MÉlRÂ Dos sANTos I280.00 27.8Á0.00

í0
1294

008.072.96s LocAÇÃo DÊ ',! 10 M DE AROUIBANCADA COM I
FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

2 DEGRAU § ícnaoe DE PRorEÇÁo
750,00

110
82.500.00

11
4294

OO8.O72 959 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PARA ARENA DO RODEIO
FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS 1.770,OO 14.3'10,00

DIA

4294
ooo.ozs.ozs LocAÇÃo DE PRODUÇÁO DE ARENA

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS 5.550.00
J

16.650,00
DIA

4291
008.072.965 LOCAÇAO DE SOM PARA O ROOEIO

FRÂNCISCO VIÉIRA DOS SANTOS 5.790,00
3

17.370,00
olA

valor Total da LicitaÉo 299.559.00

IIillti

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

000016123

1

\
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PRDÍDITTTRA MUNICIPAL I'E ARjiGUAIANA
' 1NPJ 03.239.035/0001-76

ADll.2021-2021
DEP ART AM ENTO D E LICIT AçÁO

E- mail - p m a rao u aia nal ic tta@h otm a i l'c o m

MATADO sRO soTODEES

DEGLARACÃO

Declaro que não houve nênhum recurso interPosto Pelos

participantes do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial

no O712A23.

É o que tenho a declarar

Márcia Cristina Fernandes Corrêa
Pregoeira de Licitação

VARGAS, 543 - CENTRO . FONES: (6ô) 349$1250 - FAX 3499-AVENIDA PRÉSIDENTE
ARAGUAIANA. MÍ

1108 CEP 74.685-000 -

Araguaiana - MT, 10 de maio de2023'

I
t-

t'
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Licitação: 0000í612023 PREGÃo PRESENCIAL 0712023

Aberta em 08/05/2023

Resumo do Objeto;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM EVENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE ARAGUAIANA _ MT

TERMO DE ADJUD]CAçÃO

O ST.GETÚLIO DUTRA VIEIRA NETO. na conformidade do Art. 43 lnciso Vl da lei

8.666/93 resolve através da resultânte análise e classificação das propostas

apresentadas a licitação acima especificada, adjudicar ao proponente FRANCISCO

VIEIRA DOS SANTOS o objeto da licitaÉo, no valor dê R$299.559,00 (duzentos e

noventa e nove mil, quinhentos e cinquenta e nove reais) conforme Relação em Anexo.

ARAGUAIANA, 10 de maio de 2023

GETULIO DU IRA NETO
PÍefêito Municipal

ESTADO DE MATO CROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUAIANA

cN PJ 03. 239.035/000 I -7 6
ÁDM.20t3-20t6

1
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ESTÁ DO DE WTO GRO§SO

P REFEITU RA M U N ICI PAL D E
ARAGUAIANA

oNPJ 03.239.035/0001 -76
ADM.20t3-20t6

Licitaçáo :0000í6/2023 - pREGÂo pRESENCtAL 0712023

Aberta em O8lO5l2O23

Resumo do Obleto:

CONTRATAÇÃo DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM EVENToS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE ARAGUAIANA - MT

TERMo DE HoMoLocAçÃo

CffÚltO DUTRA VIEIRA NETO, prefeito Municipal de

Araguaiana - MT, tendo em vista os pareceres da Comissão e Jurídico. usando das

atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve:

HOMOLOGAR, com firndamento no inciso VI, do Art. 43 da

Lei n" 8.666/93, procedimento licitatório PREGÃO PRESENCTAL a favor da empresa,

FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS que epresentou proposta gtobal do obieto da ticitaçáo, no

valor de RS299.559,00 (duzentos e noventa e nove mil, quinhentos e cinquenta e

nove reais) .

ARAGUAIANA , 10 de maio de 2023

GET ULIO DUTRA VIEIRA NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 - CÊNÍRO - FONES: (66) 3499-1250 - FAX 3499-1108 CEp 78.685-000 -
ARAGUAIANA . Mf

Sem mais para o momento, Íirmamos mui
atenciosâmente.
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DOCUMENTOS DE

HABtLITAçAO

FRANCISCO VIEIRA DOS

SANTOS - ME

CNPJ/MF ne

37.009.449/0001-61
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t{RE (S.írc)
52t01813859

Gov€mo do Estado d€ Goiás
Secretaria de Estado d€ lndústíia, Coméício e SoMços

Junta Comercial do Estado de Goiás âHtffir,;ffi

CERT|DÃO SIMPLIFICADA

Slalóma itâclonâl de Féôistro dâ Empresas Mercantis - SINREM

CNPJ
37.008.4,1&0001 $1

AÍqulv.m.nto do Ato dc ln*rtçlo
05/08/199.|

End..eço Co.npl.ro
ãÃ ÀNiôr.no ônueso oa slLvA, Na 13, cENrRo'oamolândia'/GG cEP7542G00o

Eeta cenidâo Íoi Emltida
So impÍessa, v6íi,lcar sua aúeÍúicilade no

lnicio d€ Arlvidodê
01i08n 991

'09:03:57 (horiiio de Brasilia).
o.go.gov.br. com o ódigo TSAEOFUX.

ffim[ffihüuilüüiluüil
GOC2300516578

ll.úlr Nu.êr Lo6o Vêl.É RoEg
SecÍ61áÍio GsÍâl

\
\"

FEtoE.lo: 6OC?J0OS t 6579

iore EFÉúsn.l. FBÂIE|SC,O vlElnl OOS SÂ'l'OÊlE

raÊE:52101â1365!
úu|u J'Ídrc.i ÉdsD!&,o lldrü&sl)

obletq
ÉÀõr,roÇlo r pnoouçÃo DE FSPErAcut os AFI tsrlcos
ARQUIBANCADAS. FÊCHAMENTO E DE PALCO.

cuLTUBAts E EsPôRTlvos. RoDElos. sHows. LocAÇÃo DE cAMÂRorÉs'

PoílG
ME (Mlqoempresa)Capllrl

R$ 20.000,fr0 (vintê mll reai6)

Sltuaçáo

Strtus
SEM SÍATUS

Último Arqulvürenlo
DaL
t 4/oí2008

Ato,lgYÉírtg3
m2 / 021 - ALTEÊAÇÃo DE DAoOS (EXCÉTO

NOME EMPRESAFIAL)

Núrnero
52080510558

t{ome de Empr! a,iot FaANOSCO YlElÉA DOS SAI{ÍOS
ldenürlda:
l37l't5 2 VIA
Estldo clvl:
SEPARADqA) JUDICIALMENTE

A.GO.

DETERMINA PÂÔVIMENÍÔ 42 CNJ. PRO

EsrA EMPBESA Possut PBocuBÂÇÃo Pú
GOIANIÂ/GO, CONFORME DEÍERMINA P

Obscrva(Jra:
LMPRESA PoSSUI PROCUNAçÃO PÚBLiCA REG

CONFORME OETERMINA PROVIMÉNTO ,í2 CNJ
EMpREsA possur pFocuBAÇÃo PúaLlcA RE

l.)
t r.\.-lxl'

1d€l

tlutt I
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1
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t c§JeE-fi GorreÍno do Estado de Goiâs
sêcreraria de Éstado ds lndúslria, Comércio e S€rviços

Junla Comercial do Estado dê Goiá§
:.)'&ieeúe*a

CERNDÃO SIMPLIFICADA

Sbtema Nacional dB Registro da Empresas l'êÍcantis' SINFEM

cênlficamos qu6 aÊ infoÍmâçõ.ô ôeiro conslâm ô3 doctnnenlôs âíqui\rãdos

nê51â Junrr Comêícr8l data da âua 6)eêúçào
Gocaoe6tSls l

?au. trrl,aa*l* aÊALct3co vlÉlB^ oOS S xrG'aaE

lüúq Jur{dkt: EmprEáílo (ltdivitud)

r$nE (Sâ.1ê)
52101813859

CNPJ
37-m8.,148/0001-61

arqulvamcnto do ato de lnacrlçáô
05,/08/1991

EndcBço CoÍDlsto
nua eurolo ônulso DA slLvA, N'o 13, CENrRGDamolândidGG cEP75420-000 I

.{

obldo
ãÃõioçfo e pnoouÇÃo DE ESPETACULoS ARrlsrlcos, cULruRAls E EsPoRTlVOs. RoDEloS, SHows' LoCAÇÂÔ DE CAMARoTES'

AROUEANCADAS, FECHAMENTO E DE PALCO.

-1
00 (vinto mil rcais)

PoÉê
ME {Microêmpresa)

Slturçáo
ATIVA
§tatut

SEM STATUS

Úl[mo Arquivrnanlo
oEta
14/092008

Núm610
52080510558

Àto/.vsnlo6
oo2 / 021 - ALTEBÀÇÃo DE DADos (ExcÊÍo
NOME EMPRÉSARIAL) ,-J

,aoô. do Empr!.i lo: FRÀ,{C|SCO VIEIRA OOS SAiltOS
lóamldldê:
137115 2 VIA
Eltldo dvfl:
SEPÂRÀDO(A) JUDICIALMENTE

CPFI
071 .51 8.531 -49
Rrslmr dê bBna:
NAO INFORMADO

E6ta cerlHão tol emhlda automalrcamsnto em 07102.42023, às 20:53:35 (horário do Btesflia).

Se impÍessa, vêÍilÍcar suâ autqnticidade no htlpaíi www.porialdocmpre[dedo]goiano.go4ov.bÍ, com o código NPE2XPDI,

_-_ -.__-..i

- -iffiffiffiilillffiffiffiffiffiffim[ffiflffi
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Pâdâ Na,nês l-obo vdoso Bosli
Sscre,táio Geral
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedêÍal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

Nome: FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS
CNPJ: 37.008.448/000í -61

Ressalvado o direito de a Fâzênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não conslam pendências em seu nome, rêlativas â créditos lributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) ê a inscrições em Dívida Ativâ da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lêi no 8.2'12, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionâda à verificação de sua autenticidade nâ lntêrnêl, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão êmitida gratuitamente com base na PortaÍia conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2110l2o14
Emitida às 16.'25:22 do diq 1010712023 <hora e data de Brasília>.
Válidâ até 06101120?4. /
Código de controle da cÉrtidão: 5408.1F4C.7C5F.1740
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

I

t',
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Voltar lmprimir

CI,IxI-
cAlxA ECoNôMtcA FÊoERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial: FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

RUA ANTONIO DAI.4ASO DA SILVA 13 / CENÍRO / DAMOLANDIA / GO /
75420-000

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servlrá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade.zT /07 /2023 a 25/08/2023

Cêrtificação Número: 202307 27 0558048 1 179539

Informação obtida em O2/O8/2O23 09:23:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

37.008,44810001-61
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s ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATTVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N" 38803327

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:

VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidao valida parâ â mâtriz e suas Íiliais):

CNPJ

37.008.448/000t -6t -

NAO CONSTA DEBITO

:.*

:.t:.*:.t:.*:.i:.*:.*
:.t:.t:.*:.+:.t:.*:.*
:.*:.*:.*:.t:.*:.*:.t

*..t,.+..:*..*..*,. *..,t:. *:. *:. *:.*:,*
*:.*:.*:.*:.*:,*:.*:.*:-*:-*:.*:.+:.*
+,,t. +..*.,t. rt.,t. 'i. *.,t. *. *. +

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/ 1999-GSF, de l6 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de l3 de novembro de200óe

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso lll
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 2l dejunho de 1993.

SEGURANÇA:

Cenidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http ://www. sefaz. go. gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazcnda Publica Estadual inscrcver na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS

VALIDADOR: 5.555.528.534.8ó2 EMITIDA VIA INTERNET

LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 JULHO DE 2023 HORA: l6:57:8:3

. *. +. t. +.:t.:t.:t, *. t, +. *, +.:*. +.:*. * , ,* . :* . :* . ,* . :* . *. '1. *

SGTI-SEFAZ:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIVA MUNICIPAL

DADOS OO CONTRIBUINTE

NOME: FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

CCP:1875 CPF/CNPJ: 37.008.448/0001-61 TELEFONE:

ENDEREçO: RUAANTONIO DAMASO DASILVA, NO 13, BAIRRO: CENTRO, DAMOúNDIA-GO, CEP; 7542O.OOO

FUNDAMENTO LEGAL

CERÍIFICA PARA OS DEVIDOS FINS, OUE O SUJEITO PASSIVO NÁO POSSUI PENDÊNCIAS PERANTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
DÂMoLÀNDta-co.

R6sêrva+e à Fãzênda Públice lúunlcipal o dirêito de lançar ê cobrâr posteriormente débitos tribuÉrlos de tesponsebilidede do sujello passlvo
acimâ epigraÍado, quê viêrem a 3êr apumdas ê constiluida3, inclusivo no período doslâ cêrtidão.

A autanticidade desta certidão podêÍá seÍ veriÍicãda no 3itê
de preíêilura, coníoÍmê dados abâixo:

AUTENTICAÇÃO: LMgXE5BH

EMTSSÃO: OAO8/2O23 ,/
VALIDADE: 0'110912023

WWW.DAMOLANOIA.GO.GOV.BR

Errlitido ât.âvá3 do poÍtâl público.

lmpr€65áo: 02/08/2023 09:'16:05

nuat/e ua ma lãha./ PRAçA HUGO COSTA No: O01 BalÍro: VILA MINEIRA CEP: 7ta2O.{rOO-

UUNICIPIO DE DAMOúND|A. ESTADO DE GOÁS
PREFEITURÂ
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PODÉ]R.:IUDIiiÁRIÔ
.7USTIÇA DO TKÀBÀLiiO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Nome: FRANCISCO V]EIRA DOS

CNPJ: 37.008.448l0001-61
Certidão n" 2 35949832 / 2d23
Expedição : tg / 01 / 2023,/às
validade: 75/0t/2024 - 180
de sua expedição.

OS (MATRI Z E FILIAIS)

17:04:01
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que F&ÀNcrsco vrErRÀ Dos sÀNTos (MÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 37.008.1t1t8l0001-61, NÂO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 1,2.440/20LI e
L3.467 /20).7, e no p.to 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabefecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Super j,or do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{AÇÃO IUPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentês perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciári-os, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himêntos determinados em 1ei-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comj.ssão de Concj-IiaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contivêr força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMOúNDIA

ALVARA DE LICENçA NÚMERO 312023

Válido arlá3111212023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMOúNDIA, EStAdO

tendo em visla o talão no 100313038 desta prefeitura'

SANTOS, Alvará de Licença para exercer sua atividade

exigências legais, conforme as indicações seguintes:

de Goiás
con
no

lnscÍição Municipal: 22

Nome de Fantasia: FRAIICISCO VIEIRA DOS SAN

Atividado Principal: 99991 - GNAE NÃO COH

Aüvidade Secundária: Í - 2-PRÉSTACAO

Enderep: ACESSO R

lnício da Atividade:

Rosponsável Legal:

rio Funciona

lnício das Ati

as atribuições lega ls,

NCISCO VIEIRA DOS
023, enquanto satisÍazer as

MASO DA SILVA, CENTRO' DAMOLÀNDIA, GEP: 75420-OOO

informado

DAMOLÂNOIA, 01 de Fevereiro de 2o23

§up. iscal
DecÍetô 218821

Goletor MuniciPal

í

J -..

]
't.l
:

L

+* § ',
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À
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TRIBUNAL DE COilTAS DA U]UIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apÍesentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razào social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consultâ realizada em: 1910712023 17:21'.51

Informa da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a ccrtidão original no portal do órgão gcstor, clique AQU[.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nâdâ Constâ

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI.

Órgão Gestor: Portâl dâ Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori I no portal do ór tor, clique A I.J I

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS
CNPJ: 37.008.448/0001-61

n r)01ii5
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (1910712023 às í7:24) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçóes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 37.008.448/0001-61.

A condenação por atos de improbidade administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htio://divuloâcan contas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6488.4680.1614.4272 no seguinte endereço : httos://www.qniius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerâdo em: 1910712023 as 17 24:32 CONSÉLHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111

Lr
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O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ presente data, o (â) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 37.008.448/000r-61

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:.23:16 do día 19/0712023, com validade de trinta dias a contar da
elnlssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDS://contas.tcu. sov.brlords/f? p:tNABILITADO:5

Código de controle da certidão: 374J1907231723 l6

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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cERT|DÁO NEGATTVA DE LtCTTAçÃO púBUCA
(LEI E.Caú/g3 ATTERADA pELÁ L€t 8,8r3rg)

Trlb!ítl d. Ju.liçl do E t-do ú Golat
Docurün! 
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CERTIFICA, atêíúondo a requoímeírlo dâ pang intsr63sâdr, quo 7êvendo em
scu b6nco ds dsdos inÍo.mstlzado do Si3tsmã d€ pdÍÍ€lõ G.a! (spc) e do procosso Judiqat
Oigilsl (PROJUDI). cónsdlrndo ô dt3trlbutÉo d6 âçóôs ctveis êm g€râ1, om êndaín€nto, vanÍc8-
se dos m03m@ ln llsth em dcsravoÍ da emp.esa:

ldânúlÍc89áô:

ClA DE ROOÊIOS TRANSBRATIIL

CNPJ: 37.008,rÍ4&000í.!í

Estabel€cids: DÁXO!ÂI{D|A - cO

Âçôê3 do Fâlánch, Concoídsta e Rsqrpêração Judicial. a!ê â píos€nta daiia, rêssatvâdê a

exlstância dê ações cívois d€ outÍa natureza,

lüD^ L^l§. EÍa tudo o que Íoi pêdido pa€ Caíi,ica( do que 6s repo.ta e da íó.

Oâda ê pâssâds nôslâ Cidâdo € Comârca. do Éstado de Goiâs aos oito di8s do mê6 dc maio de

dois mil o vint8 o iÍás (úlOSl2O23l.

CARTÔRIO DISTRIBUIDOR

Vâlor dâ CgÍtldão..........R$ 48,72
Valor Texa JudiciáÍiâ.. ...RtÍ8,29
Tota1... ............... .......RS67,0í
Deta da R€c€ilâ....... .....0&051fr23
Núm€ro d8 Guia no: ......21165322-5106
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AÍESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito' que a empresa FRANCISCO

VIEIRA DoS SANTOS inscrita no CNPJ sob o ns' 37'008'448/0001-61' com sede

na Rua Antônio Damaso da Silva, 13, Centro' em DAMOLANDIA - GO' CEP'

75420-000, possui capacidade técnica na locação de SOM' PALCO' ILUMINAçÃO

E GRUPO GERADoRES. Assim não havendo fatos supervenientes que

desabonemsuacondutatécnicaecomercialdentrodospadrõesdequalidadee
desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou

objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços e quanto a liberação da

garantia contratual junto a este Órgão até a presente data'

Araguaiana - MT, 31 de Março de 2Q23

dü

-.+ã=:-'-- - :::
\'.
\l Fagner Ricardo Pereira Goveia

Administrador de ComPras
Matricula:1164

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

ESTADO DE MA ro oRosso

cNPJ 03.239.035/0001 -7 6

ADM.2021-2021

AV. PRESIDENTE VARGAS, 643 - CENTRO - FoNES: (6ô) 3499-125O - FAX 3499-1108
ARAGUA'ANA - ITÍ

cEP 78.685-000 -

N.^N \,\ \\'\ ^
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ÇIA DE BODEIO TBAN§BRA§IL
FBANÇI§çQ VIEIBA DOS SANTQS çNPJ N9 37'QQS,44E/OOQ1-61

ANEXO V

DECLA DE CUMPRIM ENTO DOS RE UI ITOS E HABILITA

A Empresa FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS - ME, , lnscrita no cadastro Nacional de Pessoa iurídica

(C.N-P.J.) sob o ne 37.008.448/0001-61, sediada na Rua Antônio da Silva ns 13 - Centro cidade de

Damolândia - Go, cEP: 75.420-000, por seu representante legal, declara sob as penas da lei e

demais sanções prevista no Editâl de Pregão Presencial SRP ns 0712023, que cumpre plenamente

os requisltos habilitatórios, ressalvadas as condições asseguradas pela Lei Complementar ns

L23/2OO6, atualizada pela Lei ne M71201,4

EMPRESA: FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS - ME

REPRESENTANTE LEGAL: MARCIO FRANSES BATISTA SOARES

RG: 310068 SESJSPfiO

CPF: 858.076.641-91

Damolândia - GO, 05 de maio de 7023

lt
,/J

te Ira dos Santos - ME

CNPi ns 37.008. 448/OooL-61

\

(Entíegue tonÂ dos envelopês) t

Rua Antônio da Silva ne 13 - centro - Damolândia - GO one (62) 3573-387 6

'Jz ooo 44glooot.oi i
Francisco Vieira dos Santor

Iluo ÂnÍonto dO Silvo, Nc | ,.uentro . CEp 'S420.OOO
_ I r 1\.!Íll ,1 \-tDrA _ (l()
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çIA DE BQDEIQ TRANSBBASIL
FBANçlSCa uEIRA DOS SANT9S çNPJ Ne 37'008',448/0001-61

FRANcIScoVIEIRADoSSANToS_ME,InscritanoCadastroNacionaldePessoaJurídica(C,N.P.J.)
sob o ns 37.008.448/0001_51,;;diaJa-na Rua antônio da Silva ne 13 - centro cidade de Damolândia

- GO, CEP: 75.420-000), por intermédio de seu representante legal o Sr' MARCIO FRANSES BATISTA

soARES, portador o. ca.teira J" ldentidade n" 31O068 SESJSPTIo e do cPF n" 858 076 641-91',

DECLARA, sob as Penas da Lei que

Damolândia - GO, 05 de maio de 2023

cisco Vieira dos Santos - ME

NPi ns 37.008.448/0001-61

a)Nãoestáeminadimplênciacomexecuçãodeserviçosoufornecimentodebens,nemdescumpriu
qualquerContratação-,tod.n'ni""çaorúblittFederal'EstadualouMunicipal'ouseja'nãofoi
i".f.r"O" inidônea pelo Poder Público, em qualquer esfera;

b) Terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame' de fornecer o objeto' para o qual

apresentar proposta, o" tr";" ;;"t"nti"f snp ne 07 /2023 ' de acordo com a quantidade e

especificações constantes no Edital e seus Anexos;

c) lnexiste em seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno' perigoso ou

insalubre; menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do

lnciso XXXIll, do artigo 7" da Constituição Fedàral' inciso V' arrigo 27 da Lei ne 8666/93 '

d)Nãopossuiemseuquadrodepessoal,qualquerservrdor.efetivooucomissionadoouempregado
do poder Executivo do (informar), exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais'

administrativas ou societárias;

e)lnexistem,atéepresentedata,fatosimpeditivosasuahabilitaçãonoPregãoPresencialSRPne
oll2o23,equeseencontÍacientedaobrigatoriedadeemdeclará.losposteriormentecasoos
venham ocorrêr, ressalvadas as condições especiais asseguradas pela Lei Complementar ns

723/2006, atualizada pela Lei n' 747lzAY'

Tz ooo Anoiooot.oi'

$u
\

Francisco Vieira dos Santo,

{uo Antonto do Silvo, Nc L
Centro - CEp as42O.0OO

- lrÁ\t(l| 4)rDtA . (lí\.---\

Ruâ - centro- Da dia - GO - Fone (62) 3573-3A76

L

arlExa trl

D_EçIABAÇÕES DIVE854§
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çIA DE BOPEIO TRANSBBA§It
FRANcISÇQ VIFIRA DoS SANTOS CNPI t'tr 37'008'448/0001-61

PREGÃO PRESEN CIAL N o7/2023

ANEXO VII_

DECLARAC Ão ME EPP

Declara cão para ME e EPP (Em pregado r Pessoa Ju ica)

Prefeitura Municipal de Araguaiâna - MT'

Ref. Edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n' 0712023'

para fins de participação na licitação no Edital de Pregão Presencial de Re8istrÔ de PreÇo ne 07

2023, a empresa FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS - ME, lnscrita no cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica (c.N.p.J.) sob o ne 37.008.448/OOOl-61, sediada na Rua Antônio da Silva ns 13 - centro

cidade de Damolândia - GO, CEP: 75.420-000), declara, sob as penas da lei que é Microempresa' na

forma da Lei Complementar Federâl n- 123, de 14'06'2006'

Damolândia - GO, 05 de maio de 2023

Fra o vieira dos santos - ME

-\

C

LL

PJ no 37.008.448 /0001'-61 rgz 
oog 448/ooor.ôi

Francisco Vieira dos Santo'
(uo Anlonto do Sllvq, Nc , ,.

Cenko - CEP ',5420.000

_ I !.4 \4rlr 4 \]DIA - Cí)
ia - GO - Fone (62) 3573-3876Rua Antônio da Silva np 13 - Centro - Damolâ n

i
w
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çIA PF BQPEIQ TBANSBBA§IL
FBANCI§CQ VIEIRA DQ§ SANTQS çNPJ N9 37'aQ8,448/0Q01-61

ANEXO lx -
DECLA ODEI MPEDIMEN TO LEGAL DE LICITAR OU ONTRATA RCOMAC ADMINIS U

A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAGUAIANA' MT

REF.: PREGÃO NS O7l23

A Empresa FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS - ME' sediada na Rua Antônio da Silva nq 13

-CentrocidadedeDamolândia-GO,CEP:75'420-000'lnscritanoCadastroNacionaldePessoa

iurídica (C.N.P.J.) sob o ns 37'008'448/0001-61' por seu representante legal MARCIO FRANSES

BATISTA SOARES, brasileiro, casado, DECLARA' que' nos termos do art 40' Vll' da Lei Federal no

8.666/tgg3,sobaspenasdaLei,quenãoestásujeitaaqualquerimpedimentolegalparalicitarou

Contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorTências posteriores.

Damolândia - GO, 05 de maio de 2023

antos-úES

CNPI ns 37.008.448/0001-61

-Jl oog 448loool-ôi '

Francisco Vieira dos Santo'

l{uq Antonto do Silvo, Nc t

CenÍro - CEP '5420-000

- l)Ar!4Ôl ,r\llllÂ -c()+. LÇT

FNVELoPE N'o2 DÉ HABILITA(Áo)

t:2 7_

Rua Antônio da Silva ne 13 - Centro - Damolândia - GO - Fone (52) 3573-3876

Sra. Pregoeira

d/

\-\ .r\t
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ÇIA DE BAPEIQ TBANSBRA§IL
FBANçISCQ VIFIBA DQ§ SANTQS ÇNPI NS 37'OQÊ'448/00Q1-61

ANEXO X _

DECLA RACÃ O DE REGU LARIDAD E PERANTE O MI NISTÉRIO DO TRABALHO

Á
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAGUAIANA - MT

REF.: PREGÃO Ne 07/2023

EU MARCIO FRANSES BATISTA SOARES' representante legal da empresa FRANCISCO VIEIRA

DOS SANTOS - ME, interessada em participar do pregão em referência realizado pela

Prefeitura do Município de Araguaiana-MT' declaro sob as penas da lei' que' nos termos do

lnciso V do afti1o 27 da Lei Federal np 8'666 de 21'06 93' a Empresa FRANCISCO VIEIRA

DOS SANToS - ME, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho' no

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7'da Constituição

Federal

Damolândia - GO, 05 de maio de 2023

an o5 a ntos - ME

CNPJ ns 37.008. 448/O0Ot-61

Tl ooe 448/ooot.ôi '

Francisco Vieira dos Santo,
lluo Anronto do Silvo. Nc r ,

Cenho - CEp ,S420-0OO

- IlÂI\íí1r Á\tDl^ -Cí)

\

(ÉNVELOPE N'02 DE HABILIÍ

Rua Antônio da Silva ne 13 - Centro - Damolândia - GO - Fone (62) 3573-3876

,"4\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DI,] MATO GROSSO

MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO XXt2023

O MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, âtravés da PÍefêitura Municipal, pessoa juridica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001-99, com sede à Avenidâ Veldir Masutti, no

779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos
Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa xxxxx, pessoa jurÍdica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no xxxxxxx, com sede à xxxxxxx, neste ato representada por xxxx,
doravante denominado dê CONTRATADA, acordam proceder ao pÍesente contrato, nos termos do Processo

Administrativo n' 10712023, Procêsso de Compra no 9912023, atendendo as condiçÕes previstas na Lei Federal

no 8.666/93 e suas alteraçÕes, e mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir estabelecidas.

1.í Prestação, pela contratada, de serviços rêlacionados com espetáculo de rodeio, como aluguel de touros,

locaÉo de bíetes, arquibancadas, iluminaÇão e sonorização, locução profissional de rodeio, juiz de rodeio,

palhaÇo humorista etc., serviÇos que serão prestados nos dias 24, 25 e 2610812023, durante a realização da

Expojúlio 2023, conforme Termo de Referência, parte integrante deste contrato, independentemente de

transcriçáo.

í.2 A descriçáo dos serviÇos, os quantitativos, os valores unitários e totais constam dâ Tabela abaixo:

1

04-08-9702

0008176
Contrateção de boiadâ para

montaria de rodeio.
30

R$

1.250,00
RS 37.500,00

2
04-08-9710

00068795
ContrataÇão de locutor de

rodeio profissional
02 DIA

R$

4 700,00
R$ 9.400,00

3
04-08-9709

00068796
Contrataçáo de portêjro de

rodeiro profissional
03 DIA

R$

1.445,00
R$ 4.335,00

4
04-08-9708

00068860
R$ 1í .244,00Contratação de locutor

comercial de rodeio
03 DIA

R$

3.748,00

5
04-08-9707

00065122
ContrataÇão de profissional juiz

dê rodeio
DIA

R$

1.700,00
RS 5.100,0003

6
04-08-9706

00068821

Contratação de profissionel
para animação do rodeio

pelhaço humorista

03 DIA
R$

2.895,00
R$ 8.685,00

7
04-08-5022

353627-0

ContrataÇão de show
pirotêcnico com fornecimento
de materiais e execuÇão do

serviço.

03 DIA
R$

10.030,00
R$ 30.090,00

Avenida Valdir Masutli. n'779W. Bom JardiD Campos ds Júlio - MT. CEP 7t.3 | 9-000. Tel.: (65) llET 2t00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

2.1 A lavÍalura do presente contrato decorre do processo de Adesáo à Ata de Rêgistro de Preços no 0712023,

oriunda do Pregão Presencial "SRP" no 0712023, realizado pelo Município de Araguaiana - MT, para

contratação de serviÇos relacionados com espetáculo de rodeio, conforme descritos na Tabela acima, realizado

com fundamento na Lei Federal no 10.52012002 e Lei Federal n" 8.666/93.

3.1 O presente contrato tem como regime o fornecimento a preços unitários, nos termo do Edital de regência

4.í Pela entrêga do objeto destê Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de

R$ 280.759,00 (duzentos e oltenta mil e setecentos e cinquenta e nove reais), correspondente à soma dos

valores unitáÍios e quantitativos previstos no processo de adesão e no respectivo Termo de Referência

4.2 O pagamento será realizado mediantê apresentaçâo da Nota Fiscal detalhada, de acordo com a respectiva

autorização de fornecimento, e mediante atestê por servidor Íormalmente designado.

4.3 O pagamento será em uma única parcela, no prazo de até 10 (dez) dias a contaÍ da entrega da Nota Fiscal,

pâra cobrança em moeda corrente, através de OÍdem Bencária/Transferência Bancária, em favor da

Contratada, não havendo adiantamento por conta do fornecimento, sendo obrigatória a veriÍicaÉo, antes do
pagamento, da comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista.

4.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgâos públicos, visando

manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condiçáo sem a qual nâo será possívêl o pagamento da Nota

Fiscal apresentada.

4.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, o órgão recebedoÍ (contratante), procederá na consulta

das ceÍtidÕes de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja irÍegularidades ou

documentaçôes indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

8
04-08-5013

00015529
LocaÇão de painel de led 4x2 03 DIA

R$

5.245,00
R$ 15 735,00

I 04-08-9705

00068754
Locação de 06 bretes estilo

americano, com arena e curral

03 DIA
R$

9.280,00
R$ 27.840,00

10
04-08-9704

216441-8

Locaçáo de 1 10 m de
arquibancada com 12 degraus

e grade de proteção

110
METR

OS
R$ 750,00 R$ 82.500,00

11
04-08-5005

00079145
Locaçào de iluminaçáo para

arena de rodeio show
03 DIA

R$

4.77 0,00
R$ 14.310,00

12
04-08-9703

00068822
Locação de produçáo de arena

de rodeio
03 DIA

R$

5.550,00
R$ 16 650,00

13
04-08-0073

00013921
Locaçáo de som para rodeio UJ DIA

R$

5.790,00
R$ 17.370,00

valor Total R$ 280.759,00

Avcnida Vald iÍ Masutti. n' 779W. Bonr JaÍdim CamposdeJúlio MT.CEP7E.3l9-000.TeI.:(65)33872800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO

4.6 Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contretâda nâo tenha concorrido dê alguma

forma para tanto, fice convencionado que os enca[gos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Campos

de Júlio - MT, entre o término do prazo referido no item 4.3 e a data do efetivo pagamento da nota Ílscal, a

serem incluÍdos em fatura própria, são calculados por meio da aplicaÇão da seguinte fórmula: EM = lxNxVP,

onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pegamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = lndice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = i/365 l=6/100/365 l=0,00016438

onde i = taxa percentual anual no valor de 60/0.

4,7 As despêsas decorrentes deste contrato serâo suportadas pelas seguintes dotações orçementárias do

Município de Campos de Júlio - MT:

Órgâo: 11 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente;

Unidadê: 1 - Departamento Agropecuário;

Centro de Custo: 'Í 1 '122 - Realização dâ Expojúlio;

Código da doaÇão: 11.01.1.010.3.3.90.39.23.00.00.0

Código da despesa: 84412023.

4.8 Havendo eÍro na apresentação de Nota Fiscal, ou circunstância que impeÇa a liquidaÇão da despesa, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

pÍazo peq pagamento iniciâr-se-á após â comprovaçáo da regularizaÇão da situaçâo, nâo acarretando
qualquer Ônus para a Contratante.

4.9 A Prefeitura suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste instrumento, se que

houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigaÇÕes ora assumidas.

4,í0 Os valores são fixos e irreajustáveis durante o período de vigéncia do Contrato, somente podendo sofrer

reajuste, pelo INPC, nas pi'orrogaçÕes anuais de Contrato, observado o interregno mínimo de I (um) ano.

5.1 O prazo de vigência deste contrato é de 90 (noventa) dies, contando-sê â partir de sua assinatura, ou seja,

de xxJxxl2023 a xxlxxl2023.

5.2 O objeto contratedo será entregue nos dia 24, 25 e 26 de agosto de 2023, em evento denominado Expojúlio

2023, com a antecedência necessária à perfeita execução dos serviços e realização dos eventos.

5.3 O objeto será totalmente entregue sob âs expensas e responsabilidade da contratada no Município de
Campos de Júlio - MT, nos locais indicados pela Secretaria solicitante.

6.í CONSTITUEM OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

6.í.í AcompenhaÍ e fiscalizar o fornecimento do objêto.

6.í,2 Prestar as informaÇões e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o

objeto pactuado.

Avenida Valdir Mâsutti. n" 779W. Bom Jardinr Câmpos dc Júlio MT. CEP 78.319-000. Tel.: (65)33E7 2E00
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6.í.3 Comunicâr por escrito, à Contratada, quaisquer irregulaídades verificadas no fornecimento do

objeto, caso não esteja de acordo com as especiflcaçÕes do Termo de Referência.

6.í.4 Estando o objeto de âcordo com o solicitado e a respectiva nova fiscal devidamente atestada, a

Contratante efetuará o pagamênto nas condições, preços e prazos pactuados neste contrato e no Termo de

Referência.

6.í.5 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega,

exigindo que a Contratada tome as providências necessárias para regularizaçâo do fornecimento, sob pena

das sanções administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e demâis cominaÇÕes legais.

6,1.5 Comunicar, por escrito, à Contratada o não recebimento do objeto, apontando as razÕes, quando

for o caso, da (s) sua (s) nâo-adequaÉo (ões) aos teÍmos contratuais.

6.í,7 Proporcionar as condiÇões para que a contratada possa cumprir as obrigaçÕes pactuadas.

6,1.8 Efetuar os pagamentos devidos à contrateda em razão do adimplemento de suas obrigaçÕes.

6.í.9 Efetuar, na forma da legislaçáo vigente, a retençáo dos tributos incadentes sobre os serviços
prestados pela contratada.

6.2 CONSTITUEM OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.2.1 lndicaÍ um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante.

6.2.2 Entregar o objeto conforme as especificaÇÕes constantes do Termo de Referência e deste

contrato, cumprindo os prazos estabelecidos.

6.2.3 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execuçâo das obrigaçóes

assumidas.

6.2.4 Arcar com todos os custos diretos e indiretos, transporte, instalaçáo, montagem, desmontagem,

taxas de frete ou seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na

entrega/execuÇão, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome da PreÍeitura do Municipio de

Campos de Júlio - MT.

6.2.5 Abster-se de vêiculaÍ publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto deste contrato

sem prévia autorizaçáo da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

6.2.6 Prestar esclarecimentos à Prefêitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos

ou Íatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitagão.

6.2.7 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasurâs.

6.2.8 Emitir e aprêsenteÍ, quando da cobranÇa. ãs certidÕes de regularidade íscal e trabalhista exigidas

no processo licitatório originário para fins de comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista.

6.2.9 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objêto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas
reclamaÇÕes se obriga a atender.

6.2.'10 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT na

entrege do objeto será (ão) ressarcido (s) pela contratada, salvo iustificativa comprovada, que deverá

responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açÕes, demendas, custos diretos ê indiretos, inclusive

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,

Avenida vâldir MasuÍi. n'779W. Bom Jardim. Carnpos dc Júlio - MT. CEP 7E-319-000. Tel.: (ó5) 33t7 2t00
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obrigando-se por quaisquêr responsabilidades decorrentes de açÕês judiciais movidas por terceiros que lhe

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Têrmo de Referência e destê Contrato.

6.2.1í Cumprimento do objeto durante todo prazo de vigência contratual.

7.1 Em conformidade com o artigo 7' da Lei no 10.52012002, a êmpresa que apresentar documentaçâo falsa

exigidâ pera o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

incorrerá as sançÕes previstas nesta lei, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal e Municípios, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a

que se refere no lnciso XIV do artigo 4" desta lei, pelo prazo de 5 anos sem prejuÍzos das multas previstas em

edital, no contrato e das demais cominaçÕes legais.

7.2 A Contratada, sem prejuízo das sangÕês previstas nos arts. 86 e 88 da Lei no 8.666/93, ficará sujeita às

seguintes penalidades, garantida próvia defesa, pela inexecução total ou parcial do ContÍato:

a) Advertência por escrito;

b) Multa moratória de í00% (cem por cento) sobre o valoÍ integral dos serviços não executados nas

datas êstipuledasi

c) Multa compensatória equivalente ao valor integral das despesas realizadas pelo MunicÍpio no caso

de náo execuÇâo dos serviços pela contratada nas datas estipuladas, limitada a í00% (cem por cento) sobre o

valor total do Contrato pela rescisão unilateral do Município de Campos de Júlio - MT, nos casos previstos nos

incisos la Xl do art. 78 da Lei n.o 8.666/93, cu.io Íecolhimento deveÍá ser êfetuado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, contados intimação feita pelo Município de Campos de Júlio - MT;

d) Suspensáo temporária de participar de licitaÇões e impedimento de contratar com o MunicÍpio de

Campos de Júlio - MT, por prazo de até 02 (dois) anos;

e) Declâração de lnidoneidade para licitar ou contÍatar com a AdministraÇáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÇáo ou até que seja promovida â reabilitaçâo perante a própria

autoridade que aplicou a penalidadê.

7.3 As sançóes previstas nas alíneas "d" e "e" desta Cláusula poderâo também ser aplicadas à Contratada

quando, em razão dos compromissos assumidos, seu (s) representante (s) legal (is) tenha (m) sofrido

condenaçâo criminal definitiva por prática, nesta condiÇão, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos, ou praticar (em) ilicito (s), demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a AdministÍaçâo

Pública;

7.4 O termo inicial para a incidêncla da multa estipuleda na alÍnea "b" desta Cláusula será a data préJixada

para o adimplemento, e o termo final, a data do efetivo adimplemento;

7.5 As multas estabelecidas nas alíneas "b" e "c" desta Cláusula são independentes entre si e serâo aplicadas
pelo Municíplo de Campos de Júlio-MT, não impedindo que o Municipio Íescinda unilateralmente o Contrato;

7.6 A penalidade estabelecida na alínea "e" desta Cláusula é de competência exclusivâ do Prefeito Municipal;

7.7 Não será aplicada multa, se comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advier de caso fortuito

ou motivo de forÇa maior;

7.8 Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, é assegurado à Contratada o direito ao contraditório e a

ampla defesa.

Avenidâ Vsldir Mãsufli. n'77qW. Bom JaÍdim. Campos de Júlio - MT. CEP 78.319-000. Tel.: (65) 1387 2t00
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7.9 A multa êventualmente imposta à Contratada será automaticamente gerade através de DAM (Documento

de Arrecadação Municipal) e seu valor será descontado da Íatura a que fizer jus, âcrêscida de .iuros moratórios

de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Contratadâ nâo tenha nenhum valor a recebeÍ do Municipio de Campos

de Júlio - MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimaÇâo, para eÍetuar o
pagemento da multa. Após esse prazo, nâo sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao

órgáo competente para que seja inscrata na dívida ativa do município para posterioÍ medidas judiciais ou

protesto da CDA na via administrativa (Cartório).

7.í0 As multas previstas nesta seção não eximem a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdâs ou

prejutzos que seu ato punivel venha causar ao erário municipal.

8.1 A rescisâo do presente Contrato podeÍá ser:

a) Amigável - por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o MunicÍpio de Campos de

Júlio - MT.

b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da AdministraÉo, nos casos enumerados nos incisos I a

Xll e XVll do Art. 78 da Lei n o 8.666/93.

c) judicial - nos teÍmos da legislação processual.

8.2 A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no aft.77
da Lei no 8.666/93.

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos

omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legisleção e demais normas

reguladoras da matéria, em êspecial a Lei n" 8.666/93, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os

Princípios da Teoria Geral dos Contratos êstabelecidos na Legislaçâo Civil Brasileira e as disposiÇões do

Direito Privedo.

í0.1 A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por

ela assumidas, todas as condiÇÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaÇáo ou na assinatura do

presente instrumento contratual.

Í1.í Sendo o presente contreto âdministrativo regido pela Lei Federal no 8.666i93, fica assegurada à Prefeitura

a prerrogetiva de:

l) Modificá-lo, unilateralmente, para mêlhor adequação às Íinalidades de interesse público, respeitados

os direitos da contratada;

ll) Rescindi-lo, unilaterelmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com refeÍência que faz

aos incisos I a Xll e XVll, do art. 78, da mesma Lei;

lll) Fiscalizar-lhe a execuÇão;

lV) Aplicar sançÕes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do contreto.

Avenidâ Valdir Masulti. n" 779W. BoÍn Jardrm. Câmpos ds Júlio - MT. CEP 78.319-000. Tel.i (65 ) 3387 2800
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cúusuLA xr - DA ALTERAçÂo Do coNTRATo



I tJ 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO CROSSO

1í,2 Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposiçÕes

legais, quando ocorridas após a data da apresentaÇão da proposta comprovadâ repeÍcussão nos preços

contratados, implicarão a revisáo destes para mais ou menos, conforme o caso.

't1.3 Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a Contratante
deverá rêstabelecer, por aditamento, o equilÍbrio econômico-financeiro inicial, nos termos preceituados pelo §
60 do art. 65 da Lei no 8.666/93.

1í.4 A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem nos serviÇos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme

allnea "b" do art. 65 da Lei no 8.666/93.

í2.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado pêle servidora
xxxxxxxxxxxxxxxx, designada pela autoridade competente na condiÇão de representante do MunicÍpio de

Campos de Júlio - MT para esse fim.

'13.1 O Município de Campos de Júlio - MT, atrevés da Prefeitura Municipal, encaminhará para publicaçáo o

extrato deste Contrato no Diário Oficial dos Municípios ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, conforme determina o § único do art. 61, da Lei n" 8.666/93.

í4.í Com exceção dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somente poderá subcontratar
o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Contratante, ficando, neste caso, solidariemente
responsável perante a Contratante pelo foÍnecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências
dos fatos e atos a ela imputáveis.

15.í Para dirimiÍ quaisquer questões decorrentes deste contrato, náo resolvidos na esfera administrativa, será

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusâo de qualquer outro por mais privilegiado que

seja

15.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presentê instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos
os efeitos de direilo.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxx de 2023

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO . MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Avenida Valdir Masulti. n" 779W. Bom iardim CâmposdcJúlio Ml.Ct-]P78319-000.TeI.:(65)33872800

CLAUSULA XII - DO ACOMPANHAMENTO E OA FISCALIZAçÂO

xtv - GERAIS

xv - Do FoRo

CLAUSULA XIII . DA PUBLICAÇÂO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ/MF: xxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em / /

Av.nida Vâldir Masutli. n' 779W. Rom Jârdim. Campos de Júlio - MT. CEP 7E.319-000. Tel.: (ó5) 3387 2800

.( x*)
§so ".U



PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 6/2023 - PR

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í a.6í 6/0001-99

AVENIOA VALDIR MASIJTÍI 779.W

C.E.P: 783'19-000 - Campos d6 Júlio - MT

Procosso Adminiltaativo
Processo de Llcltação:

Data do Procerto:

10712023

99t2023
,t5t08t2023

Folhar 1/2

OBJETO DA LICITACÃO:

Adêsão à Ata de Registío de PÍeços no 07/2023. oíiunda do Pregão Prêsencial "SRP" no 0712023. realiaado pelo Municipio de Araguaiana
- MT, pera contrataÉo dê serviços relacionados com espeláculo de rodeio, como aluguel de touros, locaÉo de bÍetes. arquibancadas,
iluminação e sonori2ação, locução proissionâl de rodeio, juiz dê rodeio. palhaço humorista etc.. serviços que serão prestados nos dias
24,25 e 2610812023. durânle a realização da Expojúlio 2023.

ATA DE REUNIÀO DE JULGAMENTO OE PROPOSTAS Nr. 73/2023 ÍSêOUêNC|A:1)

Ao(s) 15 dê Agosto de 2023 às 16:00 horas. nâ sede dâ(o) PRÊFEITURÁ MUNICIPAL DECAMPOSDEJULIO , reuniíam-se os membros
da Comissão de Licitação. desiginada pela(o) Dêcrelo n" 01012023, paÍa julgamento das propostas de prêço das proponentes habilitadas para
íornecimenlo e/ou execuÉo dos itens descíitos no Processo Licitatório no 99/2023, Licitaçáo no 6t2O23 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL,

lnicialmentê procedêu-se a leitura do teor das proposlas para êstudo e ânálise de preço e outros Íatores previstos no êdital. Logo após julgadas
as propostas, a comissáo êmitiu o parecêr discnminândo o(s) vencedor(es), conÍormê sêgue abaixo:

O presente processo trâtâ de Adesáo à Ata de Registro de Preços no 0712023, otiunda do Pregão Presencial "SRP" no
0712023, Íealizado pelo Município de Araguaiana - MT, para conlrataçào de serviços relacionados com espeláculo de
rodeio, como âluguel de touros, locação dê bretes, arquibancadas. iluminaÉo e sonoíizaçâo, locuÉo profissional de
rodeio, juiz de Íodeio. palhaço humorista etc. serviços que serão prcslados nos dias 24, 25 e 26l0El2O2X, dúanle a
íealizaçáo da Expojúlio 2023 O processo de aclesão e sua vantajosidade foram devidamEôte justiÍicados pela
Secrelaria Municipal dê Agricultura. Pecuária e Meio Ambienle, na pessoa do secretário da pasla, coníorme
documenlos âcostádos ao píesente processo clê adêsão. A detentora do preço registrado / Ata de RegislÍo Preços é a
empresa FRANCISCO VIEIRA DOS SANÍOS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.008.448/0001-61 . O píeço a ser
pago (registrado na Ata original) é o constante do relatório âbaixo. Os ofícios e autoÍizaçôes necessáÍios foram
iuntâdos ao processo, bem como os documêntos de habilitação e rêgularidacle íscâl e trabalhista da detentora do
prêço registrado. Nâda mais havendo a consignaÍ, foi lavrada a prosenle ala.

Pa.tlclplnto: 725í, FRANCTSCO VtEtRÁ oOS SANÍOS

flem Especificaçáo

1 CONTRAÍACAO DE BOIAOA PARA MONTARIA DE
RODEIO

2 CONTRATAÇÃO OE LOCUTOR DE RODEIO
PROFISSIONAL

3 coNTRATAÇÃo oÉ poRTEtRo DE RooEtRo
PROFISSIONAL

.I CONTRATAÇÁO DE LOCUTOR COI\4ERCIAL DE RODEIO
CoNTRATAÇÃo DÊ PRoFISSIoNAL JUIz DE RoDEIo

Y CONTRATAÇÃO DE PROFIS§IONAL PARA ANII,IAÇÁO
DO ROOEIO PALHAÇO HUMORISTA

7 CONTRATAÇÃO DE SHOW PIROTECN|CO COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EXECUÇÃO DO
sERVrÇO.

8 LocAÇÀo DE PAINEL DE LED 4x2
9 LocAÇÁo DE 06 BREÍES ESTILo AI,ERICANo. coM

ARENA E CURRAL,
1o LocAÇÃo DE l ro r\4 DE ARQUIBANCADA coM 12

DEGRAUS E GRADE DE PRoTEÇÃo
11 tocAÇÃo DE rLUt rNAÇÁo PARA ARENA DE RoDEto

SHOW
i2 LocAÇÃo DE pRoDUÇÃo DE ARENA DE RoDEto
13 LocAÇÃo DE SoM PARA RoDEIo

DIARI

DIARI

t\,,t

DIARI

DIARI

DIARI

5.2,{5,00
9.280,00

750,00

4.770.00

5.550,00
5.790,00

15.735,00

27.840,00

82.500,00

14.3'10,00

í6.650.00
17.370,00

Un.Med

UN

OIARI

DIARI

DIARI

OIARI

DIARI

DIARI

Otde Cotada

30.00

2,00

3.00

3,00

3,00
3,00

3,00

Desconto

0.0000

0,0000

0,0000

0,0000
0,0000

0,0000

0,0000

PÍeço Unitário

1.250.00

4.700,00

1.445,00

3.748,00
1.700,00

2.895.00

10.030.00

PÍeço Tolal

37.500.00

9 400,00

4.335,00

11 .244,00

5.100,00

E.6E5,00

30.090.00

Maícâ

3,00
3,00

110,00

3,00

3.00
3.00

0,0000
0,0000

0,0000

0,0000

0.0000
0.0000

u

Totál do Perücipantô --.->
Íotal Gorrl -----------.>

280.759.00

280.759,00

íÍ

Paaocor da Comissão:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í 4.5'í 6/0001-99

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9{00 - Campos do Júlio - ÍúT

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 6/2023 - PR

Procâ3ao Admlílltlellvo:
Procosao do Licltaçâo:

Dsta do PÍocosso:

É olha. 212

Nadâ mais havendo a lratat foi encêÍradâ a reunião de julgame qualfoiassinada a presêntê ala pela Comissão de Licitação

Campos de Jú sto de 2023

cor{rssÃo:

Eric Rodrigo Pettenan

Thais Silva Maciel

Máícia Soares dê Freitas

Douglas Francisco Both

Elisama Schneider Moura

\-/ JÉssica Amann Froehlich

- Pregoeiro(a)

'Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apolo

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

l0? t2023

9912023

í5/08/2023

Ít



ESTAOO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: Oí,614.516/000í-99
AVETIIDA VALDIR ÍUASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319-000 - Campo! do Júlio - MT

Procesao Administrativo:
Procêsso do Liciteção:
Modalidade:

Númêro da Licitação:
Dalâ do Procêsso:

Data da AbeÍtura das Propostas:
Hore de Abedura dâs Propostes:

107 t2023

99t2023

PREGÁO PRESENCIAL

6t2023-PR

1510812023

17tO812023

16:00 horas

Texto do Parêcêr Jurídico:
\' 

PAREoER JURlDtco

'LlC|TAÇÁO. Procêdimento. Trâmite de acordo com a legalidade. Possibilidade de adjudicaÉo e homologaçáo."

Chega ao nosso conhecimento, para avaliação e parecer, o processo administrativo supra mencionâdo.
Em análise ao procedimento a pela Comissão de LicrtaÇão documentos de habilitaçào juntados pelos proponentes e

, nenhum apontamento a ser feito, estando de acordo com os ditames da ler.propostas, tudo devidamente autu
Diânte disto e em cumprimento a no art 38, Vl, da Lei 8.66ô/93, opinamos favoÍavelmêntê ao prosseguimento
desse ceÍame de acordo niza a lei de licitaçôes, haja vista o interesse público maniÍestâdo.

Analisado pelo P -» bMuniclpio em

Viuie Solboso Si/uo
Proc adorn Juridic:t

Portaria N" 71de:3/0:i:01ó
i(uli 1413

Campos de Júlio,

Assinalura do Responsávêl

f;."-,l

PARECER JURíDICO



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJr 01,614.5í 6/000'l -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

PREGÂO PRESENCIAL
t\l

Nr.: 6/2023 - PR

PÍocesBo Adminbtrativo

P,ocgsao dg Llcitâçào:

Detâ do Procsssol

107 t2023

991202!

15t04t2023

Folhâ: '112

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito, lrineu Marcos PaÍmeggiani. no uso das atribuiçóes que lhe são conÍeridas pela legislâçáo em vigor,
especialmente sob Lei n'10.520/02 e em face aos princípios oÍdenados através da Lei n" 8.6ô6/93 e alterâções posteriorês, a
vista do parecêr conclusivo exarado pelo Prêgoeiro e sua êquipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologação:
e ) Data da Adjudicação

f ) Obieto da Licitação

g ) Fornecedores e ltens Vencedoíes

FRAI{CTSCO VtEtRA OOS SA TOS í725ít

1 CONTRATACAO DE BOIADA PARA MONTARIA DE RODEIO UN

2 coNTRATAÇÃo DE LocuÍoR DE RoDÊto pRoFtsstoNAL DtARt

3 CoNTRATAÇÃo oE PoRÍEIRo DE RoDEIRo PRoFISSIoNAL oIARI

4 CoNTRATAÇÃO DE LOCUTOR CO|\4ÊRCTAL DE RODETO DtARt

5 CONÍRATAÇÁO DE PROFISSIONAL JUIZ DE RODEIO DIARI

6 coNTRATAÇÀo DE pRoFtsstoNAL PARA ANTMAÇÃo Do DrARt
RODEIO PALHAÇO HUMORISTA

7 CoNTRAÍAÇÃO DE SHOW prROTÉCNtCO COM DtARt
FoRNEcIMÉNTo DE MATERIAIS E EXEcUÇÃo Do sÉRVIÇo,

8 LocAÇÃo DÉ PAINEL DE LED4X2 DIARI

I LOCAÇÃO DE 06 BREÍES ESTTLO A|\4ERTCANO, COt\.,t ARENA E DtARt
CURRAL,

99t2023
6/2023-PR

PREGÁO PRESENCIAL

Sequência: 0
Adesáo à Ata de RegislÍo de Preços no 07/2023. oriunda do Pregão Presencial "SRP" n" 07/2023,
realizado pêlo Municipio de Araguaiana - MT, paía contratação de serviços relacionados com espetáculo
de rodeio, como aluguel de touros, locação c,e breles, aíquibancadas, iluminaÉo e sonorizaÉ0,
locução profissionâl de rodêio, juiz de rodeio, palhaço humorista etc., seNiços que serão preslados nos
dias24,25 e 2610812023, duÍantê a realização da Expojúlio 2023.

(em Roais R$)

unid Otdade Descto (%) Prêco Unitário Totalclo ltem

30,00

2.00

3,00

3,00

3,00

3,00

3,00

3,00

3,00

1.250,00

4.700,00

1.445,00

3.748.00

1.700.00

2.895,00

í0.030,00

5.245.00

9.280,00

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0.0000

0,0000

37.500,00

s.400,00

4.335,00

11 .244,00

5.100,00

8.685,00

30.090.00

't5.735.00

27 .840,00

s Parmeggiani - Preíeilo Municipallrine a



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.8Í,1.5í 6/000í -99

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9-000 - Campos de Júlio - MT

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 6/2023 - PR

Proceaao Admlnktrativo:

Proce!3o do Llcltaçãoi

Dat do Prccogao:

107 t2023

99/2023

15t08t2023

F olha: 212

O DE AOJUDICA O DE PROCES Ltct

7

FRA CTSCO VtEtRA OOS SANÍOS t7251)

10 LOCAÇÃO DE 1í0 M OE ARQUTBANCAOA COM 12 OEGRAUS E
GRADE DE PRoTEÇÁo

11 LOCAçÂO DE ILUMINAçÃO PARA ARENA DE RODEIO SHOW

12 LOCAÇÁO DE PRODUÇÃO DE ARENA DE RODEIO

13 LOCAÇÃO DE SOM PARA RODEIO

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) dê empenho correspondênte(s).

DOtAçáo(ões): '1 010.3.3.90.39.00 00.00.00 (844) Saldo: 280 759,00

M

DIARI

DIARI

DIARI

3,00

3,00

3.00

0.0000 4.770,00

0.0000 5.550,00

0.0000 5.790,00

Total do Fomêcodor:

Íotal Gor.l:

14.310.00

16.650,00

17 370.00

280.759,00

2E0.759,00

110,00 0,0000 750,00 82.500.00

eggiani - Prefeito túunicipallÍineu
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5'16/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783'19.000 - Cempos do Júlio - MT

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 6/2023 - PR

PÍocêsso Adminiall.tivo:
Procesao do Licitôção:

Oata do Procôsao:

107 t2023

99/2023

15t04t2023

Folhâ 112

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) Prefeito, lrineu Marcos PaÍmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislaçáo em
vigor, êspecialmente sob Lei no 10.520102 e em fâce aos principios ordenados através dã Lei n" 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presentê Licitação nestes termos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Oata HomologaÇão

e ) Objeto da Licitação

f ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cfe. cotação):U!j!.

95t2023
6t2023-PR
PREGÃO PRESENCIAL
16t08t2023
Adesão à Ata de RegistÍo de Preços no 07/2023. oriunda do Pregâo PÍesencial "SRP" no 07/2023, realizado
pelo Municipio de Araguaiana - MT, para conlrataÉo dê se.viços ralacionados com espetáculo de rodeio,
como aluguel dê touíos, locâção dê bíetes, arquibancadas, iluminaÉo e sonorização, loc!ção profissional
de rodeio, juiz de rodeio, palhaço humorista etc., sêrviços que serão prestados nos dias 24, 25 e
2610812023. duranle a realização da Expojúlio 2023.

(om Reats R$)

Quantidade Descto (%) Preco Unitário Totaldo ltem

FRANCTSCO VtEtRA DOS SANTOS í725í)

í CONTRATACAO OE BOIAOA PARA I\,IONTARIA DE ROOEIO

2 CONTRATAÇÃO DE LOCUTOR OE RODEIO PROFISSIONAL

3 CONTRATAÇÃO DE PORTEIRO DE RODEIRO PROFISSIONAL

4 CONTRATAÇÁO DE LOCUTOR COMERCIAL DE RODEIO

5 CONTRATAÇÂO DE PROFISSIONAL JUIZ DE RODEIO

6 CONTRATAÇÀO DE PROFISSIONAL PARA ANIMAÇÂo Do
RODETO PALHAÇO HUMORTSTA

7 coNTRATAçÂo oE sHow ptRoTÉcNtco coM
FORNECIMENTO DE I\4ATERIAIS E EXECUÇÂO DO SERVIÇO,

8 LOCAÇAO DE PAINEL DE LED /íX2

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0.0000

0,0000

0,0000

0,0000

í.250.00

,r.700.00

1.445,00

3.7218,00

1.700.00

2.895,00

10.030,00

5.245.OO

37.500,00

9.400,00

4.335,00

11.214,00

5.100,00

8.685,00

30.090,00

,5.735.00

UN

DIARI

DIARI

DIARI

DIARI

DIARI

OIARI

DIARI

lrineu s Parmeggiani- Prefeito Municipal
CamposdeJúlio, 16 de Agoslo de 2023

30,00

2,00

3,00

3.00

3.00

3,00

3,00

3,00



llrS

TEII,IO DE HOMOLOGIÇÃO OE PROCESSO LICITATÓRIO

FRANCTSCO VtEtRA DOS SANTOS í7251)

9 LocAÇÂo oE 06 BRETES ESTTLo AMERTCANo. coM ARENA E orARl
CURRAL,

1o LocAÇÃo DE 110 r\,í DE ARQUTBANoADA coM 12 DEGRAUS E
GRADÊ DÊ PROTEÇÃO

11 LocAçÃo DE |LUMTNAÇÃo PARA ARENA DE RoDEto sHow

í 2 LocAÇÃo oE pRoDUçÁo DE ARENA oE RoDEro

13 LocAÇÂo DE soM PARA RoDEro

3.00 0,0000 9.280,00 27 .840,OO

110,00 0,0000 7s0,00 82.500,00

DIARI

DIARI

DIARI

3.00

3,00

3.00

0.0000 4.770,00

0,0000 5.550,00

0.0000 5.790,00

Toürl do Fornocedor:

TotalGoral:

14.310,00

16.650,00

17.370,00

280-769,00

280.769,00

PREGÃo PRESENCIAL

Nr.: 6/2023 - PR

ESTADO DO MAÍO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6ía.5í6/000í.99
AVENIDA VALDIR MASUTÍI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Campos d6 Júlio - MT

PÍoce!ao AdminiatÍatlvo:

Proco3so do Llcitação:

Data do Procelso:

107 t2023

99t2023

't5t08t2023

F olha 212

lrineu M Paímeggiani - Prefeito lúunicipâl
CamposdêJúlio, 16 dê Agosto de 2023

I



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO ' i.) J

www.camposderulio.rÍrt.tov.br

AvISo DE AoESÃo A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃo PRESENcIAL N" 06/2023

VIEIRA DOS SANTOS - ME no CNPJ/MF sob o 7.008.448/0001-61, com valor global,

para esta adesão, de R$

As especificações alores e formas de execução

constem do Têrmô de so de adesão.

3387 2800 ou pelo e-mailMaioÍes inÍorm

licitacaoí @camposdejuli

Campos de Júlio -

CA,,FOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de J úlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

ts

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT vem a público divulgar, parâ conhecimento

dos interessados, quê Íoi formalizado processo de Adesão à Ata de Registro de Preços n'0712023,

oriunda do Pregão Presêncial "SRP" no 0712023, realizado pelo Município de Araguaiana - MT, para

contrataçáo dê serviços relacionados com espetáculo dê rodeio, como aluguel de touros, locaçáo de

bretes, arquibancadas, iluminação e sonorizaçáo, locução profissional de rodeio, juiz de rodeio,

palhaço humorista etc., serviços que sêrão prestados nos dias 24, 25 e 2610812023, durante a
realização da Expojúlio 2023, tendo como detentora dos preços rêgistrados a empresa FRANCISCO

r)
e

pelo te

.br.

17 de agosto de 2023

/À
í1...
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ConsldoEndo os termos da Ata dê Rêgislro de Preços nô 389/2022. oriunda do Processo Licitalório no '1889/2022 - Pregáo Elelrônico no 98n022 Íes-
pectivamente, cujo objeto é Regisko de preços paÍa Íutuftr 9 êvenlual aquisição ds medlcamorÍos. na qual essa empresa ígura como íornecedora
regislrâda;

Considorando que o prazo de enlrega eslabelecido na cláusulâ do capitulo "Das Obrigâçôes do Fornecedor" da reíeíida Ala de Registro de Preços, não
fora cumprido, conforme consta das solicilaçôes íêalizâdas pelas NADS relôcronadas no quadro abaixo.

Consldgrando que o descumprimento do prazo eslipulado tem provocado graves translornos à Administraçâo Pública.

Vem por meio desta, NOTIFICAR a empÍesa acima qualiícada, pela íão ontÍega do(s) item(ns) constante(s) na(s) NAD(S) abaixo e.

ixlo paeGlolsecnerARtÂ Ewyro - s/
i6242 9812022 sàudetÍâ'rn 25/abr
6009 98/2022 savdetíeíÍ, .pâÍciât

'10667 981202? saúdetÍâÍÍ1t 17/tút

I

ABER
IMIDO

12068.35

350
170
110

EROMOPRIDA 4 MG/[IL, FRASC
000 r\,,rEÍFoRMtNA 850 MG_(COM

BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO 1O ML
OlOML
PRIMIDO

A NOTIFICAOA, lem o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, â conlar do recebimento desta noliÍcaÇão para:

1. Caso quglÍa, entÍegar os itêns e exorcer o contradltódo ê a ample deÍesa através da apa9sentôção do doígsa p€lo doscumpímento do prazo

de entregâ, para análise por esta Prefeitura. da aplicaÇáo ou não da clausula do capitulo "Das Penalidades' da referida Ata de Registro de Preços, que

dispôe que "o âlrâso ,r_/ústiticado na entreqa do mateial/se.yiço sujeitatá a etuNesa a juizo da AdministÊçáo, à mulla moíatóid de 1"/" (un pot cento)
por dia de atrcso, até o linite de 20% (vinle pot cento), confonne deteÍnina o adigo 86 da Lein'866683":2. Alnda que náo ontrsgue os lteng, ca3o
quêlra, gxeÍcêÍ o di.elto ao contraditóÍlo e a ampla deíesa, através da apresentação ds deÍesa pêlo doscumprlmento do pÍazo de EntÍega, paÍa

análise por esla Píefeitura da aplicaÇão ou não da clâusula do capilulo "Das Penâlidades'da referida Ata de Registro de Preços dispõe que "o âtrâso
iniustifrcado na entega do matenalseMço sujeitaÉ a emprcsa, a juí2o da Adninistraçáo. à multa moratória de 1 (un por cento) poí dia de atnso,v até o linile de 20% (vinte por cento), confoine detemina o anigo 86, da Lei o' 8666D3'. Frise-se que evenlual defesa/manifestaçâo da NOTIFICADA
deverá ser inslruÍda com todas as razões, documentos e provas de seu inleresse, ludo sob pena de precluso, a serem prolocolados nesta Prefeilura ou
via e-mailr almoxarifado@campoverde.mt.gov.br , dêsde que âssinada digitalmenle.

Decorrido o prazo assinalado, sem a entrega dos ilens, e seÍn qualquer manifestâção da emprcsa, icâ â NOTIFICADA desde já ciente de que será Íea-
lizada a abertura de processo administralivo para que. além da eventual aplicação da mullâ por descumprimenlo da entrega, seja analisada a aplicação
das demaas penalidades ptevistas na atâ, no edital e na legislaÇáo. trazendo. inclusive, consequências de ordem civil, administrativa e Íiscale o imediato
cancelamenlo da Ata ou Contrato da NOÍIFICADA firmado com esta AdministraÇão Pública.

lnformâmos que esta notiÍicaçáo será publicada no Diário Oíicialdos [,4unacipios, ahavés da mesma o MunicÍpio considera a empresa NOTIFICADA a

padiÍ desla data.

Campo Verde - MT. '16 de Agosto de 2023

HELIOA B. Í{. P. HUBI'IER

GêÍenle de Compras

OEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICIÍAÇOES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N'115/2023

A Preleitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licita-

çá0, torna público o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL AQU|S|çÃO DE BRTNQUEOOS DtOÁflCOS E S|M|LARES Ê

v LOUSA OE VIORO ESCOLAR, nâ modalidade PÍegão (presencial) n"
11512023 a se realizaÍ no dia 30 de Agosto de 2023 às 08h30min. na se-
de da Preíeitura Municipal de Campo Verde. Retirada de êditalwww.câm-
poveÍde.mt.gov.br. Para esclarecimentos: e-mail: compras@campoverde.
mt.gov.br ou telefone (66) 34í9-1244.Em confoímidadê com a legislação
vigente em vigor. Campo Verde - MT, 17 dê Agoslo de 2023.

FAB RiC IA RO DRIG TT ÉS ZAG O

PregoeiÍa

PREFÊITURÁ MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CANDIDATOS APROVAOOS PROCESSO DE ESCOLHA OO
CONSELHO TUTELAR OE CAMPOS OE JÚLIO .2023

Lisla dos candidatos com identificação da cédula e os números escolhidos.

1. JANETE SARTORI ldentiíicação de édula - 23 2. LAURA ALAIDES
ldenlifcação da édula - 20 3. PAULO FELIPE ldentificação da cédula - 10

4. ALINE PAZ ldentiíicaÇáo da cédula - 22 5. REGIANE PERUCHI ldenlF
Ícaçáo da cédula - 55 6. LlDl HORBACH ldentiÍcação da cédula - 11 7.

KELLY BORGES tdenliítcação da céduta - 66 L FABTO FURTADO lden-
llficaçào da cédula - 17 S. DAIANE MENDES ldentiÍcaÉo da cédula - 33

10. LETíClA GABRIELLE ldentifcaÉo da cédula - 26 11. ANA HELI lden-

liíicação da cédula - 30

Luiz RicaÍdo ds Souza

Presidento do conselho Munlclpal dos Dirêltos da Criança e do Ado-
lescente - CMOCA

O€PARTAi'EI{TO DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADESÃO A AÍA OÊ REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO PRESENCIÂL NO 06/2023

A Preíeitura Municipal dê Campos de Júlio- MT vêm a público divulgar. pa-

ía conhecimento dos inbíess8dos, que Íoi íormalizado p.ocesso de Ade-
sáo à Ata de Reglstro de Prêçog n' OmO23, odunda do Pregáo PEsen-
cial "SRP'no 07/2023, realizado pelo MunicÍplo do Aragu€iana - MT, para

contratação de serviços relEcionados com espetáculo de rodeio, como alu-
guel de touíos. locâÉo dê breles. arquibÊncadãs, iluminaçáo e sonoíiza-

diariomunicipal.org/mUamm . www.amnr.orq-bí 81 Assinado Digilalmenle

t){, U

EXTRATO OO TERi'O OE RESCISÀO AO CONTRATO N" 156/2022

ESPÉClEi Preslação de Serviços de Agentê de ConseNação

OBJETOT Rescinde o Contralo de Píêslâçáo de Serviços de no 156/2022,

amigavelmente a paítir de 1'1.08.2023.

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/ IRINEU ITARCOS PAR-
MEGGIANI - Píeíeito / RESCINDENTE e JOSIMAR DE VEIGA DE AVILA
RÉSCINDIDO
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ç60, locuçáo proíissional de rodêio, juiz de rodeio palhaço humoíista ê1c.,

serviços que gerâo preslados nos diâs 24, 25 e 2610812023 duranle a rea-

lizaÉo da &pojúlio 2023, lendo como delenlora dos preÇos registrados a

empresa FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS - ME, inscnta no CNPJ/MF

sob o no 37.008.u148l0001-ô1 , com valoÍ global. para esta adesão. de R$

280.759.00.

As especiíicaÇóes deralhadas dos seNiços, os quantilativos. os valores e

formas de exec!Éo conslam do Termo de Referêncra e minuta do conlra-
lo,untados ao processo de adêsão.

Maiores informaçôes poderáo ser obtdas pelo telefone (65) 3387 2800 ou
pelo e-ínail licitacaol @camposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT. 17 de agosto de 2023.

EÍic Rodrigo Petlenan

Po 
"tia 

íf 127f202O

EXTRATO DO 2'AO|T|VO CONTRÁTO N. 25212022.

ESPÉClE: Prestaçâo de Serviços.

OBJETO: Serviços de Agente de Conservaçáo

\-, DO AOITAMENTO: ProÍrogação do Prazo de Vigência ConlÍatual

DO PRAZO: Proíogado por mais 12 meses, de 1810A12023 a 1710812024.

VINCULAÇÃO: lnexigibilidade de Licitaçáo n OB|2O22 Edital de Creden-

ciamento n" 03/2022. Processo de compra n" 3212022.

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/CREDENCIANTE e JAK-
SON OE SOUZA RODRIGUES/ CREDENCIADO

Fernando Marlins da Silva / Fiscal de Contratos

EXTRAÍO DO SEGUNDO ADI]IVO AO CONTRATO N" í16/2021

DA ESPÉClE: Prestaçáo de serviços.

DO OBJETO: ContÍat8çáo de empresa especializada em fomecimento e

instalaÉo de intemet por meio cle Link çom acesso via fbra óptica para a
Policia Civil.

DA vtGÊNcA AotrAD A: o2to9tzo23 à 01to9t2o24.

PARTEST IRINEU MARCOS PARMEGGIANI- Prefeilo/ CONÍRATANTE,
e a empresa AGILE SEGURANÇA ELETRONICA E INFORI\4AT|CA EIRÊ-
Ll, CNPJ: 22.845.S00/0001-72/ CONTRATADA

vtGÊNcA 14108/2023 a 13to9t2o24.

VINCULAÇÃO: lnexigibilidade no 0612022, Edital de Credenciamenlo nÔ

03/2022 e Processo de Compra n'3212022.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - PREFEITO e DEURIS-

vAN VALENCTA OA CONCETÇÁOCNPJ/MF sob o no 47-915.586/0001-88/

CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL OE CÀNABRAVA DO NORTE

TERÍrtO DE RET|F|CÂÇÀO DA LEt N". 1.749, OE 09 OE AGOSÍO OE
2023.

lRlt{EU iIARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municlpio de Campos de
Júlio. Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuiçôês legais faz saber
que Íca REÍIFICADA o número da Lei no. 1.749, de 09 de agosto de 2023,
para constarque onde se lê "Leino. 1.749, dê 09 de agosto de 2023 passa

a ser lido doravânle como "LEl No. 1.76Í, OE 09 OE AGOSTO DE 2023',
permanecendo inalteÍados os demais dispositivos da sobredita Lei.

Campos de Júlio, 09 de agosto dê 2023.

IRINEU MARCOS PARiúEGGIANI

Prêíêlto de Campos de Júlio/MT

EXÍRATO DO CONTRATO N. í86/2023.

ÉXTRATO DO CONTRAÍO N' 186/2023.

ESPÉCIE] CÍedenciamento de seNiços.

OBJETO: Serviços lemporário proíssional tipo seNiço de servenle de pê-

dreiro.

AoMrNrsrRAçÀo/LtctrAÇÃo
RESULTADO DE LICIÍAÇAO PREGAO ELETRONICO N" 053/2023

A PrefeituÍa de Canabrava do Norte-MT. atíavés do Píegoeiro designado
pela Poílaria n" 02712023 dê 06 de Janeiro de 2023. toma público o Re-

sultado do PÍegào Eletrônico 053/2023, cujo objeto é o RegistÍo de Pre-

ços paÍa possível e eventual Contratação de empresa êspêcializada paÍa

a ÍealizaÇào de exames de imagens (UltíassonogÍaílas) em pacienles do

l\,4unicipio de Cânâbravâ do NoÍte (lúT), atendendo a Secretaria Municipal

de Saúde pelo perÍodo de 12 mêses, onde a empresa: HUMANIZA SER-

VlçoS irÉDlcOS LTDA, inscrita no oNPJ sob o n' 49.741.445/0001-1 1.

sagrou-se vencedora de ilens do cerlamê no valor globalde R$ 86.530,00
(oitênta e seis mil, quinhenlos e lrinlâ rêâis);J.S. OE A. ÍIARTINS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n" 40.950.698/000'l-20, sagrou-sê vencedora de

itens do certame no valoí global de R$ 26.970,00 (vinte e seis mil, nove-

cenlos e selenta reais)i IMED SAUoE VIDA LTOA, inscrita no CNPJ sob o

n' 21.575.926/0001-85, sagrou-se vencedora de itêns do certame no valor

globalde RS 2.085,00 (dois mil e oilênla e cinco reais);

Canâbrava do Norte-MT, 17 de Agosto d€ 2023.

l,.nizo [atos Rod,iguos

Pregoeiro

Ponailan'02 2023

GABINETE OO PREFEITO
PORTARIA N. 644/2023/GAPRE, DE 17 DE AGOSTO OE 2023.

PORTÂRlA t{. 6,1,1/2023/GAPRE, DE t7 DE AGOSTO DE 2023.

-DtspoE soBRE NoÚÊaçÀo DEcooRDENADoR De eoRRAcHA-
RtA, euE MENctoNA, E DÁ ourRAs pRowoÊNctAsj

JOÂO CLEITON ARAÚJO OE MEDEIROS, Píefeito do Municipio de Ca-

nabrava do Norle, Eslado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe

sáo confeÍidas pelo arligo 83" inciso X e Xlll, da Lei Orgânica do Municlpio

de Canabrava do None. e nos lermos do Arl. 192' da Lei í.067/2020, de

30 de dezembÍo de 2020. resolve expêdií â seguinte.

PÕRTÂRIA:

AÍt, 1". NoMEAR o Sr. sAt{Doval vaLÉRlO DA sllvA, brasileiro por-

lâdor da Cédula de ldenlidade - CURG n.8"'"'-3, êmilida por SSP/TO,

inscrila no CadastÍo de Pessoas Físicâs - CPF sob o n. "'.878."4", pa-

Ía êxercer o cargo de COORDENADOR na COOROENADORIA OE BOR-

RACHARIA da Preíeituía Municipal de Canabrava do Norte - MT, simbo-

logia OEPIBORR, inlegÍanle da eslrutura oíganizacional da Prefeitura Mu-

nicipal,lotado na Secretaíiâ Municipal de lnfraestrulura. Serviços Públicos

e Urbanismo - SINSPU.

AÍt. 2o. O nomeado de que lrata o artigo anterior, fcaíá com a responsabi-

lidade de geÍir os sêrviços e atribuições que lhe confere o cargo, em razáo

dê lei, junto âo Podeí Execulivo Municipal.

AÍt. 30. No alo da posse o nomeâdo deverá apresenlar a dêclaração de

bens alualazada, nos lermos do arligo 90o e 1080 da Lei Oígânica Munici-
pal.

Aí. ilo. Autorizâí a Gerência de Recursos Humanos da PaeíeituÍa Munici-
pâl dê CanabGva do Norle a adotar as providências legais de praxe de-
coíênles do disposlo nestê inslrumenlo.

diâriomunicipâl.org/ml/amm . wlvl/V.amm.org.br Assinado Digrtalmente
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Protocolo Número: 371.657-0/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Compeiência

Procêsso Licitatóio - Agosto de 2023

Enviado por

WILMA DA GUIA FERREIRA

Arquivo
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WILMA DA GUIA FERREIRA

(6 Pôineldo Fiscalzado

Reenvio

Não

Recebido em

18/08/2023 -

10 13:32
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